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COMUNICAÇÃO INTERNA NR°: 62112022-0ER/SE, Datada de: 2810512022. 

Unidade: DIRETORIA TÉCNICA- DER 

Assunto: Cl - Processo lieltatório para o Objeto: Execução dos serviços de infrasstrutura básica do 
acesso do comando fiscal de Aracaju, da Secretaria de Estado da Fazenda localizado na Km 05 da BR-
235, no município de Nossa Senhora do Socorro, neste Estado. Processo N°: 69412022-COMPRAS.GOV-
DERIS 

Páina1do 

Senhor Diretor Presidente: 

Soileltaifies a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processo Ilcitatôrio 

para o 

Objete: Execução dos serviços de infraestrutura básica do acesso do comando fiscal de 

Aracaju,da Secretaria de Estado da Fazenda, localizado no Km05 da BR-235, no 

município de Nossa Senhora do Socorro, neste Estado. 

Valor orçado; R$ 967.46278 (Novecentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e 

dois reais e setenta e oito centavos) 

Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 

Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Exigência de capacidade técnica: 

1. Execução de remoção e reposição de pavimentação a paralelepípedo ou pré-moldado de 

concreto 1.116,00 m2; 

2. Execução de base ou sub-base de brita graduada tratada com cimento com brita 

granítica comercial, exclusive carga e transporte dos agregados - 74,00 m 3 ; 

3. Execução de concreto simples fck=35 mpa(bO) c/ aditivo, fabricado na obra, sem 

lançamento e adensamento - 149,00 m; 

4. Execução de barras de transferência, aço CA-25 de 32,Omm, para execução de 

pavimentação de concreto - fornecimento e instalação - 2i08,00 kg; 
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COMUNICAÇÃO INtRNANR°: 62112022-DERISE, Datada de: 2610512022. 

Unidade: DIRETORIA TÉCNICA. DER 
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5. Execução de fornecimento e instalação de treliça ptg ai - TR 08634, para suporte de 

barras de transferência em juntas, ou similar - 741,00m; 

6. Execução de junta serrada, dirt,ensões 6x60mm, com preenchimento de mastique de 

poliuretano mbt, Bast ou similar, para pavimentos em concreto - 747,00 ri,. 
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1 2.0 -APRESENTAÇÃO 

A DNTEC ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS, contratada p6IRIS 

SEFAZ-Secretaria de Estado da Fazenda para Elaboração dos Projetos de infraestrutura 

do acesso, localizado na Rodovia BR-235 Km 5,0, sfn no Município de Nossa Senhora 

do Socorro/SE, apresenta o Relatório do Projeto. 

O presente Projeto, elaborado em função do levantamento topográfico e do 

partido urbanístico fornecidos pela contratante, prevê a implantação de acesso ao 

referido empreendimento. 

Este Relatório, contendo os memoriais descritivos dos Projetos elaborados, as 

Especificações Técnicas, e a parte gráfica elucidativa dos serviços a serem executados, 

pretende compilar os elementos requeridos à constituição dos documentos da espécie, 

subordinando-se ao seguinte sumário: 

1.0 - Índice 

2.0 - Apresentação 

3.0 - Projeto Drenagem 

4.0 - Projeto Geométrico 

5.0 - Projeto de Terraplenagem 

6.0 - Especificações Técnicas 
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1 3.0 - PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL 	
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13.1 - Introdução 

No desenvolvimento do projeto de drenagem pluvial do Acesso da SEFAZ foi 

concebido e dimensionado um sistema de drenagem destinado a captar as águas 

pluviais vertidas sobre os leitos das vias através de bocas de lobo, meios fios e sarjetas, 

a fim de transportá-las para a rede de drenagem a ser implantada, que conduzirá as 

águas pluviais até a Rede Pluvial existente na Rodovia BR-235. 

_ 	
13.2 - Estudo Hidrológico 1 
3.2.1 - Objetivo 

Os Estudos Hidrológicos têm como objetivo obter, através da caracterização 

hidroclimatológica e do comportamento das chuvas intensas da área de interesse do 

Projeto, os elementos necessários para a verificação da capacidade hidráulica das obras 

existentes e o dimensionamento da rede de drenagem do acesso da Schlumberger, as 

quais, porventura, sejam necessárias implantar no trecho, seja em substituição das 

existentes ou em complementaçâo das mesmas, ou ainda, na transposição de grotas e 

talvegues não drenados. 

3.2.2 - Coleta de Dados 

Para o desenvolvimento dos Estudos Hidrológicos, foram coletados dados de 

estudos existentes tais como os elementos de natureza climática e de pluviometria, e 

também consultadas algumas publicações pertinentes e projetos existentes. Esses 

elementos estão a seguir relacionados: 

- Classificação Climática de Wladimir Kbppen; 

- Elementos pluviométricos do Posto Aracaju (01037004); 

- Práticas Hidrológicas", do Eng° José J. Taborga Torrico; 

- "Vazões de Dimensionamento de Bueiros", publicado pelo IPR; e 

- Cartas, na escala dei: 100.000, do IBGE, da área de interesse do projeto. 
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3.2.3 - Caracterização Climática 

Segundo a classificação de Wladimir de Kõppen, que é uma das mais aceitas em 

todo o mundo, o clima da região é do tipo °As. Este clima é caracterizado por ser 

tropical úmido com inverno seco, e com temperatura no mês menos quente acima dos 

2 1°C. 

A precipitação é excessiva durante alguns meses, o que compensa a ocorrência 

com precipitações inferiores, conforme os histogramas de precipitações apresentados, 

de onde se conclui que os meses de maior precipitação vão de abril a julho e os mais 

secos de setembro a janeiro. A precipitação anual na região varia de 735,0 a 2153,6 mm, 

com média anual de 1.277,74 mm, apresentando em média 157 dias de chuva por ano. 

A precipitação máxima diária ocorre no período invernoso, com média de 9364 mm, 

chegando a atingir o valor máximo de 157 mm. O verão é longo, quente e de céu quase 

encoberto; o inverno é curto, momo, com precipitação e de céu quase sem nuvens. 
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Durante o ano inteiro, o tempo é opressivo. Em geral, a temperatura varia de 23 C 

0C e raramente é inferior a 21 °C ou superiora 33 °C. 

De acordo com os dados das condições climáticas da região, estação 

quente permanece por 4,4 meses, com temperatura máxima média diária acima de 30 

°C. E o dia mais quente do ano com temperatura máxima média é de 31 °C e a mínima 

média é de 26 0 Q A estação fresca permanece por 2,6 meses, com temperatura máxima 

diária em média abaixo de 28 t. Sendo o dia mais frio com média de 23 °C para a 

temperatura mínima e 27 t para a máxima. 

A porcentagem média de céu encoberto por nuvens sofre significativa variação 

sazonal ao longo do ano. A umidade da região se caracteriza 

como abafado, opressivo ou extremamente úmido, não varia significativamente ao longo 

do ano, permanecendo entre 3% e 97% durante todo ano. 

AROMhI1L DE PREdJPITÁdÀO 
VALIDO PAfi nvzREmO fl 2021 

Fonte: Instituto Nacional de Meteorologia (INMET). 
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3.2.4 - Regime Pluviométrico da Região 	

olf  

Os dados pluviométricos foram obtidos da Agência Nacional de Águas por 

meio do sistema HidroWeb. O Referido programa foi desenvolvido pela ANA, integrante 

do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), que oferece o 

acesso ao banco de dados, onde contém todas as informações coletadas pela Rede 

Hidrometeorológica Nacional (RHN), ou seja, dados de níveis fluviais, vazões, chuvas, 

climatologia, qualidade da água e sedimentos. O sistema HidroWeB, é uma importante 

ferramenta para a sociedade e instituições públicas e privadas, pois os dados coletados 

pelas estações hidrometeorolôgicas são imprescindíveis para a gestão dos recursos 

hídricos e diversos setores econômicos, como geração de energia, irrigação, 

navegação e indústria, além do projeto, manutenção e operação de infraestrutura 

hidráulica de pequeno e grande pode, como barragens, drenagem pluvial urbana e 

mesmo bueiros e telhados. Os dados disponíveis no sistema HidroWeb, referem à 

registros diários feitos pelos observadores e medições feitas em campo pelos técnicos 

em hidrologia e engenheiros hidrólogos. 

Das séries históricas das estações pluviométricas operantes na região, foi 

selecionado o posto pluviométrico da cidade de Aracaju, situado próximo à área de 

interferência da Rodovia em estudo. 

Este posto foi aproveitado para estudo pluviométrico regional por apresentar 

série histórica longa e de razoável corifiabilidade, possuindo 40 anos de observação 

ininterrupta, dentro do período correspondente de 1966 a 2018. 

Os Histogramas de Precipitações, contendo a Máxima Precipitação Diária e a 

Precipitação Média Mensal, encontram-se apresentados a seguir. 

RISTOGRAMAS DE PRECIPITAÇÕES 

MÁXIMAS MENSAIS DE CHUVA 
ESTAÇÃO; ARACAJLJ-SE-OlOSlOOe 
PERf0i30DE011SERVAÇÃO:1965 2018 
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TOTAIS MENSAIS DE CHUVA 
ESTAÇÃO: ARAG4JU-SE-01037004 
PERÍODO DE OBSERVAÇÃO: 1965 a 2018 
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)3.3 - Estudos das Chuvas Intensas 	1 	
' 0 

ORISt 

3.3.1 —Valores de Frequência - Intensidade - Duração 

Os valores de frequência, intensidade e duração das chuvas foram obtidos 

aplicando-se a metodologia exposta pelo Eng° José J. Taborga Torrico na sua 

publicação "Práticas Hidrológicas". 

O seu trabalho parte da observação de que para determinadas áreas 

geográficas, ao se desenhar em um papel de probabilidades as precipitações de 24 

horas e 1 hora de diferentes estações pluviográticas do Brasil, e prolongando-se as 

respectivas retas de altura de precipitação/duração, estas tendem a cortar o eixo das 

abcissas em um mesmo ponto. 

Esta tendência significa que, em cada área homóloga, a relação entre as 

precipitações de 1 e 24 horas, para um mesmo tempo de recorrência, é constante e 

independente das alturas de precipitação. A estas áreas homólogas, o autor denomina 

de lsozonas, relacionando as alturas de precipitação máxima com duração de 1 e 24 

horas, para os tempos de recorrência de 5 a 10.000 anos, e de 6 minutos e 24 horas, 

para tempos de recorrência de 5 a 100 anos. 

Para o presente estudo, os pontos considerados, de acordo com o mapa de 

isozonas do Brasil anexado a seguir, situam-se na zona "B", tipificada como zona de 

influência marítima. 
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MAPA DAS ISOZONAS DE IGUAL RELAÇÃO 	

h 

ISOZO NAS DE IGUAL RELAÇÃO 

TEMPO DE RECORRENCU. EM ANOS 

ZONA 
1 HORA / 24 HORAS CHUVA ,? 

5 10 15 ao 25 O 0 £000 10000 5a50 100 

a 36.7 35.8 35.6 35.5 35.4 35.3 6 33.6 32.5 7.0 6.5 

b 38.1 37.9 37.8 37.5 37.3 37.2 .6 5.4 

39.7 395 39.5 392 

.

40.1 39.1 .4 37.2 36.2 8.8 0.6 

d .0 41.8 414 41.Z 41.1 41.0 3 

[~47.6 

39.0 372 11.2 '0.0 

.3 43.6 43.5 43.2 43.0 42.9 .2 40.0 396 11.6 '12 

46.0 4.6 45.3 45.1 44.9 44.7 .1 42.7 41.3 13.2 124 

za iLQ i&Â 4L ti ai 1L± 
49.9 49.4 49.1 48.0 48.8 

132
b 48.5 6 46.5 44.8 16.7 144 
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Utilizando-se o método da Probabilidade Extrema de Gumbel", seieciorífl 

média das máximas precipitações diárias ocorridas no Posto Pluviométrico selecionado 

como representativo da pluviometria do trecho rodoviário em estudo, sendo apontado o 

Posto de Laranjeiras. Com  os dados coletados de chuva do supracitado posto 

pli.Mométrico, elaborou-se o presente estudo, visando à determinação das alturas para 

períodos de recorrência e diferentes durações. Para este estudo escolheu-se a maior 

altura de chuva em cada ano durante todo o período, para o posto. Para tempos de 

duração menores que um dia, foram feitas correções pelo Método das Isozonas. 

Os valores da média aritmética e desvio padrão das máximas precipitações 

diárias foram aplicados no Método Gumbel - Ven Te Chow, expresso na seguinte 

equação: 

- 

PP+Kc 	 m-1 

Onde: 

P = máxima precipitação diária para determinado tempo de recorrência; 

P = média da amostra; 

c = desvio padrão da amostra; 

F - frequência de vazões de enchentes observadas; 

Tr - tempo de recorrência; 

N - número de ordem, variável de 1 a 1; 

K = fator de frequência, tabelado em função do tempo de recorrência e do 

número de amostras (n), extraído da tabela publicada no livro "Vazões de 

Dimensionamento de Bueiros', do IPR. 

A amostragem do período considerado, para as máximas precipitações diárias 

é a seguinte: 
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ANALISE ESTATÍSTICA PLUVIOMtTRICA DAS PRECIPITAÇÕES ~MAS 
ESTAÇÃO: ARACAJU 	 ENTIDADE: 	ANA 	 9) 	

(5& 

CÕDIGO: 1037004 	 LATITUDE: 	1fj°4ff000°$ 
PERÍODO: 1965 a 2018 	 LONGITUDE: 37°10'12.00"0 
N° ordem 

(ti) ((ti) 
ANO SEQ. Precipitei P. . 

) 

P-Pm 
 çao 

 (ppflj)? Fn((m+1)% T,11P 

1 1966  153$ 157,0 63,4 4.01449 2,4 41,0 
2 1967 26 77,8 157,0 63,4 - 4.014,49 4,9 20,5 
3 1968 30 65,0 153,6 60,0 3.595,20 7,3 13,7 
4 1969 is 102,5 146,6 53,0 2.804,76 9,8 10,3 
5 1970 21  87,0 139.0 45,4 2.057,53 12,2 8,2 
6 1973 28 76,3 137,8 44,2 1.950,11 14,6 6,8 
7 1974 18  98,7 135,4 41,8 1.743,90 17,1 5,9 
8 1975 n 842 123,6 30,0 897,60 19,5 5,1 
9 1976 39 47,2 120,8 27,2 737,67 22,0 4,6 
10 1977 5 139,0 117,2 23,6 555,07 24,4 4,1 
li 1978 4  146,6 113,2 19,6 382,59 26,8 3,7 
12 1979 13 106,3 108,1 14,5 209,09 29,3 3,4 
13 1980 35 59,9 108,3 12,7 160,28 31,7 3,2 
14 1987 9 120,8 105,7 12,1 145,44 34,1 2,9 
15 1991 19  96,4 102,5 8,9 78,50 36,6 2,7 
16 1993 12 108,1 101,6 8,0 63,36 39,0 2,6 
17 1995 14 105,7 101,5 7,9 61,78 41,5 2,4 
18 196 lo  117,2 98,7 5,1 25,60 43,9 2,3 
19 1997 24 81,6 96,4 2,8 7,62 46,3 2,2 
20 1998 8 123,6 92,0 -1,6 2,69 46,6 2,1 
21 1999 i j 	157,0 87,0 -6,6 44,09 51,2 2,0 
22 20001 6 1 	137,8 84,2 -9,4 89,11 53,7 1,9 
23 2001 25 79,2 82,0 -11,6 135,49 56,1 1,8 
24 2002 31  64,7 81,6 -12,0 144,96 58,5 1,7 
25 2003 34 62,0 79,2 -14,4 208,51 61,0 1,6 
26 2004 27 77,4 77,8 -15,8 250,91 63,4 1,6 
27 2005 37 51,0 77,4 -162 263,74 65,9 1,5 
28 2006 16  101,6 76,3 -17,3 300,68 68,3 1,5 
29 2007 38 48,5 65,2 -28,4 80683 70,7 1,4 
30 2008 11 113,2 65,0 -28,6 820,25 73,2 1,4 
31 2009 29 65,2 64,7 -28,9 837,52 75,6 1,3 
32 2010 23 82,0 63,8 -29,8 890,43 78,0 1,3 
33 2011 1 157,0 63,0 -30,6 938,81 80,5 1,2 
34 2012 36  51,8 62,0 -31,6 1.001,09 82,9 1,2 
35 2013 7 135,4 59,9 -33,7 1.138,39 85,4 12 
36 2014 33 63,0 51,8 -41,8 1.750,59 87,8 1,1 
37 2015 17 101,5 51,0 -42,6 1.818,17 90,2 1,1 
38 2016 32  63,8 48,5 -45,1 2.03762 92,7 1 1 1 
39 2017 20 92,0 47,2 -46,4 2.156,67 95,1 1,1 
40 2018 40 44,0 44,0 -49,6 2.464,13 97,6 1,0 

16 



o 
H 

3.3.2 - Alturas de Precipitações 

As alturas alturas de precipitações para 1 dia, para os tempos de recorrência de lO, 

25, 50 e 100 anos, empregados neste estudo, sendo n = 40 anos, são as seguintes: 

= 	93,64 + 	0,838 x 	32,66 = 121,01 mm 

P10  = 	93,64 + 	1,495 x 	32,66 = 142,47 mm 

= 	93,64 + 	1,862 x 	32,66 = 154,46 mm 

= 	93,64 + 	2,326 x 	32,66 = 169,61 mm 

P50 = 
	93,64 + 	2,943 x 	32,66 = 189,77 mm 

p100= 	93,64 +' 3,554 x 	32,66 = 209,72 mm 

3.3.3- Conversão da Chuva de 1 dia para Chuva de 24 horas 

CHUVA DEI DIA 
FATOR DE 

CONVERSÃO 
CHUVADE 
24 HORAS 

PIO= 	142,47 mm 1,095 1,5 mm 

PIS= 154,46 mm 1,095 1,1 mm 

P25= 16961 mm 1,095 185,7 mm 

P50= 189,77 mm 1,095 207,8 mm 

P100 	209,72 mm 1,095 2,6 mm 

3.3.4- Método das Isozonas 

Tanto o segmento viário em estudo como o posto pluviométrico, conforme já foi 

ilustrado anteriormente, encontram-se na lsozona "8", cujas percentagens relativas em 

relação aos tempos de recorrência são apresentadas a seguir: 

ISQZONAB 

Tenwo de R.00,TÕRCIa em ame 1 	 1 h a/24Iuias & 6miW24Iras' 

1 	5 1 15 	1 	20 1 	25 1 	50II]ISa5OI 100 

Porcentagni 1 	38,1 1 	31,8 1 	37,5 	1 	43,2 1 	373 1 	36,9 36.6 1 
M 	ozonas Es Ftpitcam as zonas cnnlfrisntal e do norde6te. com  coefientss de ntenidade aftcG. 

For,te 	'Pr&as HdroigLcaC, Josã JmeTabn.-gaTwico, Rio 1974. 	tct das 	ozonas 

5-ATLÂNTICO. TRECHO LESTE 
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Desta forma, para o projeto, têm-se as seguintes precipitações de cfiiva em 	J 

mm: 

Duração Tempo de Recorrência (anos) 
chuva 

-
da 5 10 15 25 	50 100 

0,1 h 11,13 13,10 14,21 15,60 	17,45 17,22 
1,0 h 50, 49 58,97 1 	63,42 1 	69,28 	76,68 84,05 
24 Ii 132,51 156,01 1 	169,13 1 	185,73 	1 	207.79 1 	229.65 

3.33- Relação Altura de Chuva x Tempo de Duração 

Com os valores de precipitações obtidos, tomou-se possível o traçado das retas 

de precipitações no papel de probabilidades, para cada tempo de recorrência. Assim, 

para qualquer tempo de duração, até 24 horas, lê-se a altura de chuva correspondente 

no gráfico de precipitações apresentado adiante. 

3.3.6- Intensidade Pluviométrica 

A intensidade da chuva pode ser obtida em mm/h pela simples razão entre o 

valor da precipitação extraída do gráfico de altura de chuva, em mm, e a duração da 

chuva, em horas, ou diretamente pelo gráfico da intensidade pluviométrica, também 

apresentado adiante. 

NTENSIDADE PLUQOMtrRFCA 	 (mrn/h) 

T t(horas)  

(anos) 017 0,25 0,50 1.00 200 4,00 8,00 1400 24,00 

5 114,8 103,1 75,5 50,5 32,3 20,2 12,4 8,3 5,5 

10 134,6 120.7 88,2 59,0 37,9 23.7 14,6 9,7 6,5 

15 145,3 130,1 95,0 63,4 40,9 25,7 15.8 10,5 7,0 

25 159,1 142,3 103,8 69,3 44,7 28,1 17,3 11,5 7,7 

50 177,0 158,0 115,0 16.7 49,7 31,3 19,3 12,9 11,7 

100 184,9 168,4 124,8 84,1 54,6 34,5 29,7 14,3 9,6 

Fonte ANA - Agência Nacional de Aguas 

Valores de Intensidade Pluviométrica Obtidos. 
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POSTO PLUVIOMÉTRICO DE ARACAJU/SE 

GRÁFICO DE PRECIPITAÇÕES 
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•n.n•.n...n..u..n.....u.n...uuuu.n•an.nui me em me em 
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POSTO PLUVIOMÉTRICO DE ARACAJU/SE 

GRÁFICO DE INTENSIDADE PLUVIOMÉTRICA 
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- Cálculo das Descargas de Projeto 

0ffRIS 

O estudo das vazões afluentes das bacias hidrográficas interceptadas pelo 

traçado da rodovia objeto do presente projeto permite aferir a grandeza das descargas 

máximas, possibilitando assim a verificação da suficiência hidráulica das obras de 

drenagem necessárias ao escoamento de tais descargas. 

3.4.1 - Tempo de Concentração 

O tempo de concentração adotado é o de KIRPICH, expresso pela seguinte 

fórmula: 

te = 095 	 Onde: 

tc = tempo de concentração, em horas; 

L = comprimento do talvegue principal, em quilômetros; 

H = desnível do talvegue principal, em metros. 

3.4-2 - Classificação das Bacias por Área de Contribuição 

As bacias hidrográficas intervenientes no trecho foram classificadas segundo as 

suas áreas de contribuição, o que permite o cálculo de suas descargas de forma mais 

adequada, conforme discriminado abaixo: 

a) Microbacias - são as bacias com área até 1,0 km2. 

b) Bacias Pequenas — são as bacias com áreas compreendidas entre 1,0 e 

5,0 km2. 

3.43 - Descargas de Pico das Bacias Hidrográficas 

a) Microbacias 

Para a determinação das descargas de pico destas bacias adotou-se o Método 

Racional, cuja equação é expressa da seguinte forma: 
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Qc = 0,278 . C.I.A. 	Onde: 

	

Qc = Descarga de projeto, em m31s; 	 ORJSt 

C = Coeficiente adimensional do escoamento superficial, classificado em 

função do tipo de solo, da cobertura vegetal, da declividade média da bacia, etc. (ver 

quadro Qd. 7.6.1). 

= Intensidade média da precipitação sobre toda a área drenada. O tempo 

de concentração adotado para estas bacias foi de, no mínimo, 6 minutos. È expresso 

em mm/h; 

A = Área da bacia drenada, em km2; 

0,278 = Fator de conversão de unidades. 

b) Bacias Pequenas 

Para estas bacias foi também utilizada a fórmula do Método Racional, porém 

acrescida de um coeficiente de retardo, sendo então, a expressão final estabelecida 

corno se segue: 

Qc = 0,278. C.I.A.a 	,Onde: 

Qc, C, 1, A = Parâmetros do Método Racional já definidos; 

c = Coeficiente de retardo, adimensional, expresso pela fórmula: 

1 

= J1O0A Sendo: 

n = 4, para bacias de declividade inferior a 0,5%, segundo Burkli-Ziegler; 

n = 5, para bacias com declividade até 1,0%, segundo Mc Math; 

n = 6, para declividades maiores que 1,0%, segundo Brix. 
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COEFICIENTE DE SOLO - COBERTURA VEGETAL (RUNOFE) 

Qd. 7.6.*ER/St 

DECLIVIDADE 

COBERTURA VEGETAL FORTE ALTA MÉDIA SUAVE 

(Dfl2%) (12%>D>S%) (5%>D>2%) (2%>D>0%) 

Sem vegetação 0,8510,95 0,7510,50 0,6510,40 0,5510,35 

Campo natural (vegetação baixa) 0,7010,50 0,6010,40 0,5010,30 0,4010,25 

Arbusto cerrado (vegetação média) 0,6510,45 0,5510,40 0,4510,30 0,4010,25 

Mata (vegetação densa) 0,6010,40 0,5010,35 0,4010,25 0,3510,20 

Cultivado, lavoura (não em curva de nível) - 0,4010,35 03510,25 0,3010,20 

DISCRIMINAÇÃO c 

Material rochoso ou geralmente não poroso, com reduzida ou nenhuma vegetação e altas 
0,80 a 0,90 

 
- 

de CEM d ad e s 

Material rochoso ou geralmente não poroso, cern reduzida ou nenhuma vegetação, com relevo 
0,60 a 0,80 

ondulado e com declividade moderada 

Material rochosa ou geralmente não poroso, com reduzida ou 	nenhuma 	vegetação 	em 
0,50 a 0,70 

baixas declividades 

Areas de declividades moderadas, grandes porçaes de 	gramados, 	flores 	silvestres 	ou 
0,40 a 0,65 

bosques s/ manto de material poroso 

Matas e florestas de árvores deciduas em terreno de declividades variadas 0,35 a 0,60 

florestas e matas de árvores de folhagem permanente em terreno de declividades variadas 0,25 a 0,50 

Plantações de árvores frutíferas em áreas abertas cultivadas ou livres de qualquer planta a não 
0,15 a 0,40 

ser gramas 

Terrenos cultivados em plantações de cereais ou legumes, fora de zonas baixas e várzeas 0,15 a 0,40 

Terrenos cultivados em plantações de cereais ou legumes, focalizado em zonas baixas e 
0,10a 0,30 

várzeas 

3.4.5— Tempo de Recorrência 

Os tempos de recorrência adotados para o estudo das descargas de pico das 

bacias, conforme recomendado nos manual de drenagem e publicações, foram 

definidos em função do tipo de obra previsto para o escoamento de tais descarnas. 

Desse modo, tem-se que, para drenagem superficial o tempo de recorrência de 

10 (dez) anos. 

Para bueiros tubulares, o tempo de retorno utilizado foi de 15 (quinze) anos, 

considerando que a obra trabalhe como canal, e 25 (vinte e cinco) anos considerando 

que a obra trabalhe como orifício. 
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Para os casos de bueiros celulares, os tempos de recorrências considerados 	Ok 
lÍ  

uRIS 

foram de 25 (vinte e cinco) e 50 (cinquenta) anos, funcionando respectivamente nas 

condições anteriores, preconizadas para bueiros tubulares. 

Para os pontilhões considerou-se um tempo de recorrência igual a 50 

(cinquenta) anos. 

Por fim, para as obras de arte especiais considerou-se um tempo de recorrência 

igual a 100 (cem) anos. 

1 3.5 - Definições Preliminares 1 
3.5.1 - Chuvas 

Os estudos de drenagem urbana envolvem, geralmente, cursos d'água de 

pequeno porte desprovidos de registros fluviométricos, nos quais a estimativa de 

cheias é feita com base nos dados de chuva de curta duração e alta intensidade, que 

ocorrem nas respectivas bacias. 

Entretanto, esses dados são bastante escassos na maior parte do País, e os 

registras disponíveis carecem de tratamento sistemático que permitam sua utilização. 

A equação de chuvas é estabelecida através de parâmetros que relacionam 

analiticamente a intensidade, duração e frequências das precipitações. 

Com a área de interesse encontra-se próximo da região de Aracaju, foi adotada 

a expressão determinada pelo Eng° Otto Pffastetter, no trabalho "Chuvas Intensas no 

Brasil", publicado pelo DNOS. Através de análise de postos pluviométricos da região, 

obteve-se a seguinte equação: 

= 2.295.s x TrO,190, onde 

(te + 15)0,729 

= intensidade da precipitação (lis x ha); 

Tr = tempo de recorrência (anos); 

te = tempo de concentração (minutos); 
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35.2 - Ruas 

As mas servem como importante elemento do sistema de drenagem inicial, 

através do escoamento das águas pluviais pelo pavimento e pelas sarjetas, até a 

admissão ao sistema de galerias, captadas pelas bocas de lobo. 

No dimensionamento foram fixados critérios básicos, que estão relacionados 

essencialmente com a classe do uso da via. As ruas secundárias admitem inundações 

mais freqüentes que as vias expressas. Porém, mesmo sendo uma rua com pequena 

circulação de veículos, e por apresentar intenso uso por pedestres, adotou-se uma 

maior proteção contra as inundações. 

35.3 - Galerias 

O sistema de galerias de águas pluviais compreende as bocas de lobo, as 

tubulações, os poços de visitas e as estruturas complementares, sendo projetado tendo 

em vista a condução das águas pluviais desde a sua captação nas ruas até a sua 

disposição no sistema principal de drenagem. 

O traçado da rede de galeria foi cuidadosamente estudado, considerando os 

dados topográficos existentes e o pré-dimensionamento hidrológico e hidráulico, 

concomitantemente com o plano urbanístico das ruas e das quadras, evitando 

restrições que elevassem a maiores custos. 

A admissão das águas pluviais aos coletores foi feita através de bocas de lobo, 

tendo sempre que possível, dimensões e tipo padronizados para maior facilidade de 

projeto e construção. 

A seleção do sistema de galerias adotado considerou aspectos mais amplos, e 

não somente aspectos relativos à prevenção de inundações, como custos, facilidade de 

execução, etc. 

Na junção de galerias de diâmetros diferente, a concordância deverá ser feita 

pela geratriz superior dos tubos ou de acordo com as cotas especificadas em projeto. 

3.54 - Método racional 

Optou-se pela aplicação do Método Racional por ser um dos mais conhecidos e 

antigos modelos para o dimensionamento de sistemas de drenagem, aplicado a 

pequenas bacias hidrográficas, ou seja, as que atendem aos seguintes critérios: 
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• Pode-se assumira distribuição uniforme da precipitação, no tempo e no 
aspa  

• A duração da precipitação usualmente excede o tempo de concentração da bja€ 

• Há predomínio de escoamento superficial, como é o caso em áreas urbanizadas; 

• Os efeitos de armazenamento superficial, durante o escoamento, são desprezíveis. 

A equação geral do método racional é semelhante à: Q, = 
Sendo: 	Qp: vazão de pico 1m 31s] 

C: coeficiente de escoamento superficial (Runoff) 

lt,: intensidade média da chuva para uma duração te um tempo de 

retomo T [mm/min] 

A: área da bacia hidrográfica [ha] 

n = coeficiente de distribuição de chuva 

Coeficientes de Distribuição de Chuva (n) 

Este coeficiente foi utilizado para áreas superiores a 1,0 ha e é 

determinado pela expressão: n = Sk, onde: 

n = 	coeficiente de distribuição de chuva; 

S = área de contribuição (fia); 

k = -0,15 

Nas planilhas de cálculo apresentadas no final deste item são indicadas as 

vazões máximas de escoamento, calculadas a partir dos métodos e parâmetros 

preconizados. 

3.5.5 - Intensidade de Chuva 

A intensidade de chuva é a quantidade de precipitação que ocorre em uma 

unidade de tempo (mm/min), para uma chuva de uma dada freqüência e com uma 

duração igual ao tempo de concentração. 

Nos cálculos de vazões de escoamento superficial é comum necessitar-se de 

valores de precipitação para durações que vão de frações de hora a algumas horas. 

De uma maneira geral, os valores de precipitações pluviométricas disponíveis no 

Brasil são provenientes de leituras feitas com o emprego de pluviômetros, que 

fornecem somente leituras diárias. Neste caso, de posse de registros de várias 

estações para uma série de anos, pode-se preparar tabelas ou curvas de intensidade-

duração-frequência de chuvas. 
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O dimensionamento das galerias foi utilizado o critério para uma chuvaiciaI de o 

projeto de 10 minutos de duração e um Tempo de retorno (Tr) de 15 anos, adota9iI6& 

equação da chuva para a cidade de Aracaju em virtude do empreendimento está 

localizado próximo da região metropolitana da Capital. Para os dimensionamento e 

determinação do comprimento crítico dos dispositivos de drenagem superficial foi 

adotado e drenagem o Tempo de retorno (Tr) de 10 anos, conforme determina o 

manual de drenagem do DNIT. No referido cálculo foi considerado a contribuição 

gerada no sistema de drenagem existente composto por canaleta e galeria, o qual, 

demostrou absorver perfeitamente a contribuição gerada pelo referido acesso. 

3.5.6 - Tempo de Concentração 

É o tempo de deslocamento de uma "partícula de água" do ponto mais distante 

de uma bacia até o ponto de saída desta. Neste momento toda bacia estará 

contribuindo simultaneamente ria formação da descarga máxima de escoamento. 

Supomos, para efeito de cálculo, que a precipitação representa uma intensidade 

uniforme em toda a área e possui duração igual ao tempo de concentração. 

O tempo de concentração é a soma do tempo de percurso e do tempo de 

entrada: 	Tc = Te + Tps 

Em gemi, quanto maior a duração da intensidade da chuva, menor será o tempo 

de entrada. Práticas usuais empregam um tempo de entrada de 10 a 30 minutos. Por 

considerar uma chuva inicial de projeto de 5 minutos, adotou-se um tempo de entrada 

variando de 5 a 10 minutos. 

Sendo: 

Te = Tempo decorrido do inicio das chuvas, até a formação do escoamento 

superficial; 

Tps = Tempo de percurso na sarjeta. 

Te,projeto = 10 mm. 

Tps = 0,001764 Lo 1-112  Escoamento na sarjeta) 

Lo - Comprimento do trecho (m) 

- Declividade longitudinal da rua (mim) 
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3.5.7 - Coeficiente de Escoamento Superficial ("RUNOFF °) 
O 

O coeficiente de escoamento superficial C é a razão entre o volume escoadejG 

volume precipitado: 

C=VefVp 

O coeficiente engloba os efeitos de infiltração, armazenamento por detenção, 

evaporação, retenção, encaminhamento das descargas e interceptações, efeitos esses 

que afetam a distribuição cronológica e a magnitude do pico de deflúvio superficial 

direto. 

Algumas vezes é preciso calcular um coeficiente de "runoff composto, baseado 

na porcentagem de diferentes tipos de superfícies na área de drenagem em estudo. 

Esse procedimento é freqüentemente aplicado a áreas típicas de "amostragem, 

como um guia para selecionar valores razoáveis do coeficiente C para toda a área. 

A escolha do coeficiente de escoamento superficial depende muito do julgamento 

pessoal do engenheiro projetista. Foi adotado um coeficiente de 0,70 para as áreas 

com boa capacidade de absorção (área verde) e 0,90 para as áreas de ruas, passeios. 

3.5.8 -Tempo de Recorrência 

Tempo de recorrência ou período de retomo é o período em que uma 

determinada chuva apresenta a probabilidade de ocorrer pelo menos uma vez. 

Os projetos de drenagem superficial são concebidos geralmente para tempo de 

recorrência inferior a 15 anos. A decisão quanto ao período de recorrência de uma 

determinada chuva deve ser feita em função de um balanço econômico entre os 

prejuízos anuais previstos e construção de estruturas de maior capacidade. 

Decidimos adotar para a Micro-drenagem um tempo de recorrência igual a 15 

anos e para drenagem superficial um tempo de retomo de 10 anos para uma chuva de 

retorno de 10 minutos. 

3.5.9 - Vazões de Projeto 

A determinação da vazão constitui um dos principais parâmetros de um projeto 

de drenagem. Como não há registros de vazões na região e como sua área é menor 

que 100 hectares, as vazões de projeto tóram sintetizadas a partir de dados de 

precipitações com uso do método racional, onde: 

Q = CIAn (m 3/s) 
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Usaremos esta fórmula nas planilhas para o cálculo da necesstdde e 

dimensionamento das galerias. 

3.5.10 - Capacidade de Escoamento Superficial nas Vias (Sarjetas) 

A capacidade de vazão das sarjetas depende de sua forma, declividade e 

rugosidade. 

A vazão nas sarjetas foi calculada pela fórmula de Manning, adotando-se para 

as sarjetas em paralelepípedo; n = 0,020 e/ou n=0,013 para as sarjetas em concreto. 

A vazão nas sarjetas foi dada pela fórmula: Cio = (0,315 Y0(3*Z*15) / n 

Sendo: 	Co = Vazão na saieta  (m 3/s); 

Yo = Altura da linha d'água na sarjeta (m); 

Z = Declividade transversal da sarjeta ou rua; 

= Declividade longitudinal (mim); 

n = Coeficiente de Manning 

Basicamente teremos a previsão de galerias e captação superficial através de 

bocas de lobo quando a vazão na seção considerada for superior à capacidade de 

escoamento das vias, exceção feita a velocidade elevadas nas mesmas, ou quando 

uma condição especial assim requerer. 

3.5.11 - Meio-fio (Guia) 

É a peça de granito ou concreto pré-moldado, destinada a separar a faixa de 

pavimentação da faixa de passeio, limitando a sarjeta longitudinalmente. 

As guias a serem utilizadas deverão ser do tipo padrão 100, em concreto pré-

moldado, com altura média de 15 cm em relação ao pavimento, possibilitando a 

formação de uma calha de maior capacidade hidráulica. 

3.5.12 - Bocas de lobo 

As bocas de lobo são dispositivos de drenagem destinados a captar as águas 

pluviais provenientes do escoamento superficial pelas sarjetas, encaminhando-as aos 

poços de visita ou caixas de passagem e consequentemente às galerias pluviais 

através dos tubos de ligação. 
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Uma rede de galerias projetada com capacidade suficiente para conduzir as 
2; 	 o 

vazões previstas pode no funcionar de modo eficiente se as referidas vazões plu?lais 
reRJS',  

não atingirem estas galerias nas condições esperadas, ou seja, se as bocas de lobo 

não forem corretamente dimensionadas, ou ainda, se não forem efetuados serviços 

seguros de limpeza periódica, evitando-se obstruções. 

Procuramos no projeto localizar as bocas de lobo nos pontos baixos ou 

intermediários da sarjeta, a montante do ponto de maior capacidade das sarjetas, com 

um espaçamento máximo de 60 metros. Adotamos como princípio que as águas 

pluviais tenham um trajeto superficial o mais extenso possível, instalando a primeira 

boca de lobo no ponto em que o escoamento pluvial atingir o limite da capacidade de 

vazão da sarjeta, para o valor de altura de água Y0 máximo na sarjeta. 

A capacidade de entrada de uma boca de lobo (BL) depende da altura da lâmina 

d'água junto ao meio-fio e da largura da mesma. 

No projeto ora elaborado serão adotados os seguintes tipos: 

a) Bocas de lobo com depressão consistindo de: 

- rebaixo junto ao meio-fio (depressão) para facilitar a captação, direcionando o 

fluxo de água para a mesma; 

- meio-fio 'chapéu", que consiste em uma peça pré-moldada, com forma 

adequada para captação das águas; 

- caixa de captação, em alvenaria revestida internamente, localizada no passeio; 

- tampa de cobertura em concreto armado. 

b) Bocas de lobo com captação vertical consistindo de: 

- grelha horizontal em concreto situada no eixo do sarjetão do leito carroçável, 

assente sobre a caixa de captação; 

- caixa de captação em alvenaria revestida internamente, localizada na 

intersecção do leito e área de estacionamento 

3.5.13 -Tubos de Concreto 

Para a canalização do esgotamento pluvial devem ser utilizados tubos circulares 

de concreto, dimensionados para suportar as cargas oriundas do tráfego existente, 
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o 

Foram utilizados diâmetros nominais de 0,30m e canaleta feábadà —  j4 
L) 

em concreto armado, em virtude de não ter cota suficiente pis-

recobrimento. 

0 = 400mm - Classe PS2 (Simples - 24KN/m) ou Classe PAi (Armado - 24KN/m); 

A escolha pela adoção dos tubos de concreto foi feita devido à viabilidade 

econômica em função da boa disponibilidade de fornecedores existente na região. 

3.5.14 - Área de Contribuição 

A área contribuinte da bacia de drenagem foi definida através do processo de 

diagonalização. Os limites de uma bacia contribuinte foram definidos pelos divisores de 

água ou espigões que a separam das sub-bacias adjacentes. 

3.5.15 - Recobrimento 

O recobrimento é definido em função das cargas do tráfego, que é dada por: 

q cxfxP 

Onde: q: tensão vertical devida às cargas móveis 

c: coeficiente de carga móvel 

f: fator de impacto 

P: carga aplicada pela(s) roda(s) de um dos lados do eixo traseiro de veículos 

cujo tráfego é permitido na via, obedecendo aos limites legais de carga estabelecida 

pela legislação vigente. 

No caso da legislação brasileira (Lei n° 7.408), os valores estabelecidos para 

cargas de veículos são: 

Tipo de eixo Carga P 

Eixo simples de rodas simples 60 KN 

Eixo simples de rodas duplas 100 KN 

Eixo tandem duplo 170 KN 

Eixo tandem triplo 255 KN 

O fator de impacto (f) adotado foi o mesmo adotado para rodovias, sendo igual a 1,5, e 

a carga (P) igual a 255KN. 

O coeficiente de carga móvel pode ser determinado por meio da equação de 

Boussinesq, a qual determina a tensão vertical em um ponto do semi-espaço elástico 

infinito, homogêneo e isotrópico devida a uma carga aplicada à superfície do semi- 
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espaço. Considerando a equação de Boussinesq para os pontos localizados n'ertiI 

imediatamente abaixo da carga aplicada, o coeficiente de carga móvel pode% 

calculado por: 

c = 31(2jjH2) 

Onde: 

c: coeficiente de carga móvel na profundidade H 

H: altura do recobrimento sobre a geratriz superior do tubo (m) 

3.5.14 - Cálculo da Necessidade de Galeria 

Em sequência são apresentados os quadros contendo o cálculo da necessidade 

de galeria e da capacidade das sarjetas para o sistema de drenagem pluvial em 

projeto. 

- - 	 -- - 
	 CÁLCULO DÃNECESSIDAOE DE GALERIA fADmáL......  

- - - iITiHjU ITI* - - 
- 

- 

*E& /A WZ  - - - 
RUA - 	- CONTR[UWE wsn-1 _!r1a '°' -  -* ff5 _ ACJt~M 

JUtt sl_ 
- DIFERENÇA COTAM COTA rt. 

ACESSOA EsL3 17,18 EsL2+ 	26 0,0 1J O0I fl037 7% 9 0.078 - 1,4€0l NPG 0830 03557 02727 oo7e 
À AC€SSO'K Et2+I3$ ELOi100 02 01 0IC 41)4 01Eõ - t153 4'G I,OSY 102727 101$38 0QÕ 

o 

ALÇAA EL( Et.1+l0J 00170 u0l70 00062 30,00 g0492 - l,G€0 NPG 1,477 102727 101250 0,0492 

r 

A 
o Ai.QAA Eiia+1718 at2-1V5 00120 0.0120 0!0044 2310 N= - 15*5 NPB N971 103481 102510 042U 
o 

8 
o 

E PLÇAW EslO*tO Et24 O2€0 0,a250 to0 ltOe U,08 0,4201 WG fI44 lOZElO 10Z358 0i35 

o 
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1 3.6 - Dimensionamento Hidráulico das Galerias 

3.6.1 - Parâmetros Adotados 

• Para cálculo da necessidade de galeria adotamos: 

Sarjeta no bordo da rua 

O = CIA (m 3/s) 

Vmâx = 5,0 mis 

Imax = 0,2258 mim 

tan c1= 3130 

Yo = 0,04 m 

C = 0,80 

Equação da Chuva 

= 2295,5 x Tr°' 190  
(te + 15)0.729 

Onde: i = Intensidade da precipitação em lis x ha; 

te = Tempo de concentração em minuto; 

Tr = Tempo de recorrência em anos; 

Inclinação Máxima 

	

Vo = ao 	 lmáx1  = Vméx x fl 	 lmàx = 0,2258m1m 

	

Ao 	 1,176 

Tempo de Concentração 

Para cálculo das galerias foi inicialmente calculado o tempo de concentração até 

o primeiro PV ou boca de lobo do sistema, através da equação: 

Teadctado = 5 a 10 mim 

Tps = 0,001764 Lo 1 -12  (Tempo de percurso na sarjeta) 

Tempo de escoamento no trecho = (L / (Vel.*60) 
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CÁLCULO DO TEMPO DE CONCENTRAÇÃO 
o 

1 COLETOR 1 	RUA 	1 	TRECHO Comprimento 
(rn) 

Declividade 
1 	(mim) 

1 Tempo de Perc  
1 Parcial 1 Acumulado 

01 ACESSO °A" 1 Est. 3+17,181 Est. 2+13,041 2280 00500 1 	018 1 	10,18 

3.6.2 - Diâmetro dos Tubos 

As galerias foram dimensionadas admitindo-se 3/4 da seção plena, em condições 

de conduto livre em regime permanente e uniforme. O diâmetro dos tubos foi 

determinado utilizando a fórmula de Ganguifet-ktn'ter, através das tabelas da 

PROBECO ENGENHARIA LTDA. 

Foram escolhidos diâmetros com declividade mais próxima possível do terreno, 

com uma capacidade de vazão maior ou igual a vazão na sarjeta e que possua uma 

velocidade menor que Vmáx = 4,50mís e maior que Vmrn = 0,50mIs. 

3.6.3 - Decilvidade Mínima para Tubos de Concreto 

Diâmetro (mm) 	 Imínimo 

400 	 0,0030 

3.7.4 - Memória de Cálculo: 

A drenagem existente é composta por canaleta de seção mista de 0,27x0,60 e 

120x1,00 com desague a unia galeria de BSTC de 600mm a 1000 mm conforme 

levantamento topográfico, o qual, recebem as águas oriundas das chuvas vertidas 

pelos bordos por meio das sarjetas conforme registro fotográfico abaixo. O 

comprimento crítico dos dispositivos superficiais existentes foi calculado no intuito de 

demostrar a capacidade da rede existente nos resultados obtidos. 
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STC 01- Vertida para Canaleta. 

EDA 01- Desague em canaleta mista. 
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Registro fotográfico Drenagem Existente 

Canaleta retangular Seção mista. 
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Observa-se que a seção tipo da rodovia é abaloada com superelevação pf3IÕE 

eixo em virtude vertendo para o raio da curva interna reduzindo a área de captação 

conforme registro fotográfico. Para o referido cálculo, foi considerando uma área 

superior, ou seja, a pista abolada por completo perfazendo uma área de 0,179 

hectares. 

Superelevação no ponto ao do divisar de 
éguas da rodovia. 

Seção de pista abaulamento para os dois lados. 

A tabela a segui apresenta a capacidade da rede existente para um BSTC 060 

no inicio da rede. 

REDE EXISTENTE BSTC 060 1=0,003 

ÁREA (ha) lfl.slha) VAZÃO (Ws) 	VeIjm!s) 
TR 

(anos) O 
0,179 424 68,3 	 136 15 090 

Capacidade da rede 310,31118 
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Contudo, a galeria existente aumenta sua capacidade para um BSTC 

conforme calculo demostrado na tabela abaixo, melhorando ainda mais a condição da 

rede. 

REDE EXISTENTE BSTC 01,00 10,003 

ÁREA (ha) I(Ls!ha) VAZÃO (1la) 	VeI.(m/s) 
TR 

(anos) C 

0 , 179 424 68,3 	 1,36 15 0,90 

Capacidade da rede 1228.6 lis 

È sabido que a contribuição gerada pelo referido acesso é mínima e pode ser 

absorvida pela a rede existente sem trazer prejuízos oriundos ao sistema em 

funcionamento. 

Sendo assim, foi considerado na planilha apresentada abaixo os resultados 

obtidas da rede de contribuição do referido acesso a Schlumberger, considerando a 

contribuição existente. Destarte nota-se que a rede projetada não acarreta no 

subdimensionamento da rede existente e que os critérios de dimensionamentos 

utilizados foram levados em consideração a pior situação da rede. 
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CÁLCULO DPS GALEAS  

RUA 
TRECHO 

tSdo Dlfflénça co, WVkL 
de 

8QCPDEL3O keade CoDIIb4iu TensàEscoa FftteR 

ii; 
DMrL (lis) Tipo 

GSrb 

1 

Cç Ode 

11 

Lb 
Cn daGIer 

ja á Msnt kt ""Mot MonI*asNMotTISÔ' 

ACESSO 'A' Est. 0+00 EsL 0+9,00 I931 103,329 0W 9,0 I9 CCSI CCS2 G,01001 0,l09 101 BiS 429,59 l 3,87 00,40 lI 00030 IO2,3 0,08 10254 I051 

ACESSO 'A Est0+9, Est 1+00 193329 103138 019 18,9 0,0101 CC52 PVI om 0,0229 10,33 0,71 427,2 1,09 8,46 0 0,40 11 0,0030 10293 0,06 10251 10246 

- bnçaiS2___ 	 1111111111 
LÇAW Est 1+10 Est 9+10 lal650 l0t450 0,3 17,0 0118 04 C953 Offi Q,2180 10,33 021 427,29 1,00 88,4 0 O0 US C003U [!l  005 102,451 101,25 

PIÇA'A EstB+l@ 1 	EsIO+00 101,40  17D - 03 REDEE)STEMTE 0,2370 0 54 !W! .i& 190 ,47 i,00 is 10,00301 1228,6o aos 1 	iui - 

SS/\O 
cP' 

? 
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PROJETO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 

RODOVIA BR 235 

COMPRIMENTO CRÍTICO 

CANALETA RETANGULAR EXISTENTE 

CR i,00?i,zo 

Dados do Dispositivo: Dados de Chuva: 

B: 	lOGro Am : 1,200 Ra- POSTO: 	ARACAJU 

H: 	1,zOrn Pm : 3,400 rn 1: 	13468mrtbt 

n: 	0,013 1%,: 0,353 li Tr : 	iOft.nos 

Q: 	3,54E.04 rn/s Q6 : 46,101 m/s Tc 	lo minutos 

Faixa de 
ConfribuIção 

(a.) 050 

- 

1,00 	
{ 	

1,50 200 

Decilvidade - i(%) 

2,50 	
[ 	

3,00 	3,50 4,00 	1  4,50 	1  5,00 

11 9.220 13.039 15.970 18.440 20 .617 22 .584 	24 .394 26.078 27.660 29156 

3,26 

2,72 

401 	5,65 

384 	4,71 

6,52 

543 

7,29 	7,ga 	8,62 

6,07 	5,65 	7,19 

922 

7,68 

9,78 

8,15 

10,31 

8,59 V(m 

Dados de lmplúvio: 	 Fórmulas: 

Larc. Plataforma: 10,50 m 	 j 

Faixa decontrib: 	
0,278 x__Tx  (L x Ç +L xc') 

10 	p 

Coeflc. Plataf: 0,90 	 - Á x 	 - a 	fj 
Coeflc. Contrib: 	 a 

- 	 - 1OxQ 
X  

Legendo: 

m =Área M.Th.da 	 V V&ccidade m/s 	 Comprimento Cdtico 

pm = pe vimetro Molha do m) 	 Qc Vazão Contribuinte ( m eis ) 

Raio Hidrãul co (lo) 	 05 = Capa d de do Dis positivo (m 3/5 

decli,iida de 1%) 	 n = Coeficiente de Manni ng 

C=Coeficientede Run-off 

0EF 
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1) 

PROJETO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 
L) 

O 

RODOVIA BR 235 

COMPRIMENTO CRÍTICO 

CANALETA RETANGULAR EXISTENTE 
CR 0,2720,60 

Dados do Diwositivo: Dados de Chupa: 

B: 0.27 m A,,, 	0,162 m3 	 POSTO: AÇCAJU 

II: 0,60m I,: 	1,410m 	 1: 134SSmTnIh 

n: 0013 R,: 	0,110 Ti 	 i r : 10 Anos 

Q: 3,54E-04 n3Js Q: 	2864 m/s 	 Tc : ID ninutos 

Dados de Implá ido: Fórmulas: 

Larg. Plataforma: 10.50 m 3 
CL = 0,278 x .j -x (t xC, + 	x c) 5,92 m Faixa de Coiitrib: 

ClPlataf: 0.90 xP< 	 CL .4 - 
CL 

- 
L 	

- 	
X L 

Coeflc. Contrib: lOxQ 

Legenda: 

Am 	Área Molha da Im) v = Velocida de Im/s) comprimento critico 

Pm = Pei1meo Molhado Cm) Qc 	Va2 o contribuinte (m 4js) 

Rh 	Raio Hidrául co (ri) as 	Capacidade   do DIsposttvo (m/s) 

= dsdhidade %) n =Coeficiants ds Manning 

C 	Coeficiente de Run-ff 

Faia de 
COO fribulção 

DeciMuade - 

(o,) G,50 1,00 1,50 2,00 Z50 300 350 loa 
[ 	

4,50 SOB 

11 810 992 - 	1.145 1.281 1.403 	1.516 1.620 1.719 1.812 

1,25 

0200,290.35 

1.77 2,17 2,50 

0,410.45050 

2,80 	3,06 	3,31 

0,54.057 

3,54 

061 

3.75 

0,64 

3,95 

ÕRISE 
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PROJETO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 
1— 	 3 

RODOVIA 811235 	 Q 

E 	 COMPRIMENTO CRÍTICO 

MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 01 

Dados do Diwositivo: Dados de Chuva: 
8: 050m A: O0250n, - POSTO: 	ARACAJU 

H: 005m Pm : 0,510m 1: 	134,58mrn/h 

n: 0,013 Rç Rm. T: 	10Armos 

4,9SE-04 m'/s Q: 0258 ipis Tc 	10 minutos 

Faa de 
Contribuição 

(m) 0,30 040 0,50 0,70 

DgclMdade -5 (%) 

0,30 	1 $00 	2,00 3,00 	1 1100 11,50 

12 2833 37 4346 52 	73 90 172 176 

51 éti 001 

0.56 

002 

0,65 

002 

0.73 

002 

0,86 

002 	NO3 	004 

- 	 0.92 	1,03 	1,45 

004 

- 	 178 

009 

342 

009 

- 	 3,49 

Ist 

Dados de lmulúijio: 

Largura da Pista: 7,0 m 

largura Passeio: 5.0 

Talude: 5,0 no 

Coefic. Pista: 090 

Coefic. Passeio: 0, 

Coeflc, Talude: 050 

Fórmulas: 

Q_-0.278x-i_ 106 x(L xC,,+LxC) 

A m xR% 	 _ 
2. 	 L,, = _ 

iox__  II 

Legenda: 

A.= Á,. Molhada m) 

Pm Perínietro Malhado ii,) 

Rh R&o Hidráoilco (mI 

i =dl (%) 

V - Velocidade mis) 

Qc = Vazão Contdbij rte (m'/s) 

= Capa ddade do Disposttvo (m/s) 

o = Coeficiente de Mnfflng 

C. Coeficiaíra, de un-off 

Co prime nto CrTU cc 
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CAPÍTULO 4.0 

PROJETO GEOMÉTRICO 

42 



ç 

14.0 - PROJETO GEOMÉTRICO 	
00 

1 4.1 - Introdução 

De posse do Levantamento Topográfico e do Partido Urbanístico fornecidos pela 

contratante, o projeto geométrico das vias foi desenvolvido em consonância com as 

diretrizes básicas usualmente adotadas em projetos similares. 

1 4.2 - Desenvolvimento do Projeto 

O Projeto Geométrico concebido para a área destinada à implantação do Acesso 

da SEFAZ-Secretaria de Estado da Fazenda para Elaboração dos Projetos de 

infraestrutura do acesso, localizado na Rodovia BR-235 Km 5,0, s/n no Município de 

Nossa Senhora do Socorro/SE, foi desenvolvido objetivando a viabilidade técnica e 

econômica da implantação do referido acesso. 

Para o efeito, foram projetadas 02 vias, sendo as Vias nomeadas de 'Acesso A" 

e "alça A, com alinhamentos definidos em função do relevo do terreno, de forma a 

viabilizar a implantação de um sistema de drenagem pluvial e minimizar o movimento 

dos terraplenos, face ao elevado desnível existente na área objeto do presente projeto. 

A geometria em planta concebida para as vias em projeto apresenta uma caixa 

de rua uniforme, dentro de padrões urbanísticos objetivos e de forma a evitar larguras 

desnecessárias para as mesmas, sendo adotada uma plataforma de pavimento com 

largura de 9,00m nas vias. 

A declividade transversal, tanto das pistas de rolamento quanto das áreas 

destinadas aos estacionamentos, foi adotada em 3% (três por cento) de caimento para 

o bordo da pista. 

Em termos altimétricos o projeto foi desenvolvido objetivando o atendimento às 

cotas previstas para implantação do acesso, bem corno minimizar o movimento total 

dos terraplenos, considerando-se tanto as vias quanto as demais áreas. 
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Por fim, ressaltamos que para efeito de composição do orçam&fl%pí 

implantação da obra, foi considerada uma estrutura de pavimento para as vias 

composta de uma camada de sub-base em solo estabilizado granulometricamente sem 

mistura com 20cm de espessura, revestida com paralelepípedo sdbre colchão de areia. 

Porém, quando da execução da obra, esta estrutura deverá ser reavaliada em função 

dos resultados obtidos para o índice de suporte do subleito. Para o efeito, deverá ser 

utilizado material com características que atendam as exigências da respectiva 

Especificação de Serviço contida no Capítulo 6.0 - Especificações Técnicas. 
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LOCAÇÃO DE EIXO POR COORDENADA 

Obra: Projeto Executivo de Acesso a SEFAZ 	 DATA: SET.12021 

Cliente: SEFAZ-Secretaria de Estado da Fazenda. 

Local: RODOVIA SR-235, KM5,0, PALESTINA, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

ACESSO - A 

Estaca Norte 	- Este COtkGreide Terraplenagem 

0+0000 PC 8793788,3339 705285,0834 1011311 100,631 

1+0,000 87937771888 7053013406 101,8026 101,303 

1+7,979 PCR 8793770,4305 705305,5472 102,1954 101,695 

2+0000 8793761,1297 705312,9866 102,7672 102,287 

2+0,717 PT 8793760,6979 705313,5588 102,8225 102.322 

2+16,579 PC 8793751,3230 705326,3543 1035030 1 	103,003 

3+0,000 8793749.0702 7053289227 103,6132 103,113 

3+15,852 PT 8793734,6209 705334,3051 1040408 103,541 

3+17,182 8793733.2929 7053342388 104,0762 103,576 

ALÇA - A 

WR 



NOTA DE SERVIÇO - TERRAPLENAGEM 

Acesso 'A" 

Lado Esquerdo Eixo Lado Direito 

Bordo

- 

 SubBase 

Estaca E 
Cota 

Terrapi 

Cota 

Projeto 

Cota 

Terreno 

Cota 

Vermelha 

Bordo SubBase 

.Afast. (m) Cota (m) Ind. (%) 
______ 
Afast. 

Cota m) 

- 

Ind. (%) 

0+0.000 100.631 101131 101.131 0.000 0.000 0.000 0.00 

0+10.000 100.874 101.374 101.383 -0009 0.000 0000 0.00 

0+17130 101.162 101.562 101.682 -0.020 0.000 0000 0.00 

1+0.000 101.303 101.803 101.827 -0025 4.599 101168 0.00 

1+7.979 101.695 102.195 102.122 0.073 4.599 101.560 0.00 

1+10.000 101.795 102.295 102.232 0.063 4599 101.660 0.00 

1+14.348 102.009 102.509 102.449 0.060 4.599 101.874 0.00 

2+0.000 102287 102787 102.636 0.101 4.599 102.152 0.00 

2+0.717 102.322 102.822 102.725 0.097 4.599 102.187 0.00 

2+10.000 102.754 103.254 103.202 0.052 4.599 102.619 0.00 

4.599 102.865 0.00 2+16.579 103.003 103.503 103.500 0.003 4.599 102.268 0.00 

4.599 102.978 0.00 3+0.000 103.113 103.613 103604 0.009 4.599 102.978 0.00 

4.599 103.150 0.00 3+6.216 103.285 103.785 103.780 0.004 4.599 103.150 0.00 

-4.599 103.250 0.00 3+10.000 103.385 103.885 103.879 0.005 4.599 103.250 0.00 

-4.599 103.406 0.00 3+15.852 103.541 104.041 104.054 -0013 4.599 103.406 0.00 

-4.599 103.441 0.00 3+17.132 103.576 104.076 104.076 0.000 4.599 103.441 0.00  

Alça 'A" 

Lado Esquerdo Eixo Lado Direito 

Bordo Subliase 

Estaca 
Cata 

Terrapi 

Cota 

Projeto 

Cota 

Terreno 

Cota 

Vermelha 

Bordo SubBase 

.Afast. (m) Cota (in) Ind. (-A) 
Afast. 

Cota (rn) Ind. (%) 

0+0.000 102.883 103.383 103.367 0.016 0.000 0.000 0.00 

-0.549 102.653 -12.26 0+5.000 102.720 103.220 103.112 0.108 4.599 102525 0.00 

71.123 102.560 -8.24 01-7.083 102.652 103.152 102.994 0.153 4.599 102.517 0.00 
-2.332 102.415 -6.11 0+10.000 102.557 103.057 102.838 0.220 4.599 102.422 0.00 
4.810 102.149 -563 0+14.166 102.422 102.922 102.604 0.318 4.599 102.287 0.00 
-5.650 102.066 -5.83 0+15.000 102.395 102895 102.571 0.324 J  4.599 102.260 0.00 
-9.000 101.696 -5.96 1+0.000 102.232 102.732 102.339 0.393 1 4.599 102.097 0.00 
-9.000 101.510 -6.21 1+5.000 102.069 102.569 102.318 0.251 4.599 101.934 0.00 
-4.268 101.673 -7.33 1+7.576 101.985 102.485 102.323 0.162 4.599 101.850 0.00 
-1.195 101.803 0.00 1+10.000 101.906 102.406 102.343 0.064 4.599 101.771 0.00 
-1.195 101.770 0.00 1+11.003 101.874 102.374 102.355 0.018 4.599 101.739 0.00 
-1.195 101.770 0.00 2+0.000 101.874 102.374 102.809 -0.435 4.599 101.739 0.00 
-1.195 101.770 0.00 2+0.985 101.874 102.374 102.860 -0.486 4.599 101.739 0.00 
-1.195 101.770 0.00 2+3.707 101.874 102.374 102.953 -0.580 4.599 101.739 0.00 

o 
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15.0PROJETO DE TERRAPLENAGEM 1 

1 

1 5.1 - Introdução 

O projeto de terraplenagem foi desenvolvido a partir da análise dos elementos 

básicos extraídos do projeto geométrico e do levantamento topográfico do terreno 

natural, possibilitando a quantificação dos solos a serem movimentados. 

1 5.2 - Metodologia 	1 
De posse das cotas do terreno natural e do greide de terraplenagem definido no 

projeto geométrico para cada via e quadra projetadas, foram obtidas as áreas de corte 

e aterro para cada estaca tocada na via, através da superposição da plataforma de 

terraptenagem sobre o terreno natural levantado geometricamente. 

A largura da plataforma de terraplenagem das ruas foi considerada de forma a 

permitir uma melhor compactação dos bordos da camada de sub-base e base do 

pavimento da pista de rolamento, sendo adotada uma largura uniforme de 9,00m nas 

vias. 

A declividade transversal desta plataforma de terraplenagem foi definida em 

função da geometria concebida para as vias, sendo adotado 3% (três por cento), 

simetricamente com relação ao eixo projetado para as ruas, declinando para o bordo 

da pista em função da drenagem pluvial. 

Relativamente à terraplenagem das quadras e dos estacionamentos foram 

obtidas áreas de corte e aterro para todas as seções de cada linha base considerada, 

conforme indicado na Planta TER_TERRAPLENAGEM. 

Os volumes de terraplenagem foram determinados adotando-se a sistemática 

convencional de cálculo, com a aplicação do método de integração das áreas, 

somando-se as áreas de cada interpertil e multiplicando o resultado pela sua semi-

distância. 

48 



tsz 
Os volumes correspondentes a corte são referidos a material in siti.Poe os o 

volumes de aterro são expressos em termos de material compactado. A conversão dos 

volumes de aterro a volumes de material In situ decorre da necessidade de se referir 

os volumes a movimentar a uma mesma expressão física. 

- Considerações Gerais 

Considerando-se que normalmente durante a execução da terrapletiagem é 

observada a existência de material de boa qualidade, com elevado índice de suporte, e, 

conconiitantemente, a existência de material de qualidade inferior na área de interesse 

do projeto, ressaltamos que, quando da execução dos cortes, o material de melhor 

qualidade deverá ser selecionado para utilização preferencial na terraplenagem das 

vias, de forma a se obter melhores índices de suporte do subleito. 

Compete à FISCALIZAÇÃO, durante a execução das obras, definir os locais 

destinados a eventual depósito de material colocado em bota-fora. Contudo, após a 

execução dos serviços, o material deverá integrar-se aos aspectos paisagísticos 

existentes. 

A execução e o controle da terraplenagem deverão ser procedidos em 

conformidade com as especificações técnicas relativas a cada serviço, apresentadas 

no Capítulo 6.0 - Especificações Técnicas. 
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PLANILHA DE CUBAÇÃO - Acesso "A' 

Estaca 
Área de 

Curte (mi 
Area de 

Aterro (m 2) 

Volume de 
Corte (m3) 

Volume de 
Aterro (ni3) 

Volum. 
Corte 
Acum. 

 (m3) 

Volum 
Aterro 
Acum. 
(m3) 

Voluir 
Liquido 

' 

0+0,00 0.00 0.00 000 000 0.00 0.00 0.00 

0+10,00 0.00 0.00 000 0.00 COO 0.00 0.00 

0+1713 3.72 0.00 12.13 0.00 12.13 0.00 12.13 

1+000 3.90 0.00 10.02 0.00 22.15 0.00 22.15 

1+798 2.70 0.00 24.21 COO 46.36 0.00 46.36 

1+1000 2.81 0.00 6.15 0.00 52.51 0.00 52.51 

1+14,35 2.94 0.00 13.85 0.00 66.36 0.00 66.36 

2+0,00 2.67 1 	0.00 17.59 0.00 83.95 0.00 83.95 

2+072 2.65 1 	0.00 2.11 0.00 86.06 0.00 86.06 

2+1000 2.62 0.00 24.43 0.00 110.49 0.00 110.49 

2+16,58 5.36 0.04 26.24 0.13 136.73 0.13 136.60 

3+000 5.16 0.01 17.74 0.11 154.47 0.24 154.23 

3+6,22 4.87 0.14 30.81 0.60 185.28 0.84 184.44 

3+1000 4.88 0.20 18.23 0.83 203.51 1.67 201.84 

3+15,85 4.99 0.10 28.77 1.08 232.28 2.75 229.52 

3+1718 2.60 0.07 5.05 011 237.32 2.86 234.46 

Sub-Total 237,32 2,86 234,46 

PLANILHA DE CUBAÇÃO - Alça A" 

Voluni. Voluni 
Volume 

Área de Área de Volume de Volume de Corte Aterro 
Liquido Estaca 

Corte (ma) Aterro (m 2) Corte (m3) Aterro (m3) Acum. Acum. 
(m3) 

(m3) 3)  (m3) 

0+0,00 4.69 0.04 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

0+5,00 2.39 0.03 11.12 0.14 17.12 0.14 16.98 

0+708 2.40 0.05 4.56 0.07 21.68 0.21 21.46 

0+10,00 2.53 0.09 6.69 0.16 28.37 0.38 27.99 

0+14,17 2.90 0.15 11.03 029 39.41 0.76 38.64 

0+15,00 3.18 0.12 2.66 0.02 42.06 0.79 41.27 

1+0,00 3.72 0.04 18.96 0.26 61.02 1.05 59.97 

1+5.00 5.39 0.00 25.92 0.07 86.94 1.12 85.82 

1+7,58 4.46 0.00 13.27 0.00 100.21 1.12 99.09 

1+1000 3.87 0.00 9.04 0.00 10925 1.12 108.13 

1+11,00 3.75 0.00 3.14 0.00 112.39 1.12 111.27 

2+000 0.00 0.00 13.65 0.00 126.04 1.12 124.92 

2+0,98 0.00 0.00 0.00 0.00 126.04 1.12 124.92 

2+3,71 0.00 0.00 0.00 0.00 126.04 1.12 124.92 

Sub-Total 126,04 1.12 124,92 
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CAPÍTULO 6.0 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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Especificações Técnicas 

or 
tFRIs' 

Os dispositivos tipos indicados encontram-se apresentados no Álbum  de 

Projeto-Tipo" do DNÍT. Na execução de cada serviço deverão ser utilizadas as 

especificações Caderno de Encargos DNIT e normas regulamentadoras NBR's. 

Foram indicada o MFCO1 e MFCO5 para condução das águas vertidas nos 

bordos para as galerias. Foi indicado o MFC-05 na delimitação das ilhas. 

Recomenda-se também a não fazer cantos com ângulos superiores a 45 0 . 

Caso seja impossível, deve-se colocar uma curva. 

Os dissipadores têm como função de dissipação de energia, diminuir a 

velocidade da água de modo a evitar o fenômeno da erosão em locais que possa 

comprometer a estabilidade do terreno natural. Localizam-se em geral nas saídas das 

descidas d'água, bueiros sarjetas corte, valetas de proteção e banquetas. Foram 

utilizados dissipador de energia - DEB-02 nas descidas d'águas. 

À medida que os dispositivos atingiram o seu comprimento critico foram 

projetadas as galerias de água afim de aliviar a carga hidráulica dos das sarjetas e 

valetas, no qual os mesmos tem com finalidade dirigir as águas provenientes para fora 

do corpo estradal. 

É importante citar que para o sistema projetado funcione em perfeitas 

condições técnicas, deverá ser realizado periodicamente serviços limpeza dos 

mesmos, garantindo que as valetas, entradas e saídas não sejam obstruidos causando 

assoreamento e consequentemente a sua redução hidráulica. 

Deverão ser consultados e obedecidos todos os manuais e normas 

técnicas vigentes preconizados pelo DNIT, o Álbum de Projetos-Tipos 

Dispositivos de Drenagem para execução dos mesmos, bem com, as notas 

contidas nas pranchas do Sistema projetado e detalhes construtivos. Toda e 

qualquer alteração deverá ser consultado o projetista, sendo o mesmo isento de 

qualquer alteração sem conhecimento prévio e não autorizado. 
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DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA 

	

00 	O 

OER 

GENERALIDADES 

Os serviços de desmatamento, deslocamento e limpeza objetivam a remoção, 

nas áreas destinadas à implantação do corpo estradal e naqueles correspondentes aos 

empréstimos, das obstruções naturais ou artificiais, porventura existentes, tais como; 

árvores, arbustos, tocas, raízes, entulhos, matacões, estruturas, etc. 

EQUIPAMENTO 

As operações de desmatamento, deslocamento e limpeza serão executadas 

mediante a utilização de equipamentos adequados, complementadas com o emprego 

de serviços manuais. O equipamento será função da densidade e tipo de vegetação 

local. 

EXECUÇÃO 

O desmatamento compreende o corte e a remoção de toda a vegetação, 

qualquer que seja a sua densidade, e o destacamento e limpeza compreendem as 

operações de escavação e remoção total dos tocas e da camada de solo orgânico, na 

profundidade indicada pela Fiscalização. 

O material proveniente do desmatamento, destacamento e limpeza será 

removido ou estocado. A remoção ou a estocagem dependerá de eventual utilização, a 

critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulhos nas 

adjacências do corpo estradal. 

As operações correspondentes aos serviços de desmatamento, destacamento e 

limpeza, para o caso de cortes e aterros, terão lugar no interior da faixa de domínio. A 

área mínima, na qual as referidas operações serão executadas em sua plenitude, será 

compreendida entre as estacas de amarração "off seis", com o acréscimo de 2 (dois) 

metros para cada lado. No caso de empréstimos, a área mínima será a indispensável à 

sua exploração. 

Nas áreas destinadas a cortes, exigir-se-á que a camada de 60 (sessenta) 

centímetros abaixo do greide projetado fique isenta de tocos ou raízes. 
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Nas áreas destinadas a aterros de cota vermelha superior a 2, Gb m, o 
0ER 

desmatamento deverá ser executado de modo que o corte das árvores fique, no 

máximo, ao nível do terreno natural. Para aterros de cota vermelha abaixo de 2,00 iii, 

exigir-se-á a remoção da capa do terreno contendo raízes e restos vegetais. 

Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto as operações de 

desmatamento e limpeza nas áreas devidas não hajam sido totalmente concluídas. 

CONTROLE 

O controle das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será feito 

por apreciação visual da qualidade dos serviços. 

MEDIÇÃO 

Os serviços de desmatamento, destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 me limpeza serão medidos em frmnção da área efetivamente trabalhada. 

O destocamento de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m será medido 

em função das unidades destocadas, sendo o diâmetro das árvores apreciado a um 

metro de altura do nível do terreno. 

PAGAMENTO 

Os serviços serão pagos pelo preço unitário contratual, em conformidade com a 

medição referida no item anterior. 
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ESCAVAÇÃO EM CORTE 

GENERALIDADES 	 ob 

Considerou-se nesta Especificação como escavação em corte os 

serviços de abertura de cortes para implantação do corpo da via, incluindo o 

transporte e espalhamento do material em seu destino final. 

EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos convencionais utilizados neste tipo de serviço são: 

• Tratores de esteira equipados com lâmina frontal e escarificador; 

• Carregadeiras frontais de pneus; 

• Caminhões basculantes convencionais; 

• Motoniveladoras. 

EXECUÇÃO 

Antes do inicio dos serviços de escavação, a executante deverá proceder a 

marcação dos locais a serem escavados. 

Deverá ser dado aos taludes acabamento uniforme, de modo a concordar com o 

terreno natural e com as plataformas. Deverão ser evitadas as mudanças bruscas de 

direção ou qualquer alteração das formas no projeto. 

Para o acabamento final, deverão ser feitas guias para a orientação do 

equipamento e do pessoal que irá executar a regularização dos taludes. 

MEDIÇÃO 

A medição dos materiais escavados será feita em metros cúbicos. O volume 

será determinado considerando-se as áreas calculadas com base nas seções 

transversais levantadas a nível, após desmatamento e limpeza do terreno, limitadas 

pelo gabarito teórico estabelecido em projeto para as áreas a cortar. As seções antes 

referidas serão executadas em todas as estacas, sendo que o volume será obtido pela 

aplicação da média das áreas. 
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PAGAMENTO 	
Ck  

É.s 
O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este 

serviço, incluindo carga, transporte até o local de estocamento ou destino final, 

descarga e posterior espalhamento do material. 
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COMPAcTAÇÃO DE ATERRO 	

o 

GENERALIDADES 

Considerou-se nesta especificação como compactação de aterro os serviços a 

seguir enumerados: 

Regularização das camadas lançadas; 

Gradeamento, umedecimento ou aeração, e homogeneização dos solos; 

Compactação mecanizada das camadas. 

Estas operações deverão ser iniciadas após recebimento da 'Ordem de Serviço" 

e da conclusão do desmatamento e/ou limpeza do terreno nos locais indicados para 

aterros. 

MATERIAIS 

Os materiais a serem 	utilizados 	na execução dos aterros deverão ser 

provenientes dos cortes indicados no projeto, não sendo permitida a utilização de 

pedras. 

EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos convencionais utilizados neste tipo de serviço são: 

- Motoniveladoras pesadas equipadas com escarificador; 

- Grades de discos; 

- Veículos distribuidores de água; 

- Rolos compactadores autropopelidos, adequado ao tipo de solo. 

EXECUÇÃO 

Os materiais espalhados em camadas de, no máximo, 30 cm (trinta centímetro) 

após compactação, serão levados à umidade ótima e homogeneizados com a 

utilização de grades agrícolas pesadas. Para as camadas finais essa espessura não 

poderá ultrapassar 20 cm. 

A compactação só terá inicio após a constatação de que os teores de umidade 

dos materiais homogeneizados da camada estejam variando ± 3% da "umidade ótima", 

obtida em laboratório. 
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Cada camada será compactada ate atingir um grau de compactaçao, no cÔçpo 	O 

do aterro igual ou superior a 95% da massa especifica aparente seca máxima, obtida 

do ensaio DNER-ME 47-64. Nas camadas finais (últimos 60 em) o grau de 

compactação deverá atingir 100% ou mais do referido ensaio. 

MEDIÇÃO 

A compactação dos aterros será medida em metros cúbicos. O volume será 

obtido pela aplicação da média das áreas calculadas com base nas seções 

transversais do aterro, obtidas pôr nivelamento geométrico após a conclusão do 

desmatamento e limpeza do terreno. Não será medido nenhum acréscimo de serviço 

feito em desacordo com o projeto ou esta Especificação. 

PAGAMENTO 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este 

serviço, incluindo todas as operações necessárias à sua execução. 
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REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

/ 

00 

GENERALIDADES 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da via transversal e 

longitudinalmente. De modo geral, consiste num conjunto de operações, tais como: 

escarificação, umedecimento ou aeração, compactação, conformação, etc., de forma 

que a camada concluída atenda às condições de greide e seção transversal indicadas 

no projeto. 

MATERIAIS 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. No caso 

de adição de materiais, estes deverão obedecerás seguintes condições: 

a) Diâmetro máximo de partícula ~ 76 mm; 

b) ISC, determinado pelo método AASHO T-99, igual ou maior a 5%; 

c) Expansão s 2%. 

EQUIPAMENTOS 

São indicados os seguintes equipamentos para execução da regularização do 

subleito, escolhidos de acordo com o tipo de material empregado: 

a) Motoniveladoras; 

b) Veículos distribuidores de água; 

c) Rolos compactadores estáticos, vibratórios e pneumáticos; 

d) Grades de discos. 

EXECUÇÃO 

Toda a vegetação e material orgânico por ventura existentes no leito da via 

serão removidos. Após a execução de cortes ou adição de material necessário para 

atingir o greide de projeto, proceder-se-á a uma escarificação geral na profundidade de 

0,20 m, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactaçâo e 

acabamento. O grau de cornpactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à 

massa especifica aparente seca máxima, obtida na energia do Proctor Intermediário. 
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CONTROLE 

I ÍD 6 
Controle Tecnológico 

Serão realizados os seguintes ensaios: 

a) Um ensaio de compactaçáo na energia do Proctor Intermediário a intervalos 

máximos de 300 m; 

b) Uma determinação do teor de umidade a cada 100 m, imediatamente antes 

da cornpactação; 

c) Ensaios de caracterização (LL, LP, Granulometria), com espaçamento 

máximo de 300 m de pista; 

d) Uma determinação de massa especifica aparente in foco", com 

espaçamento máximo de 100 m de pista, próximo aos locais onde foram 

coletadas as amostras para o ensaio de compactação, obedecendo sempre à 

ordem LD, LE, E, LD, etc., a 060 m do bordo, ou nos locais onde a 

Fiscalização julgar necessário; 

e) Um ensaio de ISC com a energia de compactação do Proctor Intermediário, 

com espaçamento máximo de 500 m de pista. 

Controle Geométrico 

Após a execução da regularização, proceder-se-á à relocação e ao nivelamento 

do eixo e dos bordos. A superfície acabada não deverá apresentar depressões que 

permitam o acúmulo de água, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 3 cm, em relação às cotas de projeto; 

b) ± 110 cm, quanto à largura da plataforma. 

Aceitação 

O subleito que não estiver de acordo com as condições aqui fixadas deverá ser 

retrabalhado de modo a satisfazer às mesmas, sem qualquer indenização adicional ao 

Empreiteiro. 
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MEDIÇÃO 	 - 
°L) 

ORÍS 
A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro 

quadrado de plataforma concluída dentro das tolerâncias permitidas, com os dados 

fornecidos pelo projeto. O material importado, quando necessário, será medido à parte, 

em metros cúbicos. 

PAGAMENTO 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este 

serviço, incluindo todas as operações necessárias à sua execução. 
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SUB-BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MIS*4A 
osi 

GENERALIDADES 

Esta especificação se aplica à execução de sub-bases granulares constituídas 

de camadas de solos estabilizados granulometricamente sem mistura incluindo a 

aquisição e o transporte do material. 

MATERIAIS 

A camada de sub-base será executada com solos, mistura de solos, e materiais 

britados, escória ou produtos totais de britagem que satisfaçam os seguintes requisitos: 

a) índice de Grupo igual a 0 (zero): 

b) O índice de Suporte Califórnia não deverá ser inferior a 20%, e a expansão 

máxima será de 1,0% com a energia Próctor Normal; 

c) O agregado retido na peneira n.° 10 deve se constituído de partículas duras e 

duráveis, isentas de fragmentos moles, matéria vegetal ou substância prejudicial. 

d) No caso de solos lateriticos caracterizados no projeto pela relação molecular 

silical sesqulóxido R ~: 2, os materiais poderão apresentar índice de grupo l(3 diferente 

de zero e expansão :c 0,5%, desde que o ensaio de expansibilidade apresente um valor 

inferior a 10%. 

EQUIPAMENTO 

São indicados os seguintes equipamentos para a execução da sub-base: 

a) Motoniveladoras pesadas, com escarificador; 

b) Veículos distribuidores de água; 

c) Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e pneumático; 

d) Grades de discos. 

Além desses, poderão ser usados outros equipamentos aceitos pela 

Fiscalização. 

E, 
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EXECUÇÃO 

Compreende as operações de espalhamento, mistura e pulverQçao, 

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento dos materiais importados, 

realizados na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que 

permitam, após compactação, atingir a espessura desejada. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação ã massa 

específica aparente seca máxima, obtida no ensaio com energia do Próctor 

intermediário, e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado ± 2%. 

CONTROLE 

Controle Tecnológico 

Serão procedidos os seguintes ensaios: 

a) Determinação de massa especifica aparente 'iii situ", com espaçamento 

máximo de 100 m de pista, nos pontos onde foram coletadas as amostras para os 

ensaios de compactaçáo; 

b) Uma determinação do teor de umidade a cada 100 rn, imediatamente antes 

da compactação, com tolerância de ± 2% da umidade ótima; 

c) Ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e 

granuiometria), com espaçamento máximo de 300 m de pista; 

d) Um ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com a energia de compactação 

do Próctor intermediário, com espaçamento máximo de 300 m de pista; 

e) Um ensaio de compactação, com energia do Próctor intermediário, para 

determinação da massa específica aparente seca máxima, com espaçamento máximo 

de 300m de pista, com amostras coletadas em pontos obedecendo sempre à ordem: 

bordo direito, eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo direito, etc., a 60 cm do bordo. O 

número de ensaios de compactaçâo poderá ser reduzido desde que se verifique a 

homogeneidade do material; 

Os valores máximos e mínimos decorrentes da amostragem, a serem 

confrontados com os valores especificados, serão calculados pelas seguintes fórmulas: 

Xmip = + 1198 - 0,688 
JN- 
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Para ocaso do índice de Suporte Califórnia, o valor, calculado de acordobm a 

fórmula seguinte, deverá ser igual ou superior ao valor mínimo especificado. 

- 1,298 
/ 	

Sendo: 	N 
-2 

iE(x—x) 

N-1 

N ~ 9 (n.°  de determinações feitas). 

Os trechos serão dados como aceitos tendo em vista os resultados dos ensaios 

face aos valores exigidos pelas Especificações. 

Controle Geométrico 

Após a execução da sub-base, proceder-se-á à relocação e nivelamento do eixo 

e dos bordos permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 em quanto à largura da plataforma da via; 

b) Até 20%, em excesso, para flecha de abaulamento, não se tolerando falta. Na 

verificação do desempenho longitudinal da superfície não se tolerarão flechas maiores 

que 1,5 cm, quando determinadas pôr meio de régua de 3,00 metros; 

c)± 10% quanto a espessura média da camada de base. 

Na determinação de X  serão utilizados, pela menos, 9 valores de espessuras 

individuais X, obtidas pôr nivelamento do eixo e bordos, de 20 em 20 metros, antes e 

depois das operações de espalharnento e compactação. Não se tolerará nenhum valor 

individual de espessura fora do intervalo de ± 2 em, em relação à espessura do 

projeto. 

MEDIÇÃO 

A camada de sub-base será medida pôr metro cúbico de material compactado 

na pista, e segundo a seção transversal do projeto. No cálculo dos volumes, 

obedecidas as tolerâncias especificadas, será considerada a espessura média X 

calculada como indicado no item anterior. Quando X  for inferior à espessura de 

projeto, será considerado o valor de X,  e quando for superior à espessura do projeto, 

será considerada a espessura do projeta. 
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PAGAMENTO 	
OC  

0&FIS 
O pagamento será feita com base no preço unitário apresentado para esse 

serviço, incluindo as operações de limpeza e expurgo de ocorrência de materiais, 

fornecimento do material especificado, transporte, espalhamento, mistura e 

pulverização, umedecimento ou secagem, campactação e acabamento. 
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BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 
(5- 
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GENERALIDADES 

Esta especificação se aplica à execução de bases granulares constituídas de 

camadas de solos estabilizados granulometricarnente sem mistura incluindo o 

fornecimento e transporte do material. 

MATERIAIS 

A base será executada com materiais que preencham os seguintes requisitos: 

a) Deverão possuir composição granulométrica em uma das faixas do quadro 

abaixo: 

PENEIRA mm 
FAIXA 

A B D 

2" 50,8 100 100 - - 

1" 25,4 - 75-90 100 100 
30 9,5 30-65 40-75 50-85 60-100 

N° 4 4,8 25-55 30-60 35-65 50-85 
N° 10 2,0 15-40 20-45 25-50 40-70 
N° 40 0,42 8-20 15-30 15-30 25-45 
N°200 1 0,074 2-8 5-15 5-15 520 

b) A fração que passa na peneira n° 40 deverá apresentar limite de liquidez 

inferior ou igual a 25% e índice de plasticidade inferior ou igual a 5%. Quando esses 

limites forem ultrapassados, o equivalente de areia deverá ser maior que 30%; 

c) A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 

213 da porcentagem que passa na peneira n° 40; 

d) O índice de Suporte Califórnia não deverá ser inferior a 60%, e a expansão 

máxima será de 0,5% com a energia Próctor modificado; 

e) O agregado retido na peneira n °  lO deve se constituído de partículas duras e 

duráveis, isentas de fragmentos moles, matéria vegetal ou substância prejudicial. 

Quando submetido ao ensaio tos AngeIes, não deverá apresentar desgaste superior 

a 55%. 
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São indicados os seguintes equipamentos para a execução da base: 

a) Motoniveladoras; 

b) Veículos distribuidores de água; 

c) Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e pneumático; 

d) Grades de discos. 

Além desses, poderão ser usados outros equipamentos aceitos pela 

Fiscalização. 

EXECUÇÃO 

Compreende as operações de espalhamento, mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento dos materiais importados, 

realizados na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que 

permitam, após compactação, atingir a espessura desejada. 

O grau de cornpactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à massa especifica 

aparente seca máxima, obtida no ensaio com energia do Próctor intermediário, e o teor 

de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado ± 2%. 

CONTROLE 

Controle Tecnológico 

Serão procedidos os seguintes ensaios: 

a) Determinação de massa especifica aparente "in situ", com espaçamento 

máximo de 50 m de pista, nos pontos onde foram coletadas as amostras para os 

ensaios de compactação; 

b) Uma determinação do teor de umidade a cada 50 m, imediatamente antes da 

compactação; 

c) Ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e 

granulometria), com espaçamento máximo de 150 m de pista; 

d) Um ensaio do índice de Suporte Califórnia, com a energia de compactação do 

Prôctor intermediário, com espaçamento máximo de 300 m de pista; 
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e) Um ensaio de compactação, com energia do Próctor intermediário, tppra 

determinação da massa especifica aparente seca máxima, com espaçamento máxirR t  

de 50m de pista, com amostras coletadas em pontos obedecendo sempre à ordem: 

bordo direito, eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo direito, et, a 60 em do bordo. 

O número de ensaios de compactaçào poderá ser reduzido desde que se 

verifique a hornogeneidade do material; 

O Uma determinação do equivalente a areia, com espaçamento máximo de 100 

m, no caso de materiais com índice de plasticidade maior do que 6% e limite de 

liquidez maior do que 25%. 

Os valores máximos e mínimos decorrentes da amostragem, a sererr 

confrontados com os valores especificados, serão calculados pelas seguintes fórmulas: 

x_ =12+1,298+0,688 

X. 

Para o caso do indice de Suporte Califórnia, o valor, calculado de acordo com a 

fórmula seguinte, deverá ser igual ou superior ao valor mínimo especificado. 

- 

	

 
+ 

1,298 	 - 
p=X 	 x- EX 

	

IIN 	Sendo: 	- N 

/ 	—1) 
5= ti 

YN-1 

N > 9 (n° de determinações feitas). 

Os trechos serão dados como aceitos tendo em vista os resultados dos ensaios 

face aos valores exigidos pelas Especificaçôes. 

Controle Geométrico 

Após a execução da base, proceder-se-á à relocação e nivelamento do eixo e 

dos bordos permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) + 30 em de cada lado quanto à largura da plataforma da via; 
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b) Até 20%, em excesso, para flecha de abaulamento, não se tolerando faltk. N0t_cV 

verificação do desempenho longitudinal da superfície não se tolerarão flechas maioré%ERJ$ o 

que 1,5 cm, quando determinadas pôr meio de régua de 300 metros; 

o) A espessura média da camada de base, determinada pela equação 1 (página 

anterior) não deve ser menor do que a espessura do projeto menos 1 cm. 

Na determinação de X  serão utilizados, pelo menos, 9 valores de espessuras 

individuais X, obtidas pôr nivelamento do eixo e bordos, de 20 em 20 metros, antes e 

depois das operações de espalhamento e compactação. 

Não se tolerará nenhum valor individual de espessura fora do intervalo de ± 2 

cm, em relação à espessura do projeto. 

MEDIÇÃO 

A execução da camada de base será medida pôr metro cúbico de material 

compactado na pista, e segundo a seção transversal do projeto. No cálculo dos 

volumes, obedecidas as tolerâncias especificadas, será considerada a espessura 

média X  calculada como indicado no item anterior. Quando X  for inferior à espessura 

de projeto, será considerado o valor de X,  e quando for superior à espessura do 

projeto, será considerada a espessura do projeto. 

PAGAMENTO 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para esse 

serviço, incluindo a aquisição e o transporte do material, além das operações de 

espalhamento, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 
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PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA 
L) 

GENERALIDADES 

Os pavimentos de paralelepípedo são constituídos de pedras detalhadas em 

forma de paralelepípedo, assentadas sobre camada de areia de modo conveniente a 

fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer às condições projetadas de 

greide, alinhamento e perfil transversal. 

MATERIAIS 

Paralelepípedos 

Os paralelepípedos deverão ser de granito ou outras rochas que satisfaçam às 

seguintes condições: 

• Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6%) (DNER-ME 89-64); 

'Peso especifico aparente mínimo 2400 kgf1m3 (ABNT-ME 29-69); 

• Desgaste Los Angeles máximo 40% (DNER-ME 35-64). 

A rocha deverá ser de grã média ou fina, com distribuição homogênea de seus 

elementos constituintes. As dimensões dos paralelepípedos serão as seguintes: 

'Comprimento - 0,16 a 0,20 metro; 

• Largura 	-0,12 a 0,15 metro; 

'Altura 	-0,10 a 0,12 metro. 

Os paralelepípedos devem se aproximar o mais possível da forma prevista, com 

faces planas e sem saliências ou reentrâncias, principalmente ria face que irá constituir 

a superfície exposta do pavimento. 

Areia para Assentamento 

Deverá consistir de partículas limpas, duras e duráveis, isentas de torrões de 

argila e matérias estranhas, obedecendo à seguinte granulometria: 

PENEIRA %QUE PASSA 

n° 	3 (6,35 mm) 

n° 200 (0,07 mm) 

100 

515 
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A altura da camada de assentamento será conforme indicação do projeto, pdendo cs¼ 
ORIse 

ainda ser utilizado outro tipo de material que não a areia acima especificada, desde que 

justificado em projeto e aceito pela Fiscalização. 

EQUIPAMENTO 

Os equipamentos necessários à execução do pavimento em paralelepípedo são 

os seguintes: 

• Rolos compactadores vibratórios, tipo tandem, de rodas lisas; 

•Soquetes manuais, que consiste em um peso de 12 a 18 kg, para locais 

inacessíveis ao rolo compactador; 

• Ferramentas diversas, tais como: martelo de calceteiro, ponteiro de aço, pá, 

carrinho-de-mão, régua, nível de pedreiro, vassouras, cordel, colher de 

pedreiro, etc. 

EXECUÇÃO 

Os paralelepípedos devem ser assentados em fiadas normalmente ao eixo da 

via ficando a maior dimensão na direção da fiada. As juntas devem ser alternadas com 

relação às fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique dentro do terço médio do 

paralelepípedo vizinho. 

Sobre a camada de areia assentam-se os paralelepípedos, de tal modo que sua 

face superior fique cerca de 0,01 metro acima do cordel. Em seguida, o calceteiro 

golpeia os paralelepípedos com o martelo, até que suas faces superiores fiquem no 

nível do cordel. Terminando o assentamento deste primeiro paralelepípedo, o segundo 

será colocado ao seu lado, tocando-se ligeiramente e formando, pelas irregularidades 

de suas faces, uma junta. O assentamento deste será idêntico ao do primeiro. 

Inicia-se com o assentamento da primeira fileira, normal ao eixo, de tal 

maneira que uma junta coincida com o eixo da pista. A fileira deverá progredir do 

eixo da pista para o meio-fio, devendo terminar junto a este. 

A segunda fileira será iniciada colocando-se o centro do primeiro 

paralelepípedo sobre o eixo da pista. Os demais paralelepípedos são assentados 

como os da primeira fileira. 
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A terceira fileira devera ser assentada de tal modo que a sua junta fiqu&-jio 
o 	o 

prolongamento das juntas da primeira fileira, os da quarta no prolongamento dos d&&R;st 

segunda e assim por diante. 

Logo após a conclusão do assentamento dos paralelepípedos, o calçamento 

será devidamente compactado com o rolo compactador liso, do tipo tandem. A rolagem 

deverá progredir dos bordos para o centro, paralelamente ao eixo da pista, de modo 

uniforme, até completa fixação do calçamento. Terminada a etapa de compactação, os 

paralelepípedos serão molhados, e imediatamente, efetuar-se-á o rejuntamento com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3 em volume. 

CONTROLE 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pêlos alinhamentos, perfis, 

dimensões e seção transversal típica estabelecidos pelo Projeto. 

Controle de Material 

As amostras de paralelepípedos para os exames visuais deverão ser colhidos 

segundo os critérios estatísticos como se segue: 

A quantidade fornecida deverá ser dividida em lotes de 2 milheiros. De cada lote 

será separada, ao acaso, uma amostra de 5% dos paralelepípedos. Se 90% das peças 

satisfizerem os exames visuais, o lote será aceito, no caso contrário será rejeitado. Um 

lote rejeitado poderá ainda ser aceito se forem substituídas as peças defeituosas de 

forma a enquadrá-lo na Especificação. A aceitação no exame visual não impede que o 

lote seja rejeitado se não satisfizer os ensaios de laboratórios conforme estabelecido 

no item Materiais. 

Controle Geométrico 

A superfície do calçamento não deverá apresentar, sob uma régua de 3,00 

metros de comprimento sobre eia disposta, em qualquer direção, depressão superior a 

0,01 metro. A espessura da camada de areia para assentamento não poderá diferir em 

± 10% da espessura fixada do Projeto. A largura admitida para as juntas dos 

paralelepípedos será de, no máximo, 0,015 metro numa fileira completa, permitindo-se 

que 30% das juntas excedem este limite. 
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MEDIÇAO 

00 
Os serviços de fornecimento e assentamento de paralelepípedo 

medidos por metro quadrado de pavimentação efetivamente executada e compactada. 

PAGAMENTO 

O pagamento para a pavimentação com paralelepípedo far-se-á ao preço 

unitário proposto, onde estarão incluídas as despesas com aquisição e transporte de 

material de revestimento, rejunte, colchão de areia e equipamentos, além de mão-de-

obra, leis sociais, administração, despesas indiretas, encargos diversos, etc. 
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MEIO-FIO DE CONCRETO 

tER 

GENERALIDADES 

Considerou-se nesta Especificação como Fornecimento e Assentamento de 

Meio-Fio os serviços abaixo relacionados: 

a) Escavação da vala para assentamento da peça; 

b) Aquisição da peça; 

e) Assentamento da peça; 

d) Rejuntamento das peças com argamassa de cimento e areia; 

e) Reaterro para proteção das peças. 

Estas operações só deverão ser iniciadas após concluída a regularização e 

compactação do subleito, e emita a Ordem de Serviço especifica para o serviço. 

MATERIAIS 

O meio-fio propriamente dito, pode ser em concreto premoldado ou concreto 

moldado in loco, conforme projetado ou à critério da FISCALIZAÇÃO. As peças de 

meio-fio em concreto deverão ser executadas com um traço apresentando um 

consumo mínimo de 350 kg de cimento pôr metro cúbico de concreto. 

EQUIPAMENTO 

Os equipamentos normalmente utilizados no assentamento do meio-fio são os 

seguintes: 

a) Betoneira com capacidade mínima de 250 1; 

b) Ferramentas manuais diversas. 

EXECUÇÃO 

Os meios-fios serão assentes em cavas previamente compactadas, e deverão 

ter suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecido em projeto e de forma a 

não apresentar lombadas ou depressões. Para locais curvos, em função do raio de 

curvatura empregado, serão executadas e assentadas peças especiais. 
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Após liberação pôr parte da Fiscalização, do alinhamento e das cotas dos meios-

fios assentados, será executado o rejuntamento das peças. As juntas entre as peças 

deverão ser de, no máximo, 1,5 em e serão executadas com argamassas de cimento e 

areia no traço 1:4 em volume. O material escavado deverá ser reposto e compactado 

logo que fique concluído o assentamento das peças. 

CONTROLE 

As peças de meio-fio serão controladas de acordo com as normas da ABNT, e, 

no que couber, segundo esta especificação, além das recomendações contidas na 

publicação para meio-fio e sarjeta de concreto da ABCP. 

Os meios-fios poderão ser executados pôr qualquer processo aceito pela 

Fiscalização. As formas deverão ter dimensões que permitam o acabamento e medidas 

exigidas para as peças, sendo recomendadas as seguintes dimensões: 

• Comprimento: 100 cm±bcm 

• Largura: 	15crn±2cm 

• Altura: 	35cm ± 3cm 

MEDIÇÃO 

A medição do meio-fio será feita pelo metro linear de meio-fio assentado de 

acordo com o projeto e com as especificações. 

PAGAMENTO 

O pagamento far-se-á ao preço unitário proposto, o qual remunerará toda a mão-

de-obra, ferramentas e equipamentos, encargos eventuais, escavações e apiloamento, 

materiais e transporte necessários à completa execução do serviço. 
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SINALIZAÇÃO E TAPUMES 
o 
	A 

GENERALIDADES 

As escavações de valas, quando executadas ao longo das ruas, deverão ser 

cercadas com tapumes fixos devidamente sinalizados. Esta Especificação trata-se dos 

procedimentos a serem adotados na execução do serviço de sinalização e tapumes. 

MATERIAIS 

Os materiais a serem utilizados na execução dos serviços de sinalização e 

proteção com tapumes são os seguintes: 

a) Tábuas de 0,30 x 0,025 m; 

b) Sarrafos de 0,10 x 0,025 m; 

c) Barrotes de 0,10 x 0,10 m; 

d) Baldes; 

e) Soquetes, lâmpadas e demais acessórios necessários à iluminação dos 

tapumes. 

EXECUÇÃO 

Os tapumes serão executados ao longo das valas escavadas, com tábuas de 

0,30 x 0,025 m fixadas sobre espaçadores em forma de cavaletes confeccionados com 

sarrafos e barrotes pintados com tinta indelével branca, e deverão possuir sinalização 

luminosa de advertência. 

A sinalização poderá ser constituída por lanternas "pisca-pisca ou, 

simplesmente, por baldes plásticos de cor vermelha ou amarela, no fundo dos quais se 

adapta uni soquete de porcelana destinado a receber a lâmpada, que deverá ser 

mantida acesa ininterruptamente no período noturno. 

A Empreiteira fica responsável pela pintura, transporte e manutenção dos 

tapumes, que deverão apresentar-se sempre limpos e pintados. A sinalização deverá 

manter-se em perfeito estado de funcionamento, de modo a manter a segurança do 

tráfego, noturno e diurno, de pedestres e veículos. 
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Os serviços relativos à sinalização e tapumes serão medidos pela extensão de 

vala devidamente protegida e sinalizada, em metros. 

PAGAMENTO 

O pagamento será feito ao preço unitário proposto, devendo remunerar todas as 

operações, ferramentas e equipamentos, materiais, transporte, mão-de-obra, encargos 

e eventuais necessários à execução dos serviços. 
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ESCORAMENTO DE VALA 

GENERALIDADES 

A utilização do serviço de escoramento das valas será definida pela 

Fiscalização, em função do tipo de solo encontrado, objetivando a segurança dos 

operários e transeuntes. Será obrigatório o escoramento de valas com profundidade 

superior a 1,50 metros, conforme Podaria n° 45, de 09.02.62, do Ministério do 

Trabalho. 

MATERIAIS 

Para escoramento das valas deverão ser utilizados os seguintes materiais: 

• Pranchas de massaranduba ou similar, isentas de nós ou partes danificadas, 

nas dimensões de 0,16 x 0,027 m; 

• Longarinas com dimensões de 0,16 x 0,06m, de massaranduba ou similar, 

isentas de nós ou partes danificadas. 

• Estroncas de eucalipto ou similar, de boa qualidade e diâmetro de 020m, 

isentas de nós ou partes danificadas. 

EXECUÇÃO 

O escoramento deverá ser executado com pranchões de massaranduba 

cravados no fundo da vala e travados horizontalmente por longarinas, também de 

massaranduba, espaçadas de, no máximo, 1,50 metros de eixo a eixo. 

As longarinas descarregarão seus esforços em estroncas de eucalipto, com 

diâmetro mínimo de 0,20m e espaçamento horizontal de 135m. 

As emendas das longarinas deverão ocorrer sempre sobre o eixo do pranchão 

vertical cravado, e de forma a coincidir com o eixo da estronca de eucalipto. 

Para o escoramento descontinuo procede-se de maneira semelhante ao 

continuo, porém, deixando um espaçamento de 0,16 m entre os pranchões cravados 

no fundo da vala. 
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MEDIÇÃO 

Os serviços de escoramento de vala serão medidos por metro quadrado de área 

efetivamente executada. 

PAGAMENTO 

O pagamento far-se-á ao preço unitário proposto para cada tipo de escoramento, 

o qual remunerará toda a mo de obra, ferramentas e equipamentos, encargos 

eventuais, materiais e transportes necessários à completa execução dos serviços. 
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ESGOTAMENTO DE VALA 

GENERALIDADES 

Sempre que a escavação atingir o lençol freático, a vala deverá ser conveniente 

e permanentemente esgotada, de forma a evitar que os serviços de assentamento e 

vedação das tubulações sejam prejudicados. 

EXECUÇÃO 

O esgotamento das valas deverá ser executado por bombeamento direto, com o 

emprego de bombas com potência mínima de 3 HP. A água retirada das valas deverá 

ser encaminhada para fora dos limites da zona de trabalho, por meio de calhas ou 

condutos, de modo a evitar o alagamento dos terraplenos vizinhos ou a inundação de 

outras valas 

O esgotamento poderá também ser executado através de ponteiras filtrantes; 

para tanto, a Empreiteira deverá apresentar uni projeto para análise e aprovação por 

parte da Fiscalização. 

MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos por extensão de vala efetivamente esgotada, em 

metros lineares. 

PAGAMENTO 

O pagamento será feito ao preço unitário proposto para o serviço, devendo 

remunerar todas as operações, ferramentas e equipamentos, materiais, transporte, 

mão-de-obra, encargos e eventuais necessários à execução dos serviços. 
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DISPOSITIVOS DE DRENAGEM PLUVIAL 

LJ 

GENERALIDADES 

Esta especificação trata dos procedimentos a serem seguidos na execução de 

dispositivos de drenagem pluvial. 

MATERIAIS 

Tijolos - Os tijolos utilizados na execução das alvenarias serão do tipo maciço, 

de barro cozido, não vitrificados, com faces planas e arestas vivas, nas formas e 

dimensões que permitam paredes acabadas nas dimensões previstas em projeto. 

Pedras - As pedras utilizadas na confecção do concreto ciclópico poderão ser 

granítica ou calcárea, a critério da Fiscalização, desde que apresentem uma textura 

homogênea e não apresentem indícios de decomposição. 

Concreto - O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito 

nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT, e dosado experimentalmente para uma 

resistência característica à compressão (fck) mm. aos 28 dias de: 

15 MPa - para a base das bocas de lobo, poços de visita e pontas de ala; 

18 MPa - para as tampas das bocas de lobo e poços de visita e caixas 

coletoras. 

Tubos - Os tubos de concreto a serem empregados serão armados, com 

encaixe ponta e bolsa, devendo atender às prescrições contidas na NBR 9794 da 

ABNT - 'Tubo de Concreto Armado de Seção Circular para Águas Pluviais". 

EXECUÇÃO 

Bocas de Lobo 

Em função da vazão de chegada no ponto de coleta, as bocas de lobo serão 

simples, com depressão ou grelha de concreto, conforme detalhes do projeto. As 

principais etapas de execução das bocas de lobo são as seguintes: 

- Escavação e remoção do material existente, de forma a comportar a boca de lobo 

prevista; 
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- .Compactaçao da superfície resultante no fundo da escavação, e execução de basí 

concreto simples com 10cm de espessura; 

- Execução das paredes em alvenaria de tijolos maciços, nas espessuras de projeto, 

assentados com argamassa mista de cimento, areia + saibro, traço 1:6, conectando a 

boca de lobo ã rede coletora e ajustando o(s) tubo(s) de entrada e/ou saída à alvenaria 

executada, através de rejunte com a mesma argamassa; 

- Execução da cinta superior em concreto simples e revestimento interno com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, após aplicação de chapisco no traço 1:3 

(cimento e areia); 

- Instalação do meio-fio 'chapéu, em concreto armado, conforme detalhes do projeto; 

- Moldagem "in loco" do rebaixo de concreto simples na área anexa à boca de lobo; 

Instalação da grelha de concreto. 

Poços de Visita (PV) ou Poço de Visita com Coleta (PVL) 

Os poços de visita das galerias tubulares terão as dimensões internas de acordo 

com os detalhes de projeto. 

Os poços de visita terão embasamento em concreto simples sobre lastro de brita 

(e 2: 0,05 m), com espessura de 0,20 m quando construído na faixa de rolamento e 0,15 

m quando construído no passeio. Essa camada deverá ser 0,50 m maior nas duas 

dimensões (comprimento e largura) que as internas do poço. O fundo terá enchimento 

em argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, com declividade favorável ao sentido 

defluxo. 

As paredes serão construídas em alvenaria de tijolos de barro prensados 

(maciços), com 0,20 m de espessura, assentes com argamassa mista de cimento, areia 

+ saibro no traço 1:6. 

Internamente, as paredes serão revestidas com uma camada de argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3, com espessura de 0,015 m à 0,020 m, sobre chapisco no 

traço 1:3 (cimento e areia). 

Os poços de visita posicionados nas faixas de rolamento e passeios terão tampa 

removível em concreto armado, fck 2t 20 MPa. 

Os poços de visita localizados nos passeios, 'com função adicional de captação 

de águas terão tampa e meio-fio "chapéu" em concreto armado, fck ~! 20 MPa, de 

acordo com dimensões e armaduras detalhadas em projeto. 
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Pontas de Ala 
	 OQ  

Pontas de ala são dispositivos implantados nas extremidades das redes de 

águas pluviais a fim de possibilitar a transferência dos deflúvios da rede coletora para o 

terreno natural de forma não impactante. As etapas executivas são as seguintes: 

a) Escavação necessária à implantação da ponta de ala; 

b) Compactação da superfície resultante no fundo da escavação, posterior 

saturação com água, e execução de base em concreto ciclópico com a espessura 

indicada em projeto; 

c) Execução das paredes em concreto ciclópico, ajustando o(s) tubo(s) de saída 

a alvenaria executada; 

d) Revestimento das paredes com argamassa cimento-areia, traço 1:4. 

Rede Coletora 

A rede coletora será constituída por tubos pré-moldados de concreto armado, 

instalados em local indicado no projeto executivo. A seqüência executiva envolve as 

seguintes etapas: 

a) Escavação das valas com as declividades e profundidades previstas no 

projeto, em largura superior ao diâmetro do tubo em 60 cm; 

b) Compactação do fundo das valas com soquetes manuais ou mecânicos ou, 

onde o terreno natural não possuir suporte, execução do lastro de areia com 30 cm de 

espessura; 

c) Instalação dos tubos, conectando-os às bocas de lobo e poços de visitas, 

conforme seja o caso. 

d) Rejuntamento dos tubos com argamassa cimento-areia, traço 1:4; 

e) Execução do reaterro, preferencialmente com o próprio material escavado, 

desde que este seja de boa qualidade. Caso não seja, importar material selecionado. A 

compactação do reaterro deverá ser executada em camadas individuais de, no 

máximo, 20 cm de espessura, por meio de sapos mecânicos, placas vibratórias ou 

soquetes mecânicos. Especial atenção deverá ser dada na compactação junto às 

paredes do tubo. 
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CONTROLE 

Controle Geométrico e de Acabamento 

O controle geométrico consistirá na conferência, por processos topográficos 

correntes, dos alinhamentos, declividades e dimensões transversais das valas 

executadas, e na verificação das medidas externas das bocas de lobo, dos poços de 

visita e das pontas de ala. 

O controle das condições de acabamento dos dispositivos de drenagem pluvial 

será feito, pela Fiscalização, em bases visuais. 

Controle Tecnológico 

O controle tecnológico dos tubos empregados deverá atender ao prescrito na 

NBR 9794 da ABNT - 'Tubo de Concreto Armado de Seção Circular para Águas 

Pluviais". Em principio, serão executados apenas ensaios à compressão diametral, 

atendendo ao definido na NBR 9795 da ABNT, formando-se amostras de duas peças 

para cada lote de, no máximo, 100 tubos, para cada diâmetro utilizado. Ensaios de 

permeabilidade e absorção somente serão exigidos se existirem suspeitas quanto às 

características dos tubos utilizados. 

O controle tecnológico do concreto empregado nas caixas coletoras, bocas de 

lobo e poços de visita será realizado pelo rompimento de corpos de prova à 

compressão simples, aos 7 dias de idade, de acordo como prescrito na NBR 6118 da 

ABNT para controle assistemático. Para tal, deverá ser estabelecida, previamente, a 

relação experimental entre as resistências à compressão simples aos 28 e aos 7 dias. 

Os tijolos empregados na confecção dos dispositivos de drenagem em alvenaria 

serão submetidos ao ensaio de compressão definida na NBR 6460, formando-se 

amostras duplas, conforme o previsto na NBR 7170. 

ACEITAÇÃO 

O serviço será considerado aceito desde que atendidas as seguintes condições: 

a) O acabamento seja julgado satisfatório; 

b) As características geométricas previstas tenham sido obedecidas, não sendo 

aceitas diferenças superiores a 10%, para medidas isoladas; 
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c) A resistência à compressão simples estimada para os concretos (Iek)YS 

determinada segundo o prescrito da NBR 6118 para controle assistemático, seja 

superior à resistência característica especificada; 

d) A resistência à compressão diametral dos tubos obtida nos ensaios efetuados 

seja superior aos valores mínimos especificados na NBR 9794, para a classe e 

diâmetro de tubo considerado; 

e) A resistência à compressão mínima dos tijolos conforme a NBR 6460, seja 

superior a 4 MPa. 

MEDIÇÃO 

Os serviços relativos à execução de dispositivos de drenagem pluvial urbana 

serão medidos de acordo com os seguintes itens: 

a) Escavação - Será determinado, e medido em separado, apenas o volume 

correspondente à rede coletora, expresso em metros cúbicos. 

b) Boca de Lobo - As bocas de lobo serão medidas pela determinação do 

número de unidades simples e duplas aplicadas. 

c) Poços de Visitas - Os poços de visitas serão medidos de acordo com o tipo 

utilizado, pela determinação do número de unidades aplicadas. 

d) Ponta de Ala As pontas de ala serão medidas de acordo com o tipo 

utilizado, pela determinação do número de unidades aplicadas. 

e) Rede Coletora - Será determinada a extensão executada, expressa em 

metros lineares, discriminando-se o diâmetro interno do tubo. Não se fará distinção em 

relação à classe de tubo empregada. 

O Reaterro - Os volumes de reaterro só serão objeto de medição em separado 

quando correspondentes à rede coletora. 

PAGAMENTO 

a) 	Escavação - O pagamento será feito ao preço unitário proposto, devendo 

remunerar todas as operações, ferramentas e equipamentos, mão-de-obra, 

transportes, encargos e eventuais necessários à completa execução do item 
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considerado. Os preços propostos deverão remunerar, inclusive o transporta 4oa 

material escavado até urna distância de 50 m, sua descarga e seu reaproveitamento 

nas operações inerentes ao reaterro. 

b) Bocas de Lobo - O pagamento das bocas de lobo será feito aos preços 

unitários propostos, devendo remunerar todas as operações, ferramentas e 

equipamentos, materiais, transportes, mão-de-obra, encargos e eventuais necessários 

à completa execução do serviço, incluídas as tampas de concreto armado. 

c) Poços de Visita - Os poços de visita serão pagos ao peço unitário proposto 

para cada tipo, o qual deverá remunerar todas as operações, ferramentas e 

equipamentos, materiais, transportes, mão-de-obra, encargos e eventuais necessários 

à completa execução do serviço, incluídas as tampas de concreto armado 

d) Pontas de Ala - As pontas de ala serão pagas ao preço unitário proposto 

para cada tipo, o qual deverá remunerar todas as operações, ferramentas e 

equipamentos, materiais, transportes, mão-de-obra, encargos e eventuais necessários 

à completa execução do serviço. 

e) Rede Coletora - O pagamento será feito ao preço unitário proposto para cada 

diâmetro nominal do tubo, devendo remunerar todas operações, ferramentas e 

equipamentos, materiais, transportes, mão-de-obra, encargos e eventuais necessários 

à completa execução do item considerado. 

f) Reaterro - O pagamento será feito ao preço unitário proposto, devendo 

remunerar todas as operações, ferramentas e equipamentos, mão-de-obra, transporte, 

encargos e eventuais necessários à completa execução do item considerado. 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

RESUMO - PLANILHA DE VENDA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTUft BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE ARACAJU, DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, LOCALIZADO No KM 05 DA BR 
235, NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, NESTE ESTADO 

TtM 	DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA DE PREÇO - - 	 PREÇO TOTAL 
1 	 FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 	 MARÇO! 2022 	 0.062,92 
2 	 SERVIÇOS 	 JANEIRO 12022 	 957.49986 
VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 	 %7.462 ,78 
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) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço 2022103 - Março de 2022 
••• 	 i. 	 Data de Impressão: 2410512022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUIURA BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE ARACAJU, DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, LOCALIZADO NO KM 05 DA BR 
235, NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, NESTE ESTADO 

1 	 FORNECIMENTO DE MATERIAL BETUMINOSO 9.534,90 
1.1 	 Aquisição de RR-1C 

( 	 0,32 4.817.25 1.541 .52 
1.2 	 Aquisição de CAP 5070 1 	 133 6010,06 7.993,38 
2 	 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 428,02 
2.1 	 Transporte de RR-1C t 	 0,32 252,79 80,89 
22 	 Transporte de GAP 50/70 t 	 1.33 289,00 347,13 

VALOTOTALDOORÇA&IE.g2  

Nove mil, novecentos e sessenta e dois retas e noventa e dois Centavos 

ri 

ck' 	vI 
ÔËJE' 

ç4o  

J 

3ç 



c*' ) 	 N:.HA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2022101 - Janeiro de 2022 

Data de Impressão: 24105/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE ARACAJU, DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, LOCALIZADO NO KM 05 DA BR-235, NO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, NESTE ESTADO 

ITEI DSC1It IJNID QTD PRE9 UNIT PREÇO TOTAL % 

1 SERVIÇOS 957.499,86 100.00 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 46660,96 4,77 

11.1 Equipe Dirigente una 1,00 45.66096 45.560,96 4,77 

1.2 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 43.773,90 4,57 

1.2.1 placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2 72,00 467,82 3366664 3,52 

1-2-2 Placa da Adema em chapa aço galvanizado, instalada m2 2,16 46762 1.010,06 0,11 

1.2.3 Locação de container ou imóvel 	escritório com banheiro mês 3,00 82030 2.460,90 0,26 

1.2.4 Locação de container ou imóvel - almoxarifado com banheiro mês 3,00 640,86 1.92258 0,20 

1.2.5 Locação de container ou imóvel - refeitório sem banheiro mês 3,00 640,86 1.922,58 0,20 

1.2.6 Locação de container ou imóvel - banheiro cem chuveiros e vasos mês 3,00 93138 2.794,14 0,29 

1.3 CANTEIRO DE OBRAS 14.83220 1,55 

1.3.1 Manutenção do Canteiro una 100 12.25772 12.257,72 1.28 

132 Equipamentos de Apoio ã Produção una 100 2.57448 2.574,40 0,27 

1.4 MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO 930,50 0,10 

1.4.1 Transporte de mãquinas e equipamentos por prancha rebaixada km 50,00 15,14 757,00 0.08 

1.4.2 Transportes do maquinas o equipamentos por caminhão munok km 25,00 6,04 173,50 0,02 

1.5 SERVIÇOS PRELIMINARES 247.935,84 25,80 

1.5.1 Sondagem de redes e peças localizadas (cavas) em ruas com pavimentação asféltica um 10,00 386,20 3.662,00 0,40 

1.5.2 Equipe de topografia - rev 01 mês 300 22,152,37 66.457,11 6,94 

1.5.3 Remoção o reposição de pavimentação a paralelepipedo ou pré-moldado de concreto m2 2.232,00 63.45 141.620,40 14,79 

1.5.4 Remoção mecanizada de revestimento asfãltico, exclusive carga e transporte do material demolido m3 35,54 4,69 168,68 0,02 

1.5.5 
Carga, manobra e descarga de material demolido em caminhão basculante de 6 rn' - carga com carregadeira de 1,72 
m e descarga livre t 85,30 339 289,17 0,03 

1.5.6 Transporte com caminhão basculante de 6 ma - rodovia pavimentada (material demolido), DMT1 0,00KM 1km $53,00 0,96 818,88 0,09 

1.5.7 Descarte de resíduos da construção civil em área licenciada t 670,00 50,48 33.821.60 3,53 

1.6 PAVIMENTAÇÃO 544.998,19 56,92 

1.6.1 Regularização do subreito m2 1.495,44 1,20 1.794,53 0,19 

1.6.2 Base ou sub-base do brita graduada tratada com cimento com brita granilica comercial, exclusive carga e transporte 
4,15 	fj \SS/  

dos agregados m3 149,54 265.76 39.741,75 

1 63 
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 ma - carga com carregadeira de 

t 31583 1 66 58744 06 3,40 m (excluie descarga livre, inclusive espalhamerito 
. 7 r t 	' 7' 	 - 

1.6.4 Transporte com caminhão basculante de lo ira- - rodovia pavimentada (brita e pôde pedra), DMT=48,OOKM tkm 15,159,84 0,85 12,885,86 1,35 	 7 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Reíerência de Preço: 2022/01 - Janeiro de 2022 

Data de Impressão: 24/0512022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDAIDE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUT(JRÂ RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE ARACAJU, DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, LOCALIZADO NO KM 05 DA BR-235, NO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, NESTE ESTADO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNI. -- PREÇO UNIT" $kEÇøTOT4L' ze 
1.6.5 Pintura de ligação, cern fornecimento e transporte de material betuminoso m2 710,65 0,34 241,69 0,03 

1,6.6 
Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem fornecimento e transporte de material betuminoso, 
exclusive carga e transporte de agregados e do concreto t 23,49 211,32 4.963,91 0,52 

1.6.7 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m 1  - carga com carregadeira de 
3,40 pai (esclusa) e descarga livre, inclusive espalhamento t 21,10 1.86 39,25 0.00 

1.6.8 
monarcas dÊo; caminhão basculante de 10 m - rodovia pavimentada (areia para usinagem de CAUQ), 

%Q  tkm 350,15 0,85 297,63 0,03 

1.6.9 
Transporte com caminho basculante de 10 m 3  - rodovia pavimentada (brita e pedrisco para usinai de CAUQ), 

tkm 452.50 0,85 384,63 0,04 

i Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em oaminháo basculante de 10 m 3  - carga em usina de 
asfalto 100(140 	h e descarga em vibroacabadora t 2396 8 19 19623 002 

1.6.11 Transporte de concreto asfáltico, com caminhão basculante de 10 m - rodovia pavimentada, DM750,0011M 1km 1.198.00 0,85 1.018,30 0,11 
1.6.12 Concreto simples fck 	35 mpe (bO) o/aditivo, fabricado na obra, sem lançamento e adensamento m3 299,09 852,96 255.111.81 26,64 

1.6,13 Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento na infraestrutura m3 299,09 31,42 9397,41 098 

1.6.14 Lona plástica preta m2 1.495,44 6,46 9,660,54 1.01 

1.6.15 
Beiras de transferência,aço ca-25 de 32,0 mm, para execução de pavimento de concreto - fornecimento e instalação. 

kg 4,616,37 21,83 100.775,36 10,52 

1.6.16 Fornecimento e instalação de treliça ptg SI - tr 08534. para suporte de barras de transferência em Juntas, ou similar iii 1.482,37 35,80 53.068,85 5,54 

1.6.17 Junta serrada, dimensões SxSOmm, com preenchimento de mastique de poliuretano mbt, basf ou similar, para 
pavimentes em concreto na 1.49544 26,57 39.733,84 4,15 

1.6,18 Placa de concreto pré-moldado como proteção mecânica adicional no reaterro para rede enterrada de distribuição de 
energia elétrica - fornecimento e instalaçao. ai  1212021 4,51 3.347,93 15.099,16 1.58 

1.7 DRENAGEM 
4-217,70 0,44 

1.7.1 Caixa coletora de alongue - CCT 02 - areia e brita comerciais un 1,00 3.733,90 3.73390 0.39 
1.7.2 Dissipador de energia - DEB 01 - areia, brita e pedra de mão comerciais um 1,00 483,80 483,80 0,05 

1.8 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
8.853.24 0,92 

1.8.1 Placa em fibra 	película 1 + 1- fornecimento e implantação m2 13,21 448,81 5.928,78 0.62 
1.8.2 Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratadaS x 8cm - fornecimento e implantação um 21,00 139,26 2.924,46 0,31 
1.9 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

33.604,48 3,51 
1.9.1 Pintura de faixa com termoplãstico por aspersão - espessura de 1,5 mm n,2 75,02 51,34 3.851,53 0,40 
1.9.2 Pintura de setas e zebrados com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 rem m2 68,83 62,52 4.303,25 0,45 p ' 
1.9.3 Tachão refletivo em plástico injetado - bidirecional - fornecimento e colocação un 314,00 81,05 2,6w 

1.10 PAISAGISMO 
: 

/ 	6fl À 
25.449,70 

66136 O, 
1.10.1 Plantio de grama comercial em placas m2 49,00 ( (fJf4 13,62 667,36 
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PLANILHA ORÇ»- - 	ÁRIA DE VENDA 

- 	Referência de Preço: 2022,C 1 - Janeiro de 2022 

Data de Impressão: 24/0512022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRLJTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE ARACAJU DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA LOCALIZADO NO KM 05 DA BR-235, NO 
MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, NESTE ESTADO 

TEM 	 DESCRIÇÂt o, > yio. QtÕ PREÇPUNIT listiTOTAL 
1.11 	 OBRAS COMPLEMENTARES 

11.552,07 1,21 
1.11.1 	Meio-fio de concreto - MFC 05- areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 17$0 28,13 495,09 0!05 
1-11-2 	Pintura do meio-fio com tinta branca a base de cal (oaiaço) a! 0512021 m 17!60 1.51 26.56 0!00 
1-11-3 	Limpeza de ruas (varição e remoção de entulhos) m' 6,922 12 0!61 422249 0,44 

1-11-4 	Marco inaugural h=1 $1 m, base 1 !20 x 0,75 cm - governo de sergipe 2019- execução na obra, inclusive placas- un 1,00 6.807!91 680791 0,71 

1.12 	 PROJETO 
1.368,40 0,14 

1-12-1 	As built rn2 2.073,33 0,56 1366,40 0!14 
VALOTOTALDOOÇAMENTO 

 9574986 
Novecentos e cinqüenta e sete mil e quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavo, 
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GOVERNO DE SERGIPE 

J f 	
SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTLJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE ARACAJU, DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
LOCALIZAOO NO KM OS DA BR.235 NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, NESTE ESTADO 

/ 	I!i 

LJ ' 

oi_\ 	t>• 



< T2S 

O 

RI 

In 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BOI) 

DESPSINDIRS4IF e pV % sobre c 

Administração Centra! 5,02% sobre CD 398 5,02 

Despesas Financeiras 074% sobre (PV-Lucro) 0,68 086 

Seguros e Garantias Contratuais 0.25 % do PV 0,25 032 

Riscos 050% do PV 0,50 0,63 

Subtotal 1 5,41 6,83 

Lucro 8,46% sobre CD 6,70 846 

Subtotal 2 6,70 8,46 

P15 0,65% do PV 0,65 0,82 

COFINS 3,00% do PV 3,00 3,79 

ISSON 5,00% do FV 5.00 6,31 

Subtotal 3 8,65 10,92 

PV = Preço de Venda 

CD = Custo Direto 

SELIC (Dezembrol2021) = 9,25% a.a. 

DF = [(1+SELIC) A(1112)-11 sobre (PV - Lucro), o que resulta em DF = 0,74% a.a. sobre (PV - Lucro) 

OBSERVAÇÕES: 

O percentual de ISSON aqui utilizado consiste apenas em um referencial médio 

O valor real do ISSON a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados pelo DER/SE, 

deve ser proveniente das ailquotas dos municipios situados na área de influência das obras. 
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SE 	 GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DEI NFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 	 HORISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 
42 SESI 150 

AS SENAI 100 

A4 INCRA 020 

As SEBRAE 0,60 
46 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

A8 FGTS 8,00 

AS SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

Bi Repouso Semana! Remunerado 17,86 

32 Feriados 3,93 

B3 Auxílio-Enfermidade 0,85 

64 139 Salário 10,82 

85 Licença Paternidade 0,07 

36 Faltas Justificadas 0,72 

87 Dias de Chuvas 1,45 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 

89 Férias Gozadas 9,01 

810 Salário Maternidade 0,03 

6 Total 44,84 

GRUPO C 

Ci Aviso Prévio Indenizado 4,76 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 

C3 Férias Indenizadas 4,35 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 
CS Indenização Adicional 0,40 
C Total 12,95 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,5 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
02 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
042 

D Total 16,92 

TOTAL (A.B.C.O3 111,51 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

NhtX 
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DER 	 GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE iNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA% 

GRUPO A 

AI INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SENAI 1,00 

A4 INCRA 0,20 

AS SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

AI Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

A8 FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,20 

GRUPO 6 

Bi Repouso Semanal Remunerado Não incide 

82 Feriados Não incide 

B3 Auxílio-Enfermidade 0,66 

34 132 Salário 8,33 

B5 Licença Paternidade 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,56 

37 Dias de Chuvas Não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,08 

29 Férias Gozadas 6,94 

BiO Salário Maternidade 0,02 

B Total 16,65 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09 

C3 Férias Indenizadas 3,3 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,56 

C5 Indenização Adicional 0,31 

C Total 9,98 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,13 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
033 

D Total 6,46 

TOTAL (A+B+C+D) 69,89 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SÉNAPI E ORSE 



Unidade Salário (R$) 	Encargos TotaíR 

h 5,5691 228,5045% 

6,0811 231,0132% 

mês 23452000 125.4640% 

mss 18259200 149,0311% 

0,2500 180,6909% 

mês 1,488,9438 155.3115% 

h 9,9402 184,?818% 

h 7,50I 155,0774% 

mas 3,463057 100,5448% 

7,4595 206,5703% 

mês 3711.0546 108,2326% 

mas 12277.5864 92,1456% 

mas 1.335,9666 147,5183% 

77500 194,0100% 

roSa 1665,6922 142,5081% 
inês 12.277,6504 82.1456% 

ti 7,6011 197,4239% 

9,2500 181.5127% 
8,4026 197,2395% 

h 5,5001 228,5700% 
12,7342 18 1  .5361% 

mõa 8,392,5445 85,9139% 
mês 1212,0000 195,3534% 

9,2500 109.7255% 
ruas 2.035,0000 132,0218% 

ti 5,5091 296.0325% 
54,1006 120,6502% 

mês 5,832,2106 101,1502% 
més 5.437,5349 92,51 58% 
1*5 1.243,0000 170,1198% 

8,7456 205,2413% 
mês 4.842,3271 94,6149% 

9,0154 181.5128% 
ti 11,9137 162,7598% 

6,5091 228,0434% 
mês 2633500& 
mês 

 116,8132% 
1.925,0322 

mês 
 125.0412% 

1 641,4000 144,0857% 
mês 9,233,2727 84,7712% 

8,8949 218.4018% 
ti 5,5091 224,8183% 

mês 1 859,5607 1399053% 
mês 1.775,2394 128,89782 

8,1197 172,9940% 
mês 9186.3437 128.6700% 
mês 1,884.2000 110,7582% 

5,5091 230,1280% 
8,0933 736,8419% 
0.5091 226,3092% 

més 10,802,0000 84,4199% 
mês 2406.09)6 121,6118% 

75721 1922528% 
mês 3.126,2527 113,0704% 

3 TIl ,0546 138,2326% 
9,2600 175,5741% 
9,3758 170,0512% 

mês 2.021,2700 134,1842% 
mês 2191,9000 
mas 

 117,2064% 
2 56715I 117,6791% 

mês 2.7255000 109,811916 
li 14,2102 154,2252% 

Me 9.465,2316 106,5312% 
mês 3.711 0546 106,2329% 

h 6,4331 217,7062% 
mos 3.005,4404 II 5,3285% 
mês 12.497,7137 82,4590% 

7,7500 229,4924% 
mês 3111,0546 105,2326% 
mês 1.352,1347 161,3993% 
mês 3 123.0335 1130592% 
mês 303a7 114,0481% 
mõs 3,711,0545 108,2326% 
mas 1.784,7397 139,2671% 
mes 92842424 88,2128% 
mês 6:532,0067 90,0384% 
ntts 11957.1310 124,1336% 
met 2.545.3772 1130383% 
roca 1226,0322 125,0412% 

h 22.4661 165,6571% 
n'és 3315 10I46096 

2 

CØCIT 	 SISTEMA DE CUSTUb rscrcprWCMIS DE 09R43 - SIClO 

Sergipe - Janefrol2O22 
Sem desoneração 

6 

o 

Pericutosidadeí 

	

Custo (REI 	Insalubridade 

	

8,tl74 	0.0000% 

	

20,1657 	0,0000% 

	

5287,3472 	0,0000% 

	

4,032,7372 	0,0000% 

	

25,9639 	0.0000% 

	

3503,7747 	0,0000% 

	

282482 	0,0000% 

	

22,3590 	0,0000% 

	

7,154,0627 	0,0000% 

	

22,8689 	0,0000% 

	

7127,5204 	0.0000% 

	

21303.0834 	0,0000% 

	

3308,0977 	0,0000 14 

	

22,7857 	0,0000% 

	

6,927,5401 	18,2500% 

	

22,353,0834 	0.0000% 

	

22,3100 	0,0000% 

	

20.0399 	0,0000% 

	

24,1355 	0,0000% 

	

183012 	0,0000% 

	

35,3044 	0,0000% 

	

1 560Z9007 	0,0000% 

	

3s432332 	30,0000% 

	

20,7955 	0!0000% 

	

4.721,0438 	0.0000% 

	

14,0214 	40,0000% 

	

119.3734 	0,0000% 

	

7108.4982 	0,0000% 

	

10.498,1138 	00000% 

	

3257,5891 	0,0000% 

	

20,5903 	0,0000% 

	

9.618,5049 	0..0000% 

	

25.3023 	0,0000% 

	

31,3051 	0000% 

	

18,0722 	0*000% 

	

5.701.8262 	0,0000% 

	

4234,3859 	00000% 

	

4.005,8423 	0,0000% 

	

17.060,4287 	0.0000% 

	

30,9899 	30,0000% 

	

17,8946 	0,0000% 

	

3281,3740 	0,0000% 

	

4.063,2995 	0.0000% 

	

22,1663 	0.00009G 

	

4.083,0555 	0,0000% 

	

6222,8990 	0,0000% 

	

18,1270 	0,0000% 

	

29,1617 	27,5300% 

	

17,9767 	0.0000% 

	

R.998,9380 	0M000% 

	

5.775,4055 	0,0000% 

	

221304 	0,0000% 

	

6561,2754 	0,0000% 

	

T.727,6254 	0.0000% 

	

25,5163 	0,0000% 

	

25,9410 	0.0000% 

	

4.735.4949 	0,0000% 

	

E063,0682 	0,0000% 

	

5585.0255 	0,0000% 

	

5.726,4807 	0,6000% 

	

36,1255 	0,0000% 

	

7,156,7844 	0.0000% 

	

7,727,6254 	0,0000% 

	

20,4383 	0,0000% 

	

5 473,73&9 	0,0000% 

	

22209,3034 	0,0000% 

	

27.8608 	'30,0000% 

	

7.727,9254 	0,0000% 

	

3542.5834 	0000D% 

	

8553,910? 	0,0000% 

	

6.498,2013 	0,0000% 

	

7.721,0254 	0,0000% 

	

4272,9829 	0,0000% 

	

18.309.8821 	0,  COM % 

	

12.413,3210 	0.0000% 

	

4.3665881 	0, 0000,t 

	

5,422,5774 	0,000095 

	

4,334,3655 	0.0000% 

	

66.4156 	30.0000% 

	

7.203636 	0.0000% 

Código 	 Dsscriçà 

P9801 Aludante 
P9802 Ajudante esdelizado 
P9803 Almoxarife 
P9804 Apotador 
P9805 nsdor 

P6506 Auollar administrativo 

PORO? Bombeiro hidrêullco 
P0808 Carpinteiro 
P0809 Encarrebado administrativo 
p9810 ELE?uItisia 
19S1 1 Encarregado espeeLazado 
P9812 Engenheiro 
99314 Opiac1ona! 
P9815 Jatdinsilo 
P9316 rncarrsgado de merg[ha 
14819 Engenrisiro supsÉvisor 
P9821 Pedreiro 
99822 Pintor 
P9828 Serraftieiro - 
P9824 Serqente 
99825 Soldador 
P9825 Chefe setor de rLnanças 
29927 Via 
p9830 Montador 
99833 Auxiliar de Iabora4áo 
20835 Perfurador de fubuiaa a ar comprimido com fnsaIuhddde 
POSSO Geálgo 
98837 G0eandflafo 
P9840 Encarregado geral 
P9842 Fa,dneiro 
P9843 Operador de equipame#to leve 
P9844 Capitão Loiial 
P9545 Operador de epuipamenlo pesado 
P9848 Operador do eptapamento especial 
99847 Perodor ris lubulêo 
99548 Desen,hisia 
P9349 Conc1tor nlat4uinista ftuvial 
P9550 Copeiro 
19851 Médico do trabalho 
P9852 Blaster 
P9863 Pré-marcador 
P9854 Recepcionista 
P8855 MoriTlheiro de niáquinas 
P9859 Maiita,eiro da 
29857 Manteiro de cnves - me06Sta 
19858 Laboratorista 
29859 Trabalhador de vta 
P9860 Mergulhador 
29861 SeLedonadOr de material pêtreo 
99964 Engenheiro de segurença do trabalho 
29865 Técnico em enfermagem 
99566 Motorista do caminhão 
P9867 flonico eapsciaJlado - n,ensa8sta 
99809 EnoaJTe9ado ris obras de alies especiais 
99870 Moonisfa de veicSo Leve 
99871 Motorista de veil,ulo especial 
99875 Encarregado de turma 
P9515 Técnico de segurança do trabalho 
P9878 Secretêria 
P9880 PiLote fluviaL 
P9882 Técnico eapacialiiadci 
P9888 Chefe 00 setor adsnloistrntiio 
P9884 Encaraqado de terraplenagem 
P9885 Prentis{a de lúnel 
99889 Tdcnico da qualidade 
29681 Engenheiro mecânico 
99892 Auxiliar de beste, 
P9593 Encarregado de pavLmentaç4o 
P9896 Porteiro 
P9897 Tecnoco de mao ambiente 
p9900 Comprador 
29901 Encarregado de auperesftuture ferroulária 
19903 Au,der tocrco 
99807 Comandante de longo curso 
P00B Imediato 
P9909 Ociel do náutica 
P9910 Oficial d 	máquinas 
19lI Condutor de máquinas 
P9912 Capitêo 64w31 com p&dwosidade 
P9913 aPagaste / 



P9915 Maquinista 10,7245 1602204% 28,8735 «D000% 	30 P9916 Encarregado de conservaçâô rodo,iêria mês 3-711.0546 1082320% 7 727,6254 
P9920 N 

 923 
Mestre fluvial n,&s 4.9423271 946149% 9.618,5049 
Wergulhador com periculosidede 80033 217,5907% 

, 

7 d1.2 3000% 
P9927 nssls Fre 	de túnel com periculosidede ri 6 ,4331 251.0267% 24 5118 
P0 928 Servente com periculosidade ri 5.5091 261.0904% 21.5809 3o.0obv 
P9929 Bombeiro htdrêulico com periculostdade ri 9.9402 217.1642% 30.O0004SR IS'  
P9930 Eletricista com pariculosidade ri 74596 239,9360% 

34,5088 
27,5957 30.0000% 

P9932 Operador de equipamento pesado com periculosidade ii 9,0,04 214.8720% 
P9934 MotorIsta de -1-1.especaI com peric44Josidade h 0,3768 209,9987% 

31.0950 
31.0607 

30,0000% 

P9938 Operodor de equipamento teve com pericurodade h 0.7466 8,60l 6% 
30,0000% 

P9939 Operador de equipamento leve com insalubridade ti 6,7456 204.0278% 
24,8043 
26.7596 

30.0000% 
32.6700% 

P0940 Poto fluvial com periculosidade h 12.4026 104,0502% 8,9503 30.0000% 
P9941 Mestre 	vial com pencutosidade ri 22,4651 165.6571% 06,4196 30,0000 
P9942 Marinheiro de convés com periculosidade ri 8,1197 206,0244% 27,2841 30,L00% 
P9843 Tëcnico is betirnelria com pericuíosidade ri 9,0453 199.8491% 29,8358 30.0000% 
P9944 Operador de equipamento especial com periculosidade ti 11.9137 106,12671 70.8537 30,0000% 
19045 Dreguisla com pericutosidade '1 15,3424 174,1505% 49,7034 30,00001 
P9946 Engenheiro atjidjjar mês 10.302,0000 83,3529% 1 089,01 57 0000% 
P9947 Técnico lloresl2l m& 3.123,0335 113,0592% 6.653,0101 0,0000% 
P9948 Motorista de veículo leve - mensajista mês 2.035 ,0000 131,0464% 4.701,7942 0.0000% 
P9949 Toodrafo mês 3.451,8000 110,2670% 7.258,0170 0,0000% 
P9950 AL}yliar de bpogra6a mês 2.0350000 133,5892% 4.753.5402 0.0000% 
P9951 Médico de câmara hiperbãrtoe mês 9,233,2727 103,6971% 19.2R2 6555 5,2500% 
P9952 Pedreiro - merisalista mês 1.650,2400 149,0050% 4.110.1702 0,0000% 
P9953 eletricista - mensalista mãs 1 641,1210 157.0121% 4.217,8795 0.0000% 
P9954 Servente - mensaíista mês 1.212,0000 175,2557% 3230.0990 0,0000% 
P9955 Engenheiro chefe mês 16.832.1538 80.4421% 30,372,2917 0.0000% 
P0958 MotorIsta de camiriri4o com pericutosidade ri 7.5721 225,6070% 20,9259 30.0000% 
P9972 Técnico de balimetria mês 1.989.9068 1237905% 4.453,3666 0.0000% 



* DER/SE 
- PLANILHA DE EQUIPAMENTOS DE AE)IO A PRODUÇÃO 

DEPART EST DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
Cod. Empreeridírnento: 	00491 

Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFESTRUTURA BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE ARACAJU 
Aracaju-SE CNPJ 	07.555.206/0001-10 

-w 4ffè$ft !UL S:_ . !L àC, UWEY 010 ø1go 
01 EQUIPAMENTOS DE PRODUÇÃO 

01.004 Aluguel d 	b Lonejra 400 1 cnni rnt - or 22011111 { om c rregador 5 :20 

2.040,00 

3 	 1,50 	540,00 
01.010 M— 1.I.,. rornpedo 	lét j 	o, 	2201, 	16q dia 10 3 	 ís,00 	1.050,00 
01.012 Vibrador de inLers 	(com mangote) h 120 3 	 125 	A50,00 

¶N1 sw a n acv4stdLf4L;iõ* j,. 



LR/SE 
- PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENT E  

DEPART EST DE INFRAESTRLJTURA RODOVIÁRIA Cod. Empreendimento: 	00491 
Av. São PuIo, 3005 José Conrado de Araújo EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE ARACAJU 
Aracaju-SE CNP) 	07555.286/0001-10 

qscRIçÂo DO 	 °7r 14wo CUSTO UI% 	V4R JÕtAL 
01 	 PESSOAL 34149,64 
01.001 	 Engenheiro civil de cbra 	afiar 	(men alista) mes 0:1 	3 24.714,9 	7.4 	4,49 
01.002 	 Fnqen-eiro civ_l de obra 	jurlior 	(mrL alista) me 0,3 	3 15 	984,7 	1 4.296,2' 
03. 009 	 TeenLeu em seguranra do trabalho 	mensali t ) mes 0,5 	3 4.274/72 	61Al2 

~

U8 
01.01 	 E-11le,1,11 geral de obra 	(mensali t mes 01 	3 1 	0 -  7, 88 	6. 026 	8 
02 	 ENCARGOS COMPLEMENTABES 2.031,79 
02.001 	 Enc a ogno corpiamentares da equipo dir-9ente uri 1 	1 2 	031,79 	2.0 	1,79 

«IIf 1I&ii ut it lUEn :uiIiuI S?óItiJI&1 

- e 



DER/SE 
- PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

DEPART ESI DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA Cod. Empreendimento: 00491 
Av São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFESTRUTURA BÁSICA DO ACESSO DO COMANDO FISCAL DE AR4CAjU 
Aracaju-SE CNPJ 	07 55.286/0001-10 

ITEM WI S UJD QTQ Pk2o I4STST yALdfrAI4 
01 LOCAÇÃO DE ÁREA(S) PA1A IMPLAN?AÇAO DO(S) CA}ITEIRO(S) 1.647,48 
01.001 Aluguel mensal 	de arca As 4 549,16 1.647,48 
02 MOVEIS PARA ESCRITÓRIO, EQUTP. P/ INFORMÁTICA E COMUNXC. E MAT, DE CONSUMO 5.368,95 
02.001 Aluguel de nu eau de flrnde ra 1,40m mês 3 5, 83 69,96 
02.002 Aluguel de mesa pare reunia. me 2 5,00 30,00 
02 .003 Alugue], de cadeira sem bra os mês 16 3 2,91 139,68 
02.004 Aluguel de mesa em aço com iad.,,a, para ambulaLô-o dês 2 3 9,37 56,22 
02.005 Aluguel de cama 	ulat6rro/degrau em aro, ti rol cho . te mês 2 3 6,16 36,96 
02 .006 Aluguei de src,-,,ta d 	Irm, bano m e 2 3 14,37 8,22 
02.007 Aluguel de arquivo es aro me 4 3 7,91 94,92 
02.011 Aluguei de computador work st troo mos 4 3 18,51 222,12 
02.012 Aluguel de computador o Lubook fites 4 3 18,72 224,64 
02 .013 Alugu '1 de impres ora colori 	- lesou mas 2 3 12,47 74,82 
02,014 Aluguel de telefone celular - aqui 	ao mès E 3 4,78 	1 86,04 
02.021 Aluguel de bebedouro ei trico cc pres,ao 40 litreu Inox 110v, 	Me tcrfr2o ou similar meu 2 3 :1,64 69,8 
02.023 Aluguel de dOdiO cogunicador - 02 u rdade cês 4 3 IL3,75 155,00 
o . 025 Aluguel de 	.pi.darn me 2 3 6,76 40,56 
02.027 Alugue] de aplirelho de Ar codicionac10 18.000 STO's mê 2 26,54 *54,24 
02.028 AJ ug.el da relogio de pon-o mov 2 3 12,16 72,96 
02.03. Aluguel. de Cx triLur de água pressurizada, 	InIr111,1,de 10 jrt o , tempo de d 	ca ga 80 mê 6 3 3,67 66,06 
02.0 2 Aluguel de rxtntor de dioxido de carbono 	(CO2, 	..,acirre. 6 kg, 	L 'mpo 11 desc rga 16 oh 3 14,11 253,98 
02,033 Ag-- - 	rependio .,sal m&. 1 394,9 l.18Ç97 
02.034 Co ]bumo d 	energaa elér ice me 2 180,00 1.080 1 00 
02 036 .efone - daspendio men'-l. 0* 1 3 464,97 
02.031 Internet, - disp ridio mensal me 1 89,00 267,00 
02.040 Material de limpeza 

/ 

,.Ç 

me 1 3 108,81 326,43 
02.042 MedicamenLo, 	primeiros socorros mes 1 3 2,12 96,36 
03 RELATÓRIOS bE ENONIOIRIÃ DE SEGURANÇA DO TBABALHG L400,00 
o .001 PCMAT 	(Nd-18) ,/'' un 1 1 800,00 800,00 
03.002 PPRA 	(NR-43) tln 1 1 800,00 000,00 
03.003 20HSO 	(NR-7) f ÇffJj u' 1 1 800,00 800,00 
04 tICEÇAS E TflS ' 22€ 50 
04,002 CREA un 1 1 226,50 226,50 
06 OUTROs EQUIP*tftOS DE PROTEÇÀO INDIVIDUAL E COLETIVOS 

lis 

1 70,00 
06.003 Fite d 	sinalrzaçao amarela e preta m LOGO 1 0,07 70,00 



TAWOE 

SORO O PISTA 

= = = 	AOHDO DE TPADA CÃflAEmO EWiC)ÇO 

MURO ASFALIO 

MEEOfJO PM4LaENPWO 

CURVA DE NÍVEL - pos1 

RIORACNOSIVALA o 
5.00 PO1TOCOTAOO 

_______ 	FAOaOF CONCRETO 

• 	- Anlnado deforma 
• dEgItaI por 

O.AUDFO LUIS DE 
MffANA 

GNC-kLVE9749 
FS474Wtl 

5085041, 
Dados: 20220426 
1 :O1:24-O3OO' 

j . 

jDFR 

JTII7 

L.L 

W 

DATUMHCRIZONTAL= SIRGA$2000 

RI VETIOAL IMBITUvec 
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Ofício n2  429/2022-DER/SE 

Aracaju, 23 de maio de 2022. 

Ao senhor 
MARCO ANTÔNIO QUEIROZ -Secretário de Estado da Fazenda e Presidente do eRAFI. 
Secretaria de Estado da Fazenda - Av. 31 de Março - Capucho, Aracaju - SE, 49081-020. 

Assunto: O.F- Solicitação de Autorização de Despesa e pedido Orçamentário e 
Financeiro para o Objeto: Execução dos serviços de infraestrutura básica do 
acesso do comando fiscal de Aracaju, da Secretária de Estado da Fazenda, 
localizado no Km 05 da BR-235, no município de Nossa Senhora do Socorro, 
neste Estado. 

Senhor Seretârio, 

O Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE  

vem por meio deste, solicitar desse Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de 

Sergipe - CItAR, Autorização de Despesa, como Umbtii pedido Orçamentário e Financeiro 

para "Execução dos serviços de infraestrutura bdsica do acesso do comando fiscal de Aracu, 

d., Secretária de Estado da Fazenda, localizado no Km 05 da BR-235, no rnunic(pio de Nossa 

Senhora do Socorro, neste Estado,  no valor de R$ 969.108,19 (Novecentos e sessenta e nove 

mil e cento e oito reais e dezenove centavos). 

Atenciosamente; 

<;A--  
Anderson das Neves Nascimento 

Diretor(a) Presidente 

CEP: 49M85.80, Pane: 3253.1034, swvwder.seovbr-03 
	Documen to Vqt,eivâJidoconfo,msDeemton° 4O,8aO1 

naço çØffl 	flc.rIç C :çÈW 'Jsr fi,aÇ oo rn: 	 se.00v. hr/cors  toodo, UtiTie o tódign: 2UL-LJØHR.C- 
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de jUNhe de 222, 

MãDEfl$ON UM NEVES WASCtMUiVØ 

DietorPresidente de DER 

Assunto: Processos r#. 64412622 n. 66012022 e n°. 66212022 

senhor iretrPresiÔnt, 

Considerando o&  prosasses M. 644/2022, n. 66012022 e n2. 66212022 do DER 

referentes; 

a) processe t$. 644/202* 'Implantação e pavimentação da Rodovia SE-160, 

trecho: Entroncamento BR235 (Cafuz) / Povoado Pedrinhas, com extensão total de 6,94km, 

neste Estado", no vaiar de P4 16.569.53,50 (dezesseis milhões, quinhentos e sessenta e nove 

mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos); 

L) processe tfl. 660fl022 . Renevaço por mais 12 meses da Contrato P1-

014I201, que tem como objeta a "CoIitrataço de empresa especializada para o fornecimento 

do serviços especializadas, peças, acessórios e suprimentos para sarem aplicadas na 

manutenção preventiva e corretiva nos motores diesel e bombas dos equipamentos rodoviários 

do Departamento Estadual de infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE, Lotes 01, 02, 03, 

04, 05, 05, 07 e 08, conforme especificações detalhadas constantes nos Anexos 1 e Ii do Edital 

referente ao Pregão na 05312018" de R$ 816,558,01 (oitocentos e dezesseis mil, quinhentos e 

cinquenta e oito reais e um centavo) 

) Pvueo ne. 66210fl"Execução dos serviços de Intruestrutura básica do 

C8SQ do comando fiscal de Aracaju, da Secretária de Estado da Fazenda, localizado no Km 05 

Arataju/S, runt (79) 3216.7000. vAwe.scfaz,egov.r 	
Qocvm,nta \kjaiv4fd, enfomie ~0 n°4034/2V 

ij(t aMi,vtçíe ulilrz&ido rag 'Aini cfr 	ma Ver 	uo 	 Iar.o í. flie o ôd: 4OC- 	r 	1 
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da R=23, no município de Nessa Senhora do Socorro, neste Estado' 1, no valor de R$ 

969.108,$ (novecentos e sessenta e nove mil, cento e oito reais e dezenove centavos). 

Considerando as juaificativas apresentadas, anexas aos processes, informamos 

que fica autorizado o pleito "ad referendurno do CRAPI, condicionado: 

) A prévia observância da legislação aplicável; 

b) Ao parecer favorável da Procuradoria Juridica do DER; 

e) A liberação do o aientgrlo e financeira deverá ser ajustado Øreviamente 

corri a SEFAZ. 

Ressaltamos que cem relação ao processe n. 66012022. que trata da Renovação 

por mais 12 meses do Contrato PJ-01412018, fica condicionado o valor limite de orçamentário 

para 2022 de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

Por tini, informamos Que a veracidade das Informações, documentes anexados, 

bem como vaiares Informados nas planilhas orçamentárias são de inteira responsabilidade cio 

Atnelsmnte, 

:Ç 4 	
4:i$t 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário(a) de Estado da Fazenda 

GAROENIA MENDES DE FREITAS 
Secretário(a) Executivo do CRAFI/SE 

9B.00 

Aracaju/SE, Fone: (79) 3216.7000, ww.setaz.se.gov.br  
@D0C - øooumenee ~81 v&Wo confom,& Dacreto ffl 40.3941209 

iqrw$ $14anS IPQ 	 ao M:lh. 	Ycj,tt nV,tOCS 	 a dj: 4()G 
1 	 PinnZ ÇJ' 



0&R IS 

nCRflS tEetA** DÁ YflENDA 

Aracaju] SE, Fone: (79) 3216-7000, 	
Oooumer,to Virtual válido oonforr,qe Decjton°4$9,4/201 

Íj 	ino ut i linfA ,, t% 	do 	 en: tp:Jie1qr9ioMs.gov. kciíltj{t&oÇidi9. .l$IzEi o c-h: 4OB- 
3 ca 3 
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Págingt 1/1 

Preesaa 	 6412e22,.eeMPHA5.Cov-R/SE 

Assunto 	 Processo licitatórIe para o Objeto: Execução dos serviços de 
infraestrutura básica do acesso do comando fiscal de Aracaju, da 
Secretaria de Estado da Fazenda, localizado no Km 05 da BR-235, no 
município de Nossa Senhora do Socorro, neste Estado. 

tntere6sdo: 	Diretoria Técnica - DITEC 

AutorG abertura do procedimento Iic(tteria, oonforrne solicitação da DITEC. 

2? de ma io de 2622 

Andel80n das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

v 
m 

1• 

o Pffiulo. 3CO5. àg~ 3enWa oAraúJo 
OEP 49.o6-sao, Fene 3253 ,1034. vwz.dgr..ovbr 

poflumento IIWW@1 vAdo conkat 	eto 9°4Aa4i3O1 
.: 	nd 	Iinric D$iril nhe 	sI 	Verit an em: 	Ii: ocaerïra.se.nv.br/wns  tao. 	o 	gc: PFYX 	. 



segunda-feira, 24 de Janeiro de 2C22 Arac 

PUBIJCAÇÀO DO 
EXTA7O A ATA DE JULGAMeWO DO pEeÃO 

EETRÔN)CON"0OV~ 2 

COlIRATANt. CÓMPAblA ESTADUAL O! KSiTA4O 5 
OBRAS ?UBUCAS 
COITRMADA. 	CH COMÉRCIO E sERÇOS LIDA 
oeJEro contmtaçeo de emptaa esp.oiSizada paTa 
preslao de seM0oe de rnjuieqiøo preveIve e torretbia 
nm teposiçeo de peças dos aparelhos ar coodcionat 

do OEHOP. cittms esedBcaçes &SÇas detalhadas 
çwtfles deIe edital e seus enexuo 

PRAZO DE ExEcU;Ac 3E Oreaer'toe e senta e cinco) 
dias 00 os agendiu a do gonlrato 
VALD O4OAL R4' &.00{q renaeum lati nentos 
e diciita e OO rele 

IeNIÇUÇRN~RUTO 

wc LI •ç Li . 1  I0.50OI0Z u., N° &193, L 
Cauj,msNar 2aCO. Lei~ ei le,dulo 
O 2S012009 e U. ga1adjel EJ4* de 16j000 e o dçros 
5&saduais N'272B. de $I1I6 r *5i de 14naBS e0 
25.B3 do 1IiUDS. Aiaopiu D de ire e 

Ceatnna da A1mslda QuireMa File 
rBtÔÇ Eteseote 

Lu8 Codoe Çaetzw da 2lte 
PrsaosLr* 

tÕ 	$** earvelho. CFP aooC71!Z 
Pr ao id O O E e) 

U- oarIoaMnwto Oú. QPF: icxn0? -Ol (Mobro) 

III AllcSoNeedmenlo Sonsos .Cpçiønco<.5l59I 
(Membro) 

- Cwlos AMO1JOÉO Eereíal Mnndorioa -  CRI lux 
.5*03 (Memtro) 

POFáWa1O pçlrrsiro. A residAng[a da Condesno 
tnsdttljd por eSa Podada sdfa ewtcide PSo membro lnoado 
na InoSo deste ,41g0, que a9 seus eeatffi impvdnweto. 

oJ OL$S,dea serà ssjbioIdp Ss membro ín*ido no ndso 
li deste 5,000. 

Paràçrsdo eegvndo A aJWsitao e manto, da 
eumisak irtsbJldn por Se Patorm poderá ser reataS par 
melada Ponado da tetsra do Oir,I Penlooepaitatnnta 
Eetadtfll da Injoedrulura ftodoidria de S&ps - DERIS!. 

Alt.?. A CoMlso IlituIda paraste Pattn,la poderÁ ear 

prorrogada no lorala da Lei, aos egos menibroaa,eo reunises 
pepiócas, psgisadoa are eta p4* a também produzw 
relalocias oonduets do soes as4dadse atou teMGce ao Dal 
de soca 

Alt. 55 Pelap dDaenoa Cnaso kgitiIda Por esta 
a (a& da dispoo oaLd EsSiiUaJ ri Z14W1G7?. osda 

sorut4çç sem ptauízo dos seus direifos e vrntBgens fjric{onais 
reouiaree, peitebor - Adtdnrs de Perddpaçao no wior de 
RS 4tO, (qutonto5 res co!d01U1e pre{o 00 arti0o 50 

do Deoreta Estadual e 20.500, de 20 de novembro de 2015. 

atierado e wasotda pelas dIapoçes cons1ntai dc aFOao ? 
do Decreto Fstadtnd n&2a95L de 10 derra de 2D1 

kt 4e  ifeja Poitoris ererará em ior na Se de ja 

pvbLa; produzindo $0115 eie4oa a podEr de Dl do Isidro 

da2O2Z 

fl. Ou,  ROW0PP?SO as dLOTJÇ00 ,0 

Pubttqt'Sa o çOnipra.so. 

AfIEflOI DAP N0VJ NA$ÇEMWJIO 
- 

do Efledo o Danvolflanto 

U.tnne 	snhitflde-Et*S 
ORPARTAMENTO ESTADUAl. OEINFRAaYRUTURA 

a000VIÁRIA OU sUflIPg '-ORPJ$U 

PØflAMLA t4d OO40f1 
0 EO4flOD01 

cc 
IV - Tare VIrW,J £l,aa AMreds - CF: a. 

ajoçiSE-DO CMernbrÕ} 

Pa.i0rdo primeIra A Pçeddà,oEa da 0040155k 

instituida por alio PorEmie saçã sa.rdda Mie metbro indlsado 
no ]ndso deste ello, ua em 50145 a,nbleEs tnp.duasmts 

u austoisa saro subafitoldo pala membra 'ndleado TIO incito 
li deste eFdOO. 

Pwrofo 14°• A utuI$c de niabrde da 
Oor,tltao InhilILilda Pc eeIa Pwtaiia pofl a& r.ajiznda pci 
melada PortarIa de %fldO Detor Preeldaniedo Departamento 

atadueI de lnfraestnjture Rodoads de $argipe - SRISE. 

M.flÇ IFTsOEOIdC pPrl000dorágor 
prcirooeda na folias da Lat, e co asIla rrIernbres Iaro reunidas 
pencos. TgIstrada5em ataprdpris. desandotambéra produila 
relaldii auncjata. de suas oiMdades arcu saMoes enal 
de anil seab alho.. 

3 Pela padolpaçio na Comi.o intttldn por 
alia P.e,. l.ordd olreosto na Le Estedual rP2140/1977, 
sem preuíro dos Sl5 árseos e uanIeene tunoiciltia 
reauleret cede um dos Membros percebera um AdtaonoI 
de Porboipsço no eIor de R3 500.00 l0000enlo, res) e o 
Presidente potoeb&á um AdícloireL de Paftidpaflo no Valor de 
RS t€c4j 00 (no' o edecenlos reais). coetorme pretalo TIO artigo 
Seda Deorato Wetaduo1n°fl0, de 20 de novttbro de 2O3. 
ateisdo o acreseldo pelas ~~ costas do artIa 1 0  

domeaeto Estadual T 20 Osa de 10 de lever&ó de 2015. bem 
ateia e. arordo com o detendo na 12 Reunlan OrdnSa de 
O9J13J20z da Conselho de ReesrI*Ira eAludt Fiscel - 
e o conado nó OBtio re 13212022-SEFAZ da Secretaria de 
Estada da Fazenda. 

Au. 4 ifela Porleila entoara em 'lor na data de sua 
pilloaçeø. produzindo seus efetra a parur da 01 delamaita 
da 2@2Z 

Au. e5 . Revooamat as dtrpohiçges em contrario. 

PS,Iique,a e Oursjao. 

A}IÜEREOW ØAS NEIESNASOINI4TO 
0tr 	panta 

EI 
Segrnsea de Estado do Dessohdnnrto 
Urbano e$u,tejtbitds*- sEntJRa5 

OEPÂRTASIEfTO ESTADUAL DE MFAE$TRUTVRA 
RODOVIÁRIA PUSERWPE -DERJS! 

P O IA R E A OU 
OEÓDEZEMSRODE2O21, 

do CorTrl$0ao Pesoe 
do U*esO rIO Smbrto do 
Dopettam&o 	Estadual 	de 
ln*aadsuttira 	RodSri, 	de 

Catisdtul 	ÇomlsfO 	Pesmonanle S.rSe.DERlSaedrbMdanOlaS 
15 	iqu*ilo 	a 	$tiJic nela wrelalas. 
AdmlnItM 	* 	da 	*iraçSo 
da 	ifr4aea 	O 	Ac0o 	-  O OIRDTÓft FR6DNTE DO 0flA3IAMNTQ W a 	UeltaMn 	o ESTADVAL 	05 	INFESTUTUA 	R000VIÀLOIA 	DE 
Qçrdratados 	no 	imbito 	do URSIPE - DEaIS, no uso das libidç&s que lia são 
Cepadameru, 	E*dLBI 	-  oonddaspa t21 EetaRoin C%I ris IS de1uiho de 20O 

Sscralgrie de Easdo do 0nnvduImaro lnItoestrtira 	Rod MeTia 	de 
U,*ana e Suflanlabilldade SEOURBS 5ergipa-DEWS?edáprtderidss R £ SOL V E; 

0flTAMe4To ESTAQUA!. DEPWRA5TRUTIJRA çlatetaa 
R000VIARLA OU SERGIPE. OEE! Alt. 1 	COflabWLI no embta do Oepsantw,to EobdIJal 

O DIRETOR PR€IOUMTE DO DPAISTMI&MTO de o*aslirulora Rcdos1r1a e, $arglpe 005:0!, a 

PORTARIA 	flI*I ESTADUAL 	DE nlfRAEaTRu1uR 	RODOVIÁRIA 	DE P.rmanere. d Ltoltaçõe, polo eondu$e e ornamento, dos 

0$ de Daiambra deza2l $RGIPC . .... no uso das aIdbulçdçs lu. lhe asa PmOeaa]S 	ciIaIorias preldalos ria Lel It 5.61002. Otidil dSS 

conle*idss pa Lei EotfaLlaI rt 5.S07 da la dejulbo de 2005. demels ,rogdenoiaa cardates, que seu 	composta por 06 

Ocosolui Comlsso Pen*0000le de toco) mwytbroslaen4dmsa e seotr rlctoinadas o desIgnados 

e 	ÔnOyda de FftI&,O5 RESOLVE: rara 	exorcicio de agas 

paro uns de JOsaPOPIIStOO no 
OnIbito do Depailataitrttõ Estadual Mi V. cgntur no Ambo do D.part.menIo pabdual Fredoriso OSlade de Góas • CPPt 	w.a75-Ia 

de 	alouras 	Rodo'arle de do veeIruEera RdaidMda 	DER4BE aCotTsüo °'') 
S&sIpe-CERfSEedflrmddânolaS 'ern,rante do lnsweaito o 	Imtãnda Arflstrettva e 
Oçorelelas. de Ap'gaçk de Il4raçfl e AplEeeo de P4tSldede5 II - l• SIOtO 1oMoa Cervallw - CPF; ,ouxan.87544 

Ucitafleg, c00ue. para condçdo dOS (Membro): 

O DIRETOR PRE5I0tTE 00 OARTAJITO 
INFMESflUTURA AODOVIÁRIA EtAWAL DE 

prmasto, nosardgos r4s ao4de Lei 	oduel naal4wlarz, 
III - InJiSIv No4 	Sanrwo Silva - CPF 	004. 

bem oemo doa procadimados pre*tcs nosed001 77 a esda xnns.1dtembta); SERGIPE - DERESE. no uso das attbu 	que lhe ano Lai , @.0O5f10O a na Decrete Estadual n 24p12)ZU?, atara 
contendes pereLei Estados n at'ar. de 1&d*itio da ocOa das diomala piovidOnelsa colrsataa. que aeT 	cQtl,p*stÀ  poi 04 V-h4SraMtaReaaCars.Iho-CPP:,oriçJ(ma75-21 

(moeira) m.mbrowaenádcao a ,egv riominados e ded0nados (Membm) SO LV!; pala o ex 	cade soas 

Alt le.  ConstituIr, rio erabao 00 )ep5aniaatO EstadoS Adssde4a Çawdhs dsAreo Voseoriaslos 0FF 
V 	Davas somam Osilos 	0Ff ri »wjuoçoob4g 

ÍMBTTISrO) 
do intraeatruhiga Rododária de $ergpe - DER)SE, a Comhae 5xxj04x4-1O (FiesIdente) 
Popiitnneuit 	ris Av.lta$a e trotentzoçio de lnvds, para 

ParAgrato primeira 	A PrSdnee 	da Qoesiado 
conduçeo dos prosedaneite de desopropdaso pre4floa II - NaTa Mtio R.o di 	C.. -  0FF r# as. Instituída por este Pateris está etoercida pelo membro fldTMdo 
no Decreto-lei r1 3.30611041, além das deraik lu.~. trxx,BYSOI Meobuoo; ria s,ctso 	deste arogo. que em seus eventuais anpsdimentos 
coe eletat 	4ue está corriposta pW 04 (quatro) memtro& ou auancias será audfltuldc pelo membro indIcada ro biolso 
oar4dote5 a segild iomiados e 4eSnados pala o exercIdo III - asaily Jopy Eaflena silva - OPff: cor4ca.625-10 II dedo adEga. 
de eLOS  (ijnd as. 
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comiasto etiIda por esta Portaria pode' ser reaUzada po 

 

Porâwab asoflodo. A subsrnuian de membros da 
ArLai Podada e*ai 	em 	ç na dela do SJa 

meio de Poptsriadelata do DLretorPrasLdonle do vtpartamSitD Po!tatja, a teor do di5pao na LS ESaduai li 5  214WIS?Z cada pubiicaçao. 

etaduai de infraeatmtura Rodoaria de Sergipe - DERlS. aeF'Idn. sem prajuiro aos seus ór,ns e vaolaens tincionsis 
saros 	um AdJSonTd de ParUdaflo no 'alor de Art. 5. Revartia as dpoiç&s em 

An. 20.AComiestoinsstuidaporSaPoTtiaPOdereeí aS 4O0. 	(qusleocenlos reais), 	itmia prsiiato no ajio 3° 

pro4rogada lia hmia da Lei, e c seLas membros hr4o re4JT do Decreto Etiadijel n 	.5PR de 21) de nqettbro da 2013, FtttIque4e e Cunipra.ot 

peri4dicea, re*ada.en eta prspra deven otambn, produà alisado e aoreotido pelas diepoai~ea comsbnles do arilgo r 

reietA,oz oondueijos da suas abmades sloai eer,o9 ao (mal do Decteto Esdual 	2n 053. d* 'ID de faYerelrods2Ol 5 ANDERSON DAS elEVES NASCPMEWTO 

de acue trabalhos. 
Ar ator Presidei ta 

Ad. 3.  Pera páTdpaao na Oomiaflo üistftulda por 
seta Pcdarla. gtecT do dS*oatona Lei Esladuain°2.14&ifffl 
Sem preii izo doa seus dlr.ao. e sMa5ene tindoisls 
resume, cada um dó, Mambro. perceberá um Adicionei 
da Pstdpaçao no islor de R$ 20000 eitocenlo* reais) e o 
Presidente oeabeTd um Adntonai da Pardqeflo na de 
R lz,CO mlii sescentos reais). conforme prs'dslono ampo 
2 do Deeteto Estadual n° 

 

49 de 20 de novembro de 20fl 
alterado e aCTaSntdO pelas epo.rØas çLgn Ias do nigo 1 
dó Decreto Estadual 'i 20S3 d lodo ve.efrQ do 2O1 bern 

mo de sccdo tom o deliberado na 1L Reuiiio Drdin,fa ce 
og)l2O2l dc Conselho de fleaijUjra eM IM. Fisl - CFI 
e o contido no Olmio n° 1flfl022.SEVAZ da Saoretets de 
Estado de Fazenda. 

Ast. 4  Esta Po,at si,trara em Visol na daIa de sua 
puicaçto produ4ndo seus eleitos a peilir de 31 de laneiro 
do 2022. 

5. Reio5,ni.sa es diepodp&es ao castr4río. 

PuSlw).,se e 

ANflON DAS NEVES NMOIMJTO 
resor Presidente 

Seoreluris de EtdA 00 U.nvr,.Tfo 
Urbano e SuenIabiioede- SECURB$ 

DEVARTAMÇNIQ ESTA UA. OEINltRAUTRUTUA 
R030VIARIA DE SERJPE OER/S 

pøaTSlAN9  000 
OS 0EDEZOIUR0 DE 2021 

Consifiul Cos)isso Pemtanesta 
de Reoistro dasftal no Ambfto 
do Departamento Estadual de 
tnfraesinjtura Rododlria de 
SVODS.DERI$Esdápl»,td8ntlas 
cmrelstai - 

O DIRETOR p •IDEITE DO DEPAfiTMENTO 
ESTADUAL DE ItIFMESTRUTURA 000vIÁrnA O 
SERGIPE - DERISE. no uso das ablbrjl;5eS que Fie so 
conFeridas FeIa LS Estadual & 6.297, de IS dojuEtio de 700 

RESOLVE: 

Alt. 1e  Danetmdr. t,O mbiIa do Doçanemento Eadual 
de iidraeattnaijra P 'átia de Sergipa -DFR/SE.e ConhisSo 

arolalente de Resfrt Cadtat* pala riiaiulenç0o doe 
re5rstme daeFia presIsto rios atfigos 4 a SI da Lei n° 
&E6Efl g3 além das demais prmMénoia e correlatas, que 
será oompoa por 04 rniaFIÓ) membros/sardEdoras. a aegttr 
nosurn,doz e dasionados para o asatnidode soas fonçes 

- AiLton de Sosa NocimentO OPF 	oan66-40 

- )Iek.ite les - 'I*W 	0W: siGxlOE2 
(Membro). 

- TSe)a 4.  Çr,r,çe Cruz 0FF 1fi 145 ioxtOS4a 
UIani SÓ;: 

IV - 	 Oemiande SIMÉr. Abril on r» O 
»,4054O (Membro) 

PmáSo prirnolru A pi,sldttid; J ComItdo 
irialuikride por esta Pataris aeri sardds palo membm ndido 
no indeo deste ariluo. que em 5505 eventuais impadiorenlas 
ei] auaénda. eeç nibstituildo pato membro íiidsdç no tisiso 
II oaale WIio. 

P&4wSo çsosido. A eubslituiSo de membros da 
CcdnirsIo inatituitda por esta Portarie podaS se roelisad por 
meIo de Po,,iad.la'ra do Diretor President, da Osperlamenlo 
Estadual de inta.ssiwtura modO'4arue de Serçlpe . DEPJS€ 

Lii. 2AComtsaol nuidaporasta Podaria podeis se, 
proiroqada ria fofliia da LeI, sós seus membros farso 0h05, 
periSdicas, resieseda. em alapríeria devendotalalbám produzir 
rdatttios rsjrrcl#&A,os de suas atvtdade Seu seru4os eoffial 
de seus ifobaiFi os 

pa. 2 bata arena entrara cailiM, na case Qe aja 
poblicaflo, produebdo seus efeited e p5 ter de 51 4. jersei ro 

t 5 ReM,9Orfl sdittiosiões em oonbátt& 

PUWIIW..eee CUniPra4s. 

MIDERSQFI DAS NEVES NASCIMENTO 
Diretor Pronidet 

roips 

 

..RIRE am a iSidsde 
de julgar eb recursos nterpetos 
co'a autiiaçes apIcadas 
pela Diretoria da Trauispoitos 
OLTRMSP desta ALdIrILIIS o da 
proM4ndaa darelata 

O DIRETOR PfiESIQDITS DO ÓEPARTMENTO 
ESTADUAL DE INFRAflTRUTUM RODOVIAWA DE 
URGJPE ~ no mó 41 Ljl;5es que lis eéo 
confeddas pda Lei Estodoal n 5.697, de IS dajulho de 2005, 

RE$OV 

1- GerSdoMorenMotterIIt 0FF: sCt1Óc1.2755S 

II . flqjca GalInda de Gões OPç ,ZOCOOL2IE-15 
(Membro), 

LEI - Vereido de acaja Coata, Rla.ie.s - CPF: X, 
óc1264D tei,bro); 

IV - Tala. PtsIips RodrigUos eat$ . CPF n an. 
,csxSls.00 (Membro) 

ParIa10 prinlalre. A PrÓSid*rioie de Comiao 
InsluWa por ata Pmtaulesn eserctdapew meinsbrsEnoado 
no mairo 1 deste aiiiuo. que ei, 5505 e'os,bjars impedimenlos 
ou uslqclss será wbstwldo pato membro indiesde no indeo 
II desta alugo. 

ParAwao s.tjrido A RR ~o de mombras da 
Conilago hituiida por este PortaS podeTa se! mozada por 
meio de Pealsala do avia do Diretor PraSde,tedo Oevtrtameisa 
Estedualda En*aesruiura RoSjidria doSgipe- DERISE. 

M. 2 A Cumiesio ínuIda por aers 
dursç eis 35 de desembre do coerente ano. podendo ser 
prqixtads atoru,ei da Ls soa seus membros ft,ao r.unlog 
padóde. regslndasem ate própria. devsçtdotantàm produ* 
r&at6riascoocluros de suas abmídadss Sou sersiços ao (mal 
do seus trabaliot 

AtÉ. a Pele perdue$oT,a Coitiasio i}iblFd5 por seta 
Portatb. atea do disposto na Lad Estadual lia  244511977, ose 
ssr1dor. sem prejLitzo doe MII. dtoe e vantagens fundonsis 
eQtaras, perera las Adloel a Partiepeçao D valor e 

R$ 400, Jalrecentos reais), eet*rme predaro rio § leda 
milgo 

 

11 Decreto Estadual n° 29500, de 20 de novembro 
de 2013. eterado, aoreaaldo palsa dispoalçees satistanles do 

Wáo beorato Essuei ri5  tasei. de 02 defsvereho - 
2o,t  

GOVERNO DE SEGIfl 
SECRETARIA G ESTADO DO DE$EN\)OLVIM!N7O 

URPtlO ESIJSTENTAIILIDADE - 5DUR6S 
DEPARTAMENTO ESTACUALDE INFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DEReS! 

P0 RY AmA N5  094/2fl1 
03 de d ezemb ro 2021 

Constitui Comissão Pemiatiente de 
Nqiie e Gealio ticcumaitei no 
tratllo do Deparboriairlo Estadual de 
nrraostrLature Rovida de Sergipe - 

DESE e da pró'td&aieies corralatas. 

O EIRETOR PRESIDENTE bQ DEPARTAMENTO 
OSTADLIAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIAaIA DE 
SERGIPE DEWSE, no raso às abibuiaas que lhe 550 
contendes pala Lei £sdual n 30õ7, de 'IS de inibo de 2005, 

R e o LV E; 

«OVERNO OgSERGIPE 
SECRErARIA DE ESfAOO DD DESENIJOLVIMEIIT& 

URSP1O E5uErsll'AEIUDAOE. SECIJRBS 

DEMRTAMS5ITO ESTAPUAL 0! INFRAESTRLJTURA 
RODOVIÁRIA DE SRGtPE DEPJSE 

PORTMJA N' Da 72O 21 
DEDO Lt PEZgMSRO D202i, 

ÇonetftUi .iuritS AdmiPlSttUVs se 
Rajur,oe de bi*aQes .JAW no 
émbito do beer1enie4lto EeI*duZl 
de lneeIFiltum godoans de 

- Josã Antflro Ulaíra 	0FF ii fl'X.M5y_1IS.20 

(Fre aMen 

II - Roseli letos Swdas Verdoso OPff na  g. 
xnS9ã.00 (Meeltrol: 

III - Edeanvielra Tetos Uarro 0FF n ciumç.8o5.27 
(Membro): 

IV Gatilson Go's de Almeida -GPF fla nX.riES63 

tMembrO) 

Pariordo pmteielrc A PTealdnds da Cc.trs10 
instse{da por esta Podada seis ardda pelo ni.mbro Indicado 
no todeo E desta arpoo, que em Sotia esrdieJa Impedimentos 
ou aL.sëncias 5555 subsetuido polo mambro tielcado no inciso 
II dano amltgo. 

Parágreto ssado. A ,ublitdgãa de membros d 
0oniLsso [risifialda por sal, Portaria podsré se' reatzada por 
malode Podaria de Fawado Diretor Prendeste do Departamento 
Esadual de Intreesnitura RodceirJs de Serptps - QERISE. 

Alt r. A Oceilaslo alituEda por esta Podaria ter, 
dwaçeo até 11 de dosesibro do corrente an podendo es 
prorrogada na forma da Ló. e os seda membroi faeo reL]niee 
pat,cdlcas. meglalradaseem alaptdpris. aeueiidorarbem produzir 
rebtorios co cluet,oa da usa atbddedss e/co setços ao mel 
de arsIs trabmIboS. 

ASI, 3. Pala paificipaqão na Comlssãalnshtutd. por sela 
portaria a teor do dlspostonaLciEstadual rta2AdeflST7,  cada 
enldar. sem prLiizó dos seus direitos e amdanens tuncioi,ois 
regulares, percaberá um At(ouieE de P~o no 1Lor de 
15  4,O) iqurefrócerulos rtai.), caifoohie prestn no § 5e 
adgo )5  do Decreto EstadiMi I,  2a590. oe20 de neveiibro 
da'013 alterado a atresddõ patas spcØeS tor,stantea do 
adlØo P do Decreto Estadual 1 rnflOi. da Cd de felaralro da 

Açt 40  Esta Pcdada entrará mm agor ,'a dele da sue 
pitioaAo. 

Alt. 55 Re"csamss asdlwsooes.m contrário, 

Publlqs..e,, Cunra-se. 

ANDEfiSQÉI DAS NEVESNASCIMENTO 
00r Preslde 
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ADMNI$TMcÃOINnRETÁ  

DerSe 

SOVERt4O DEKRGIfl 
SCRETMIADE EOTADÕ DO DESENVOLVIMaTO UkJO E JStENffA3]UDE 

- S€DLJRSS 
DEPARTAMENtO STP•0UALDE Lr2íRAEsÍRuTupAR000vLÃIA DE SERGIPE- DEWS 

PORArnflD 017 
DE 21 FiE FEVEREIRO 8E2O2 

O DLETOR PRgSO84T DO OEPATaE1iTO ESTADUAL O? INFRAUTRUTUM 
RODOVIÁRIA DE StRG4PL no Uso dli 1bLtC LiS Lt.s eo ctd,Ieddas psç art}zo 12 ds 1_eL 
Eadual o E 607 daiS daiuIIo de 2005. 

R5OLV E 

a,. 1 p 	aaN]dr omIsonao EPSON VIERA ELE$ BDRYO, rrnc$o no 
eob jYxxw(.30b47,n1 sub uFç ~oaoMd&comivspnedo FREDERICO GAUNDOCE 

GÕES inEtflto no CN 	n flXwcf.275-1& pare imewar 2 Junte Adm iWMa de Psairsot de 
- JARI oosMuIda tio SnLto dó Depaitamento Esedual dt Lnaa*tdura Ro oarie de 
DERISE. prorrooada p meio oe Pottera i027, as de denflbro de2021. 

Ad. 	Eia pS*rie erta em 4gci na data de zua putiçAo produijodo seus efeeos a 

flMtr de 01 demerodo 202Z 

•4ç,a Revç,1-se 	 st 

Pt1ttU.sa e Cipree 

ANPERSO 0*3 NEVES NAtCIMaNTO 
Diretor Pve dente 

OVERNQ DE SgRIPE 
SECRETARIA DE EErADO Do DEGENVOLVIMEN1t URSNO E SUST!NTABILtDAOE 

SEDURB$ 
OFPARTAMEÍ1TO ESTADUAL D NFRAESTRUTIJRA ROnOV[4$JA DE SERGIPE - DER/SE 

PORTÃRANDI 
DE 21 DEflVEREIO DZ2Ofl. 

O DIØflO •DEN7R DO ART4AIITØ ~A. DE IiIPDAZITRUTUM 
RDDOVIÁPJA 01 SERPE, no usa dia nttibijiÇ&i tle lhe s0 cont&das pdo wd* 12 da tal 
Eado& n 807, de 18 e 1111h0 de 2005, 

R ES O LV  

ESTADO OS SEROPE 
DEPARTOAEIITO ESTANIAL DE 1.FRAESTRUTIJRA ODQVlARjA DE SERGIPE 

ATA0EfiEGISIOOE PREÇO NOÚ1Ir 
EXTRAT000 PEPE022v2021 F1J&IOADO EM 6111- DOO[GWISE 

Ee dogulae,to * pte jnteorapts da Ata de Reiro de Preços n 5  00152022, ce2eradn etre 
a Dsp msotoEeteduet de lnk Rodql&Ia de Setpe de Swipeeas (eipres 
ojjos preE eSo ase0wrre0Iradespoi em, em face dar raçbdoRreo EJetrattbr,? 
PEoltii. 

EMPRESA (Fe4& eoeíd): LABOR ÇCNS7RUTO LiDA 
CNPJ: 09.D1I.94&OQt ,ISPNSCRPQÀO atADuAL 1020G4AO 
!HDEPEÇO RLJAmJ. QUADRAQS Lorn 1E SALAIOOI .1002E904- VILABRASIUA 
OOMPLEMEÍ4TD tER 74911410- 
&PE0IDA DE GOI»JIA GO 
TEIJFAXt Celular) 'ó,) S178-9094i---.- 
E.MAII.t odrnO]Abretg,1therla.Qm 

Ajt 1 Denr E srdara ~DE DOA COELHO MSNnES, irisedtu no CPP - 
rS- xti1264O. ajo aat$o a seIadoIa NAJM MSIA REOO DE CARVALI4Õ. rn%dI. 	ROOFtJGO EMANSLJEL 

no 0FF sr If xLna.a7sl, para mntetar e Coirleaao ççmaneçfla de L1ta4p caistiida 	TAEtAN:5Sfl126Il5 

nibno dc Opeflernenio EaiallUaI de ftaeruWra Rodo'AárIa de r0ipe - 0E$E, preeroofla 

daPo'br d95SkLlfladezrtOd2021 

Ait. 2, Eeia OoFtadt tnEa em 	n dele da Sue pUbLiso. produaindo 5eV efososa 
parjir de 01 de alarga de 2Z 

Ait.3. 	m-e, fl Jispc*a$ 

e Ctw'!ose. 

ANOERSON DA5NEO NASMENTO 
D'rctoq Predente 

Asnadód,ha d(9Lpc RRD 
EMANU!L TAHMJ :55731295118 
Dadoc 2022s25 11S1:32 .OY00 

LABOR CONSTRUTORA SOA 
REPRE5ENTMITE RODRIGO EMAIMJEL TAJ4AN 

RELAØO DE UNIOADRS PMIOPPJflE5 

ÕRAL0AOC 
EadS do nfra.e.uIin 	Aveerda Seo Pai& 36 

Rad*tdha * . Salort JoaaCOflr.dedeAreIS 
Zejipe- DER OEP 49055-280 

QVSnNoDVsERGFPg 
SEflARLADE $t&DO DO DE$VOLVIMSdTO URBNO E SU$WZYASILIDAOE 

CEPArMIEIifO ESTADUAL DE NFPAESTUTURA ROQ0ARIA DE SERGIPE- OEWSE 

POflARIA Na 018 

P 21  ! F 	IIQ DE 

O OIRITø nEIDNiE DD OPART&»W1W MTAUAL DE NAE8TRWTUIIA 
RODCVIAmA DE SGdPt no uso das ewb0ç6os 	fie o çordajkles po e'do 12 d8 LeI 

n' 5 SOZ de 18 de ititio de 2805. 

Aol. 	sio.1br soI'Ádora NAIM MatA REGO DE CARVALHO. irlscdta no 0Pp 	00 
x,i,cc.OTS.S1. em eubefw'flo s.rldora VANWDE SOUZACOELHO SENCES, ritgita no 
OPE eob rio cix2n.125-00. pare 'ritt9rar a Jurt Admni*ave de R,cijteas de InlaçÕes- .iR1 

na mbito do 0epaitmento E.du dc In*aednÂrne Rode4áda da Saípe oERSe 
rr meio de Partmta n° 007, de DO de deznibro de 2L 21, 

Ad. 2. Ea podarIa anua em Mgoc na date de ,ua pubboaSo. prOdLWrtdO seus aÇotos a 

ppflr de Cl de março de 2022. 

Alt.3t R'coern ,.se es po**ea e1 oomtrtit 

e Cte,iarase. 

ANOERSON DAs Nr,Es NASMEtOO 
—Ia 

Aasu (SEx 22 de Fovsrro da Z022 

24DSON DAS NElES Asndnadoda forras dIoltal pO( 
MASClMEUTG014S*1fl9 ANDERSONI DAS NElES 

N DC IMENTO:0I 4OD65l5D 
Dado% 7o22.Oaoaola-DSco 

MDEBEON OAt2EVSSNASCQAENTO 
OIRETOR.PRS OE$TE 

EMDAGRS 
N D*C{WíIO 

GOVERWODOESI 	 IP 
SEa'(EARIA 

 

DE ESTAIX DA AGPdCLWTIJRA 00 OESEIJS'CLVI,mflTO 
Am RÃ RIO E DA PESCA 

£X1A7O DO V TERMO ADIIWO Ao CONTRATO N 17j201 

CONTATANTZ- Empreja de Ces 	tcAar 	1od,Soçlpe- E..
COTRÁT*DA - ELO SERVIÇOS DE ELÉTRICA E DE AUTOMAÇÃO LUA
GEtElt - Ptorrogeçao pci mas 02 (dota) rnssae o prazo do Coptsto & ¶722021. atInar 
OmDz2oz2 e qualquer tempo, pedeudo ser rasndtndo por nlern,e da CØNTATMITE. 
MRnWAÇÃO' ffloeniraiillcsdas a, demais àuauIas d000rtato aa*udo 

E41411!r1  201$EG00145. ernibda em O320l2012. 

IEPSGIi %A E CARVAJ.HO 
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O j-gesp 
Gestão pública inte,3,ada 

Segunda-Feira, 30 de Maia de 2022 - 0t23:06 v3989-v02-
p host02-node01 

Menu Principal > Consulta Execução Orçamentária 

CONSULTA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Consulta Execução Orçamentária 

5ECRETlA DE 
ESTADO DA FAZENDA 

GQVE$Ø 

o 
Ç 

USUÁRIO: RAIMUNDO MBELO LUCÁSCO Fj 

Exercício: 

Unidade Gestora: (30iRv Gestão:  

Unidade 

Informa Ões dacétula 

Função: 

ao- 

Sub-Função: Todos -- 

Programa 
Governo: 

1 

ôdigo da Ação: 0301 	_______ 	fl Q 	Subação:  

Fonte de Recurso:  

orçamentário: 
Econômica O Grupo de Despesa O Modalidade de Aplicação 	Elemento de Despesa 	Item de Gasto 

cro
Disponível: O Zero O Norma' 	Todos 

Natureza de 
-- 

Ordenação: vjcrescente O Decescrente _________ 

Unidade 
Gestora 

Gestão Célula Orça  
Dotação 
IniciaL 

Despesa 
Empenhada 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
a 	

L Credita 

Liquidar 	
Disponível 

ro- 262030 26203 1.26203.26.782.0018.0301.0000.0101000000.4.4.90.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

o 262030 26203 1.26203.26.782. 0018.0301.0000.0290000000.4.4.90.00.00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Totais da Página 300.000,00 
	

0,00 	0,00 	0,00 50.000,00 

gfstros 1-2 de 2 

'fcuí fin nthfpRManterExecucaoarcamofltalla 	 111 
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GOVERNO 00 ESTADO DE SERGIPE 	 o 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	C FFs: 

1P SUSTENTABILIDADE— SEDURES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUBA RODOVIÁRIA Dão- 

SERGIPE—DER/SE R/5 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI, 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 0712022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRIA 
DE SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma 
de Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, 
nos termos da Lei Estadual n°5697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 11.0 

07.55528610001-10, com sede na Av. São Paulo, n. °  3.005, Bairro José Conrado de Araújo, 
CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
simplesmente DER/SE, vem através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela 
Portaria n° 085 de 03 de dezembro de 2021 e Portaria n° 019 de 04 de março de 2022, do 
Diretor Presidente do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo de Góes, para 
cumprimento dos procedimentos constantes neste Edital, tornando público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, às 09 horas do dia 21 de junho de 2022, na sede 
administrativa do DER/SE, especificamente na sala de Licitação, situada na As'. São Paulo, no 
3005, Ed. Humberto Ferreira, 30  andar, B. José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade 
de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001. da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 
5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da 
Instrução Normativa Conjunta n o  001/2007 - PUE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 
2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, conforme Processo Administrativo no 69412022 - COMPRAS.GOV-DER/SE. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na Execução dos serviços de 
infraestrutura básica do acesso do comando fiscal de Aracaju, da Secretaria de Estado da 
Fazenda, localizado no Km 05 da BR-235, no município de Nossa Senhora do Socorro, 
neste Estado, nos termos dos ANEXOS, deste Edital; 

1.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO  UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

Avenida São Paulo, n`3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CE? 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-maU: cp1detse.gov.br — cNPJ: 07555.2861000-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 & SECRETARIA DEDE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E FIs. JZ 
SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA uÉ0  
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITACÂO - 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será, de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas 
no § 1° do artigo 57 da Lei ri' 8 666/1993 

3 DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas  decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários 
oriundos do DER/SE, no valor estimado de R$ 967.462,78 (novecentos e sessenta e sete mil e 
quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), com classificação 
orçamentária: 26.782.0018.0301.4.4.90.39.21- Fonte de Recurso —0101 e 0120. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO,  

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei 
de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de Inkaestrutura Rodoviária. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, individual 
ou coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e 
atendam as condições nele contidas, inscritas no Registro Cadastral do DER/SE, e/ou DNIT 
e/ou suas regionais, e demais órgãos da federação relativos a construção estradas e rodagens, 
e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -, EIvítJIRB do Município de Aracaju, 
e/ou, da Companhia Estadual de Habitação e Obras. Públicas - CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores -- SJCAF estabelecido pelo Decreto n° 3.722/2001, 
que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira por meio dos documentos relacionados na legislação que 
fundamenta este certame, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que 
a licitante atendeu atodas as condições exigidas paracadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas.. 
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5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos 
(79)3253-1085. 

53. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. 

6—DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e data 
definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os 
dizeres: 

6.1.1. No primeiro envelope: 
ENVELOPE N°01— CREDENCIAL 
DER/SE - Confissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01 ;  destinado ao credenciamento do preposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

e) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

d) Documentação comprobatória de enquadramento de Microempresa - ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, quando for o caso; 

d.1) As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei 
Estadual n°  8.747 de 09 de setembro de 2020, deverão apresentar a Certidão expedida pela 
Junta Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto pelo artigo 30  
da Instrução Normativa n° 36, de 03 de março. de 2017, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DItEI, que ateste o enquadramento da licitante como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

d.1.1) As licitantes que, mesmo enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não apresentarem a documentação exigida neste 
subitem dentro do Envelope ii" øi - Credençial, poderão participar normalmente do certame, 
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porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime, 
independentemente da referida documentação comprobatória vir a constar em seu Envelope n° 
04— Habilitação. 

di) Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006, será 
estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei ti0  11.48812007. 

d 2 1) As Cooperativas que não comprovarem a receita bruta referida no presente subirem 
dentro do Envelope n° 01 - Credencial, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas -no regime dispensado às 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, independentemente da referida 
documentação comprobatória vir a constar em seu Envelope n° 04— Habilitação. 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante -mencionado nos termos do 
item 6.1.1.1., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser 
recebidos pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na solenidade 
pública. - - - - 

6.1.2. No segundo envelope: 	- 	 - 
ENVELOPE N° 02—PROPOSTA DE PREÇOS 	- 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 	 -. 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No terceiro envelope: 	- 	- 	- - - 	- 	 - 
ENVELOPE N°03 - CD-ROM-PROPOSTA DE PREÇOS - 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação - - - 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3.1. O Envelope ri0  03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de preços 
unitários; planilhas de composição dos encargos sociais; LIeBDI; e curva ABC. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N°04— HABILITAÇÃO. 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.15. No quinto envelope: 	- 
ENVELOPE N° 05— CD-ROM - HABILITAÇÃO - 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 	- - 	- - 
TOMADA DE PREÇOS N 9  XX/2OXX 	 - - 

- Telefone: 
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LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5.1. O Envelope n° 05 deverá conter midia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. Quando a 
digitalização na citada configuração não tomar o documento legível, deverá ser utilizada 
configuração superior, ate o limite necessário para a devida leitura do documento A 
digitahzação deverá seguir a mesma ordem e numeração da via impressa em um 80 
arquivo digital idêntico ao impresso 

6.2. O licitante devera apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade 
e a inclusão de documentos supérfluos du-disbenáveí - 

6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência.  

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. DAS CONDIÇÓES.DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope n° 02 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, 
plamlhas orçamentarias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograina 
fisico-financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDJ e a curva ABC) 
precisam ser necessariamente assinados por responsável técnico da empresa com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de 
registro junto ao CREA (de acordo com a Lei W 5.194/66 e a Resolução n°282 de 24 de agosto 
de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional competente, sendo facultada a aposição de 
assinatura do representante legal da empresa nos documentos técnicos mencionados. 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. Cana Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura 
da licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo 
que o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 90 (noventa) dias consecutivos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço; 

c) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaraçào expressa da licitante de que: 
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tU) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

d.2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital 
e seus anexos; 

113) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em 'vigor; 

d.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

d.S) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

d.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n. °  6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive 
quantd à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE 
prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores 
envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos 
agentes de riscos; 

d.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

d.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

d.10) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como 
Indireta, bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em 
qualquer das suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

7.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 
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7.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com 
mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário 
atribuído a cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores unitários 
praticados e expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o 
julgamento isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir apenas valores 
unitários e totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo DER/SE, 
inclusive quanto à itemizaçào, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do 
DER/SE; 

7.23.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para 
uma adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira 
responsabilidade da proponente as valoraç6es atribuídas para execução. 

7.2.4. Planilha Analítica da Composição do BOI, cujos percentuais deverão observar os 
estabelecidos na legislação em vigor, discriminando individualmente cada componente de sua 
formação, mormente quanto a cada um dos tributos aplicáveis, inclusive com relação às 
parcelas que compõem a alíquota do ISSQN aplicável, devendo observar o ANEXO - 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 
- BDI (MODELO). 

7.2.4.1. Os materiais betuminosos para execução dos serviços (caso conste na planilha) 
deverão ser cotados separadamente pelo licitante .e sobre a aquisição e transporte dos mesmos 
poderá incidir BDI máximo de 15,00% (quinze por cento); 

7.2.4.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.5. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais .de 155, P18 e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam 
compatíveis com as aliquotas a que a empresa está obrigada a. recolher, previstas no Anexo IV 
da Lei Complementar n. 12312006, bem como a composição de encargos sociais não deverá 
incluir os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei 
Complementar; 

7.2.5. Planilbas Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e indireta;  

7.2.6. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 
horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais ou 
para menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totali2ação do cronograma fisico-
financeiro ultrapassar 100%; 

Avenida São Paulo, n ° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Cc 
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7.2.7. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens 
(serviços) constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, de conformidade com o 
ANEXO deste Edital; 

7.2.7.1. As composições de preços unitários de que trata o "eaput" desta alínea deverão 
relacionar de forma discriminada os materiais e a mão-de-obra necessários à execução dos 
serviços, bem como deverá ficar explicitada a incidência das leis sociais e do BDI nas mesmas. 

7.2.7.2. Deverá ser apresentada acomposição analítica de preço unitário do item Administração 
Local contendo todos os serviços relacionados ao mesmo tais como pessoal, despesas gerais, 
equipamentos, móveis e utensílios, etc., de conformidade com o ANEXO deste Edital. 

7.2.7.3. As Planilhas de Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e Equipamentos de Apoio à 
Produção deverão ser apresentadas em planilhas individuais, não podendo estar junto com a 
planilha de composições de preço geral. 

7.2.7.4. Caso conste no Orçamento Referencial o item Manutenção do Canteiro e Equipamento 
de Apoio à Produção, deverão ser apresentadas as composições analíticas destes itens, contendo 
todos os serviços relacionados ao mesmo, de conformidade com o ANEXO deste Edital; 

72.8. Curva ABC, contemplando todos os insumos previstos para a execução do objeto deste 
Edital e obedecendo a coerência com as demais informações da proposta e dados legais, de 
conformidade com o Anexo deste Edital; 

7.2.9. Os tributos Imposto de lenda. de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como 
também, não deverá integrar ao BDI, a parcela referente à Administração da Local da Obra, 
Mobilização e Desmobilização e Canteiro de Obras; 

7.2.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a 
execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído 
pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e 
suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação; 

7.2.11. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 
às disposições contidas neste Edital; 

7.2.12. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 
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7.2.13. Da Incidência do ISSQN 

7.2.13.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as alíquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento; 

7.2.13.2. Acaso as obras/serviços licitados venham a ser prestados em mais de um Município, a 
base de cálculo do ISSQN pâra efeito de "composição do BDI deverá ser proporcional, 
conforme o caso, à extensão da obra/serviço existente em cada Município, em obediência ao § 
lO do artigo 7° da Lei Complementar Federaln0  116, de 31 de julho de 2003. 

7.2.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
emitida pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses 
que antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 

7.2.15. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
deverão contemplar na • planilha : de composição, do - respectivo BDI, sob pena de 
desclassificação, as alíquotas relativas ao PIS, COFINS e ISS compatíveis com aquelas que 
estão obrigadas a recolher, de acorda com os percentuais contidos no Anexo IV da Lei 
Complementarn° 123/200. 

7.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições 
que estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 30, da 
Lei Complementar -n° .123/2006, -a exemplo das contribuições sociais do Sistema S e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o 
artigo 240 da Constituição Federal. 

S. DA HABILITAÇÃO 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n° 04 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma 
ordem de seqüência da docurnenfação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos 
acostados, não devendo ser ingeridos documentos originais da empresa, tais como Contrato 
Social, Certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc. 

8.1.2. Os documentos do Envelope n° 04 deverão estar, obrigatoriamente, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados e/ou rubricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 

ep1der.se.ov.br  - CNPJ: 07.555,286/0001-10 - Telefone: (79) 
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8.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula 8. DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

8.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°04 

8.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a) Cédula de Identidade, rio caso de pessoa fisica 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

e) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua última alteração contratual 
(caso exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.1.2. Também fará parte da documentação relativa à habilitação jurídica: 

a) Certificado de Registro Cadastral devidamente atualizado, emitido pelo Registro Cadastral 
do DER/SE, e/ou DNIT, e/ou demais órgãos e entidades públicas da federação responsáveis 
pela construção estradas de rodagem, e/ou Empresa Municipal de Obras e Urbanização - 
EMURB do Município de Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - 
CEIIOP, e/ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido 
pelo Decreto n° 3.722/2001, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de 
que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas; 

b) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou Salubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal n°4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

C) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO; 

d) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, conforme 
ANEXO. 

lo 
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8.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

822.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNPF), do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 	 -.. . 	 . 

8.2.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "c" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão. Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internet. 

8.2.2.3. A comprovação, de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos 
termos do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 8.2.2.1. deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

8.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, será assegurado. (3 prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
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com efeito de certidão negativa, nos termos do § 1° do artigo 43 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006; 	 - 	- - 	 - 

8.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2.2.4. deste Edita!, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação 

823 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

á) Certidão de registro da licitante no Conselho -Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ARTIRRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia— CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s)- referido(s) Atestado(s), corno forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n° 2326/2019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) ciou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades 
e prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e 
quantidades relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1. Execução de remoção e reposição de •  pavimentação a paralelepípedo ou pré-
moldado de concreto - 1.116,00 m 2; - 

2. Execução de base ou sub-base de brita graduada tratada com cimento com 
brita granítica comercial, exclusive carga e transporte dos agregados - 74,00 
m3 ; 	 - 

3. Execução de concreto simples fele35 mpa(bO) e/ aditivo, fabricado na obra, 
sem lançamento e adensamento - 149,00 m 3 ; 

4. Execução de barras de transferência, aço CA-25 de 32,0mw, para execução de 
pavimentação de concreto - fornecimento e instalação —2308,00 kg; 

S. Execução de fornecimento e instalação de treliça ptg 81 - TR 08634, para 
suporte de barras de transferência em juntas, ou similar —741,00 m; 

__ 12  
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6. Execução de junta serrada, dimensões 6x60mm, com preenchimento de 
mastique de poliuretano mbt, Basf ou similar, para pavimentos em concreto - 
747,00 m. 

b.1) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante devera fazer a referida identificação, 

e) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidão(ôes) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) 
Anotaçâo(ões)iRegistro(s) de Responsabilidade Técnica - ARTIRRT por execução de obra(s) 
e/ou serviço(s) de características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus 
anexos, relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1 Execução de remoção e reposição de pavimentação a paralelepípedo ou pré-
moldado de concreto; 

2. Execução de base ou sub-base de brita graduada tratada com cimento com 
brita granítica comercial, exclusive carga e transporte dos agregados; 

3. Execução de concreto simples fck35 mpa(bO) e/ aditivo, fabricado na obra, 
sem lançamento e adensamento; 

4. Execução de barras de transferência, aço CA-25 de 32,Omm, para execução de 
pavimentação de concreto - fornecimento e instalação; 

5. Execução de fornecimento e instalação de treliça ptg 81 - TR 08634, para 
suporte de barras de transferência em juntas, ou similar; 

6. Execução de junta serrada, dimensões 6x60mm, com preenchimento de 
mastique de poliuretano mbt, Basf ou similar, para pavimentos em concreto. 

e.l) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

e.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou, 

c.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 
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c.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "e.!.!" a "c.1.4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização 
do DER/SE, conforme modelo ANEXO; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

f) Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo ANEXO; 

g) Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da Usina de 
Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto licitado. Na falta 
de Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de 
Asfalto de terceiro que seta utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada 
de Termo de Compromisso de Fornecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da 
respectiva Usina de Asfalto (Acórdão n° 6047/2015-2' Câmara do TCU e Agravo de 
Instrumento 837832/MO do STF); 

h) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do serviço ou 
obra; 	 - 

i) Declaração de Disponibilidade e. Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do serviço ou 
obra; 

j) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, devidamente 
assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa licitante com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro 
junto ao CREA (de acordo com a Lei n°5.194/66 e a Resolução n°282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente. 

8.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação  financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a 
autenticação pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação do 
comprovante de autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 
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Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC+ARLP 
iw= 

PC + PNC 

índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação 

AC 
ILC= 

.PC 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0.50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
IET= 

AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 

a.!) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçôes patrimoniais expedida no 
domicílio da pessoa física; 

c) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo 
DER/SE para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n o  8.666, de 21 de 
junho de 1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para 
apresentação dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada 
à ordem do DER/SE/TOMADA DL PREÇOS N° xx/20XX, podendo ser prestada em 
qualquer das seguintes modalidades: 

e.!) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
24/400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do 
DER/SE, através da GUIA DE DEPOSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado 
preferencialmente até 3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos 
Envelopes das Propostas de Preços (Envelope ii' 02) e da Documentação de Habilitação 
(Envelope n° 04); 

c.2) Títulos da dívida pública; 
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c.3)Seguro-garantia; 

c.4)Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "c.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "c, 1" do item 8.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para confirmar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

8.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "c" do item 8.2.4.1.  deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-a somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.11, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação 

9. DOS PROCEDIMENTOS 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes n° 01 - 
CREDENCIAL, n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, n° 03 - CD-ROM - PROPOSTA DE 
PREÇOS, n°04- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n°05- CD-ROM- HABILITAÇÃO, 
obedecerão aos trâmites estabelecidos pela Lei Estadual n o  5.848, de 13 de março de 2006, 
conforme abaixo descritas; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a 
identificação pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da 
documentação indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes 
credenciados por licitante; 

93. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPE N° 02; ENVELOPE N °  03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE N°05; 1 

16 
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9.5. Em seguida, a Comissão Permanente de Licitação promoverá a abertura dos envelopes das 
Propostas de Preços e do CD-ROM-PROPOSTA DE PREÇOS. Os preços propostos serão 
lidos em voz alta e os documentos serão rubricados pelos representantes das firmas presentes 
juntamente com os membros da Comissão Permanente de Licitação; 

9.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na 
mesma sessão, o resultado da análise -das propostas comerciais, indicando a ordem de 
classificação das licitantes, ou convocará nova sessão para esse fim, ficando cientificados os 
interessados da próxima reunião, preferencialmente, via e-mail; 

9.7. Proclamado o resultado classÏflcatório das Propostas de Preços e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso .e renúncia do direito recursal, a Comissão Permanente de 
Licitação procederá à abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, em obediência ao que estabelece o inciso W do artigo 30  da Lei Estadual n° 
5.848. de 13 de março de 2006; 

9.8. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

9.9. O resultado do julgamento da licitação será comunicado ao final da sessão ou 
posteriormente, quando serão convocados para reunião, com fim de dar ciência do julgamento 
proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do qual serão, os licitantes, previamente 
informados. A informação dar-se-ti (preferencialmente) via correio eletrônico, sem prejuízo da 
publicação na imprensa oficial, quando exigido por lei; 

9.10. Os recursos, em quaisquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância do artigo 109 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

9.11. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, de oficio ou mediante requerimento do 
interessado, em qualquer fase da licitação, realizar diligências, destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, com fim de saneamento das falhas formais nele 
detectadas. 

9.12. O Envelope n° 04 e 05 da(s) licitante(s) Desclassificada(s) será(ão) devolvido(s) 
devidamente lacrado(s), sendo, entretanto, destruído(s), acaso não seja(m) retirado(s) pelo(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) Desclassificada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do 
certame; 

10. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Será classificada a proposta que apresentar menor preço total e atender às exigências 
constantes deste Edital e seus anexos; 

10.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a 
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proposta apresentada pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

10.3. Para efeito do disposto no item 10.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno. Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, 

b) Não ocorrendo a contratação da Miàroempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na forma 
da "a" do item 10.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.5. O disposto nos itens 10 .2. e 103 deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.6. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subitem da planilha exceda ao estimado pelo 
DER/SE; 

c) cujo valor global contenha preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos instintos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas condições adiante 
especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido - CSLL integrem o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, 
integrem ao BDI, a parcela referente 4. Administração Local da Obra, Mobilização e 
Desmobilização e Canteiro de Obras; 

e) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, quando esta 
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abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

10.7. Para efeito do especificado na alínea "c" do item anterior, consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, nos termos do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
as propostas cujos valores sejam inferiores a  70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou, 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 20  do artigo 30  da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 	 - 

10.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de cálculo 
ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os preços 
unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.11. As licitantes serão classificadas em fbnção dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; 

10.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, 
hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das Propostas 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.12.1. Suspensa à reunião, todos os documentos do ENVELOPE N° 04 e 05 de cada licitante 
ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, após serem rubricados por todos os 
seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.12.2. Não havendo a suspensão descrita no item 10.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
decisão de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do. direito -de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual 
necessariamente deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 
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10.12.3. Havendo a suspensão descrita no item 1 O 12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão declarando 
da licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
Proposta de Preço, õscoimada das causas da desclassificação; 

10.14. Procedida à abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, conforme previsto no item 9.6., a Comissão Permanente de Licitação julgará a 
habilitação observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, à 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômico-Financeira descritas no item 9 - DA 
HABILITAÇÃO; 

10.15. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta preencha as condições de habilitação 
exigidas neste Edital, a Comissão Permanente . de. Licitação irá declará-la vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; 

10.16. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta não preencha as condições de 
habilitação exigidas neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação abrirá e examinará os 
envelopes contendo os Documentos de Habilitação das licitantes subseqüentes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a verificação da regularidade das condições de 
habilitação de uma das licitantes classificadas, declarando a. respectiva licitante vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; 

1017. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. 

10.18. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo reursal; 

10.19. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos concorrentes, não 
constituem motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da 
Comissão Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

10.20. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 
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10.21. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante; 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) 
úteis a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n° 
8 666/1993, o qual devera ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital ou protocolado - por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento do 
Recurso; - - - 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente ffindamentado, sendo assinado 
por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de, início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ao os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não haja expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta- e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12.DAADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposiçôes da legislação pertinente; 

12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - 
PROJUR do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da 
referida Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa 
injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado 
caracterizada como deseumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 4L008/2021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Confrwmidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual- ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
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12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 8 0  dá Lei Estadual n°  8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 
4° do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federaln 9  10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 
2007, do Decreto Estadual no 24.9.12, de 20 .de dezembro de 2007, bem como as cláusulas 
adiante especificadas. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do item 10.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.23. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 
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13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

133 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentaria que será parte integrante do Contrato, 

13.3.2. Os serviços objeto do Contrato  serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas •nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

1333. As faturas serão protocoladas e. encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o podado de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

13.3.5. As faturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições 

1 - No primeiro fatuamente, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante .enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes Últimos casos, mediante a 
apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços,, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e  da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução;, 	« 

e) Cópia da matrícula da obra ou 'serviço deengenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 
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d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com -  Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à» Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciarias e as de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;- - 

g) Certidão Negativa de Débitos Etduis, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003; 	 - 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 	 - 	 - - 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFJP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEL acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita & verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

ii) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que 
possui Contabilidade formalizada. 	 - 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
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de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo 
documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão cõnvenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes,, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos .Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

O Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo çom Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n. °  116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro :  Específico. do INSS— CRI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 
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§ 10  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do findo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos afluentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastrei Geral de Contribuintes —CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá:  requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Específico do INSS .- ÇEJ, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. - - - - - 

§ 30  - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à..aplicação das sanções legais e.contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3 0  do artigo 1 0  da Resolução TC n°08/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com, a liberação de 
recursos; - 

13.3.7. O pagamento das faturas após nprazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento; 

13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional ao percentual de 
execução da obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
155 proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal 
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D- 1 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n. °  001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do Jndice de Reajustamento Nacional de Construção Civil, 
instituído pela FGV - Fundação Getúlio Vargas ;  

13 4 2 Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-
base de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de 
Preços e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste 
último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for 
anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.3. O reajustamento de preços z que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

li-lo 
RV 	 ,onde: 

lo 
R = é o valor do reajustamento procurado; 

v = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

lo = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

Ij = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação, 

13 4 4 No calculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para 
efeito de definição do índice .25, de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
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acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTÀDA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturamento. 

13.5.1. O prazo máximo para inicio dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA a 
concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de 
Serviço emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer 
indenização a título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no 
presente Contrato; 

13.5.3. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE Do DER/SE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 	 - 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Especifico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA 

13.7.1.1. Executar o objeta contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 
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13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho 
de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 	 - 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal, inclusive quanto à exploração de jazidas, 
empréstimos e à utilização de áreas para caminhos de serviço, nos quais deverão ser 
observadas, nestes três últimos casos, respectivamente, as Normas DNIT 106/2009 - ES e 
DNIT 10512009 - ES do Departamento Nacional de Tnfraestrutura dos Transportes - DNIT; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários,, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto- contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrivel, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao DER/SE, caso lhe seja 
requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do DER/SE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 
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13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, cópia do CD 
exigido no envelope n°03 da Licitação cm epígrafe. 

13.7.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°41,008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n° 41.00812021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS -. CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

139 DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Poderá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto 
contratado, sendo a primeira via para uso do DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, 
devendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
fiscalização do DER/SE. 

13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecuçao total ou parcial do Contrato o DER/SE poderá, nos termos dos artigos 
86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

Avenida São Paulo, n'3005, Edificio Humberto Ferreira, r andar, Bairro Jose Conrado de MO 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl@der.se.gov.br —CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 



	

IF 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE— SEntIRES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

	

DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir, a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do' encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; - 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo DER/SE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13 10 4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente as demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13 10 5 A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado 
de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de 
até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa 
aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo, período de 
02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 
Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual n° 8.86612021 c/c o 
parágrafo único do artigo 40  do Decreto. Estadual no 41.008/2021. 

13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do DER/SE, a CONTRATADA poderá, em regime de 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
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responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subeontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O DER/SE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-obra 
da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-profissional 
exigidas pelo DER/SE e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não 
esteja apresentando o rendimento desejado. 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o DER/SE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o DER/SE qualquer obrigação de medição e pagamento 
direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o DER/SE que entre os diretores, responsáveis técnicos 
ou sócios da subcontratada não constam - servidores ou ocupantes de cargo comissionado do 
DER/SE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de subcontratada, 
respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas ao objeto do Contato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeta subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do DER/SE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo DER/SE elou acima dos limites 
estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso VI do 
artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
DER/SE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica ou 
desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. - - 
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13.14. Do RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da - CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 	 - --- 

13.14.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidadeo perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer- falha deverá - ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

1315 DAS ALTERAÇÕES 

13 15 1 As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n. °  
00 1/2007 - PGE/SEÁD, -aprovada pelo. DecretO, Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. - -- - 

13.15.2. A CONTRATADA ficará obrigada-aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que, a critério do DER/SE, se façam necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devidamente atualizado, se couber, e 
preservando o limite para a modalidade de licitação empregada. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: - - - - - - 

14 1 Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em debito com o 
Estado de Sergipe, seja o débito na administração -Direta ou Indireta; que forem declaradas 
inidôneas por ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou 
concordata; que estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
das suas entidades descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos, haja alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta), 
ou que tenha deixado de cumprir compromissos, técnicos e financeiros anteriores com o Estado 
de Sergipe, ou com outras entidades da Administração Publica, ou ainda que tenha incorrido 
nas sanções administrativas previstas no artigo 87, da Lei ti 0  8.666/93, e suas posteriores 
alterações, ou que estejam incluídas no CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não forem estabelecidas,no Território Nacional. 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão 'Permanente de, -Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços, constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcaria para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 

33 
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respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internet no endereço 
www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

143. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação 
das propostas, não cabendo, portanto, as licitantes direito a reclamação posterior. Saliente-se 
que não serão atendidas solicitações verbais ou formulada após o prazo acima estabelecido; 

14.4. E facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à -  entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos devera ser dirigida ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https:f/www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externol,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo 
de indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado 
do seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), na 
Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei de Procedimentos Licitatórios no Âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, na Instrução 
Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 
28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n°24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das 
Normas Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria. 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou 
ponto facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não 
havendo retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e hora previstos. 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro JosÓ Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
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14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n° 3005, Ed. Humberto Ferreira, 30  andar, B. José Contado de Araújo, CRI' 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da licitação ou no site www.der.se.gov . link 
LICITAÇÕES; 

14.12. As licitantes deverão informar os seus respectivos números de fax e endereço eletrônico 
a Comissão Permanente de Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente 
admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou, por escrito protocolado através do Protocolo do 
DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.  

Aracaju, 01 de junho de 2022. 

- 

Frederico Calindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DER/SE 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ORÇAMENTO 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

PROJETOS 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° )OQ/2OXX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos 
fins requeridos no inciso XXXIII, do art. T da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no art. 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 
emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20XX 

(Nome e assinatura do Responsável Legaipek LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

uda São Paulo, n° 3005, E' 
380, Aracaju/SE— e-mail: 

Conrado de Araújo, CEP 49. 
- Telefone: (79) 3253-2734 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°  3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n o  xxaoxx 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ilda São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conrado de 
380.Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gov.br  - CNN: 07555.28610001-10 —Telefone: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, no 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no XX/20XX 

A Empresa (razão social), inscrita no CNPJ n° (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (No e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Arai 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.segovbr - CNPJ: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 
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MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
4v. São Paulo, n° 3005, Edifício. Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ÀMACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

fl 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° XX/2OXX 

- 	 - 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Locale data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

r 

fida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro Jose Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mil: cpIder.segov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: 
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MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
As'. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Contado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no XX/2OXX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução 
da Obra! Serviços desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

ilda São Pauto, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3'a 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpldor.sogov.br  - CNPJ: 07 



IF 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

StJSTENTABILJDADE— SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D4 
DER 	 SERGIFE—DER/SE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
As'. São Paulo, 1103005,  Edificio Humberto Ferreira,3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no xxioxx 
... 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à 
preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto 
desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às nomias 
explicitadas pelo DER, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja 
vencedor da licitação se responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação 
da obra, bem como do acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, 
caso haja necessidade de aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na 
legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade ° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CE?: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araú 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNN: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO UR

E:ÜF: 0~" 

 
SUSTENTABILIDADE— SEDURBS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTLJRA RODO
- SERGIPE—DER/SE

COMISSAO PERMNENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	O 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, V andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no XX/20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos 
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro JosÕ Cornado de 
380, Aracaju/SE— e-mil: cplder.segov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-10 —Telefone: 



- GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

IF 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E  

LADE— SEDURBS SU5TENTArnm es.: Q 	S 	1 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA D 	p 
/ 

DER 	 SERGIPE.-DEI1JSE 
O COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ______ 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar — Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n o  XX/20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 
nacional). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Ana] 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br — CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefone: (79) 



c 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

1 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E  

IF 
SUSTENTABILIDADE— SEDURBS  

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUT1JRA RODOVIÁRIA D 
DER SE SERGIPE - DER/SE 
______ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 -- - 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 
Endereço Atualizado: 

Bairro: Cidade: 

CEP: [TELffAx: 

Natureza da Sociedade: 
Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Iinscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 1 9pital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Banco: 	 JNome da Agência: 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 
Endereço:  
Bairro: 

) 

Cidade: 

CEP: JiEEL/FAX: 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-10 - Telefone: (79) 



dp 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 
 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE 
 SERGIPE - DER/SE 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO 

RODOVIA: TRECHO: _______  

SERVIÇO: CÓDIGO 
UNIDADE Valores em 

CÓDIGO EQUIPAMENTO QUANT. 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO 
_____ 
PROD: 

_______ 
IMPROO. 

___________ 
PRODUTIVO IMPRODUTIVO 

TOTAL(A) 

CÓDIGO MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR QUANTIDADE 
SALÁRIO 

HORARK 

Adc. M.O. - Ferrramentas: (%) 

TOTAL(B)  

PRODUÇÃO DA EQUIPE (C) 	CUSTO HORÁRIO TOTAL (A+B)  

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÀO  	(A+B)JC=(D) 

CÓDIGO MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO HORÁRIO 

TOTAL(E)  

TRANSPORTE CÕDIGO 
 

D.M.T. CUSTO CONSUMO HORÁRIO 

TOTAL(FJ  

CUSTO DIRETO TOTAL (0) + (E) + (f)  

B.D.I.  

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

47 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNFJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO 00 ESTADO DESERGIPE 	 6 

IF
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

StJSTENTABILJDADE— SEDURBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRIJTURA RODOVIARIA DE 
DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês não 
podendo, no entanto, na totalização do cronograma físico e financeiro ultrapassar 100%, 

disponibilizado no CD-ROM 

tida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Comado de Arai 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br  —CNPJ: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

3
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 
Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 5E 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI (MODELO) 

PV Preço deVenda 

CD = Custo Direto 

Deverá ser utilizada a seguinte fórmula extraída da planilha referencial de BDI do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICRO do Departamento Nacional de Jnfraestrutura de 
Transportes - DN!T: 

BDJ 4 (ÁC + DF +50+ R + L + 

[ (i—Pv) 	j 
onde 
BOI - Beneficios e Despesas Indiretas; 

AC - Taxa de Rateio da Administração Central; 

DF - Taxa de Despesas Financeiras; 

SO- Taxa de Seguro e Garantia; 

R— Taxa de Risco; 

L - Taxa de Lucro; 

T - Taxa de Tributos (P15, COFINS e 155); 

PV - Taxa Referente ao Preço de Venda. 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CE? 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mil: cp1der.segov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 1 Í3 c 

IF 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	9! - 

1 	 SIJSTENTABLLIDADE— SEDURES 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IPÇFRÀESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE <'4 
SERGIPE —DERISE 	 1 OERIS 

MANILHA DA CURVA ABC DOS INSUMOS 

ORDEM INSUMO UND. QUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
CUSTO 
TOTAL 

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

PERCENTUAL. 
SIMPLES 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro Josë Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpldor.se.gov.br  - CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefono: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 9 

IF 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 5 

1 	 SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE-DER1SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI, 

MANUTENÇÃO DO CANTEIRO (Check Iist para composição de custo) 

tem Doscrlcao 
Und Quant Duração 

Custo 
Unit 	1 

Custo 
Total 

• 1 Locação de área(s) para implantação do(s) 
canteiro(s) 

01.01 Aluguel mensal de área 

02 Móveis para Escritório, Equip. p1 Informática e 
Comur,ic. e Mat. de Consumo  

0201 Bureau de madeiral,40m un  
0202 Mesa p1 Reunião un 
02.03 Cadeira s/ braços un 
02.04 Mesa em aço ei cadeira p1 ambulatório _Çj  
02.05 Cama ambulatório/degrau em aço, ei coichonete un  
0206 Prancheta de Madeira ei banco un  
02.07 Arquivo de Aço un  
02.08 Cofre IJn  
0209 Armário de Aço e Vidros un 
02.10 Mapoteca un  
02.11 Computador work statiõn un  
02.12 Computador Note Book un  
02.13 Impressora Colorida - Laser un  
02,14 1 Telefonecelular - Aguisição un  
02.15 Televisor 32" un  
02.16 DVI) Player un  
02.17 Antena Parabólica un  
0218 Geladeira 4201 un  
02.19 Freezer un  
02.20 Cafeteira IJn  
02.21 Bebedouro Elétrico ei Filtro un  
02.22 FaxCentral Telefônica 10 Ramais un  
02.23 Rádio Comunicador un  
02.24 Ploter un  
0225 Copiadora un  
02.26 Consumo de água mês  
0227 Consumo de energia elétrica mês  
02.28 Consumo de Gás GLP - botijão 13k9  
02.29 Telefones Fixo e Móveis mês  
02.30 Internet mês  
02.31 Cópias e encadernações mês  
02 . 32 Sedex mês  
02.33 Máquina de calcular elétrica c/ bobina Liii  

02.34 Material de Escritório mês  
02.35 Material de limpeza mês  
02.36 Medicamentos primeiros socorros mês  
02.37 Ensaios tecnológicos de concreto (**) un  
02.38 Ensaios tecnológicos de solo (*) un  
02,39 Ensaios tecnológicos de blocos (**) un  

ida São Paulo, 0  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
380,Aracaju/SE-e-maiI: cpldense.go'.br-CNPJ: 07.555.286/0001-10-Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 fli C- 

IF 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

1 	 SUSTENTABILmADE- SED1JILBS 	 % 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTÈUTURA RODOVLÁRL4L DE 

DER SE 	 - 	SERGWEDER/SE 

0241 Quadro Negro / de avisos Ufl  

02.42 Ar Condicionado 18.000BTU Un  
02.43 Fogão 06 bocas un  
02.44 Panelas e utensilios de alumínio ci  
0245 ventilador de Teto ufl  

02.46 Butijão de Gás - Caução un  
02.47 Extintor de incêndio - pó químico cap. 12kg un  
0248 Extintor de incêndio - água pressurizada 10k9, 

alcance 8,Om TD80s un  
0249 Extintor de incêndio - di&ddo de carbono - CO2 	6k9, 

T06s Un  
02.50 Relatórios de Engenharia de Segurança 

Trabalho  
02.50.01 - PCMAT ( NR-18) un  
02.50.02 - PPRA ( NR-9) un  
02.50.03 - PCMSO ( NR-7) un  
02.51 Licenças e taxas (discriminar todas):  
02.51.01 - Alvarás Un  
0231.02 - Ambiental un  
025103 -Croa un  

03 Ferramentas 	- 	- 	- 

03.01 Máquina desbobinadeira de Aço mês  
03.02 Serra Circular Estacionária mês  

03.03 Serra Circular móvel mês  
03.04 Furadeira Industrial mês  
03.05 Furadeira profissional mês  
03.06 Carrinho de mão ei pneu un  
03.07 Pá quadrada un  
03.08 Talhadeira un  
03.09 Marreta 1kg un  
03.10 Nível de bolha de madeira un  
0311 Martelo si unha un  
03.12 Martelo ei unha  
03.13 Colher de pedreiro un  
03.14 Desempeno tipo régua de Alumínio 2m un  
03.15 Prumo de face un  
03.16 Prumo de centro un  
03.17 Serra mármore tipo Maldita un  
03.18 Dico de corte comum un  

Disco de corte para porcelanato un--  
03.19 Disco de corte para metais un  
03.20 Escala métrica de madeira (bambu) 

desempoladeira de madeira un  
03.21 Serra mármore un  
03.22 Serrote 40cm un  
0323 Formão grande un  
03.24 Chave defenda 30cm un  
03.25 Alicate com isolamento  
03.26 Alicate volt-amperímetro  

tida São Paulo, 0  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
380, Aracaju/SE -e-mail: cpIder.se.gov .br- CNPJ: 07.555.28610001-10--TeIetbne: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

CÇ)
SUSTENTABWWADE- SEDURBS 	 1 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRÂ RODOVL4IUA DE 1) 
DER 	 SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO-PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

03.27 Chave inglesa 12" Jn  
0328 Desernpenadeira de metal 	-. 
0329 Espátula  
03.30 Rolo lã de carneiro  
03.31 Pincel de seda 2' 
0332 Trincha mi  

03.33 Escada de madeira de abrir un  
0334 Arco de serra um  
03.35 Torquesa 

un  
03.36 Tarrachal/2" um  
0337 Tarracha 314" 	 - Um - 
0338 Tarracha 1" un  
03.39 Tarracha 1114" 	-  un  
0340 tacha 1 112  um - 
03.41 Lima chata 1 1/2"  um  
03.42 Praio simples 30cm un  
03.43 Talha manual 1 T.   dia  

04 Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos  

04.01 
Bandeja de proteção (Salva-vidas ou Apara lixo), 
250+0,80m   rn  

04.02 Tela de nylon .E - 
04.03 Avental de couro Um  

0404 Luva de raspa mi  

0405 Cinto de segurança com talabarte un  

04.06 Çpççt_ un  

04.07 Uniforme  um  

04.08 Bota de couro -  un  

04.09 Bota de borracha 

04.10 Oculosção par 
0411 Protetor auricular par  

04.12 Capa  de chuva  un  

04.13 Protetor facial  mi  

05 
Manutenção das Instalações Físicas e da 
Infraestrutura  

05.01 	Patrolamento de acessos e caminhos de serviço h 
05.02 	Execução de Revestimento Primário  m2  
05.03 	Pintura c/ latex exterior -01 demão m2  
05.04 	Pintura o! esmalte sintético - 01 demão  m2  

TOTAL R$  

Avenida São Paulo, 1103005,  Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Comado de 
380, Aracaju/SE — e-mail: cpl®der.se.gov .br- CNPJ: 07.555.28610001-10- Telefone: 
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GOVERNO Do ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SuSTENTABILmAnE— SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

ESTRUTURA DE APOIO À PRODUÇÃO (Check IIst para composição de custo) 

01 
Equipamentos de Produção (Não incluldos nas 
composições de custo - 	 Especificar) 

01.01 

 - 

Grua Fixa t 	 1 mês  

01.02 Elevador de Obra* mês 
01.03 Gu inchO* mês 
0104 Guincho de coluna (Velox - Foguetinho) mês  
01.05 Balança leve* mês 
01.06 Andaime (suspenso) Pesado - Jahu mês 
01.07 Andaime (apoiado) fachadeiro mês  

Cadeira suspensa em aço, p1 corda un 
01.06 Andaime (apoiado) tubular mês 
01.09 Trator de pneus 4x4 mês 
01.10 Carreta de madeira para trator de pneus mês  
0111 CaminhoMunck 

01.12 Caminhão carroceria e/ segundo eixo capacidade 19 
T. mês  

01.13 Dumper* 	 - - mes 
0114 Pá Carregadeira Caterpilar - 924G ou similar mês  
0115 -Betoneira com carregador capacidade 7501 mês 
01.16 Betoneira com carregador capacidade 3201 mês  
0117 Vibrador com rabicho 	- mês 
0116 Martelete ei Rompedor ou Bala prancha mês. 

 

0119 Grupo Gerador IIOKVÃ- (88l mês  
01.21 Transformador 75 KVA  mês  
01.22 Transformador ll25KVA mês  

02 Transporte, CombustiveisiManutenção  

0201 ônibus 36 lugares dia 
02.02 Microônibus* dia 
0203 1 Pick up 500kg   dia  
0204 Pickupl000kg (lia  
0205 Utilitário tipo Van 
0206. Carro passeio dia  
02.07 Moto 125 cc  dia  
02.08 Consumo de gasohna mês  
02.09 Consumo de óleo diesel mês  
02.10 Óleo motor  mês  
02 . 11 -Lavaens mês  
02.12 Seguro veicular  
02.13 Pneus 

1 
TOTAL R$  

Araújo, CE? 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gov.br  - 
	 (79) 3253-2734 



-GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  
* 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE- SED1JRBS 1 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÀ RODOVIÁRIA DI9C) 4, 

DER SE 	 SERGIPE-DER/SE 	 1 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA' OBRA (Check IIst para composição de custo) 

EMPREENDIMENTO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MESES DURAÇÃO 

SALÁRIO 
MENSAL 

tj%gg ou  
V. UNITÁRIO 

CUSTO 
 TOTAL CI 

ENCARGOS 
 SOCIAIS 

Y. TOTAL 

A Equipe Dirigente  

1 Erenheiros  
1.1 - Supervisor (Seniç__ un _______  000 

1.2 - Residente (Jújçr un ______ ______  0,00 

1.3 - Controle de Qualidade (Médio) un ______  000 

1.4 
- Planejamento e Medição 

(Médio) un ______ 0,00 

1.5 - SegurflçQoTrabaIho(Mé!p un _____ _____  0,00 

2 Arquiteto _________ ur _____  0,00 

3 Médico de Segurança do Trabalho un ______ 0,00 

4  Un ______ 000 

5 Garantia da Qualidade 
ffilme 

un ______ 0,00  

6 Segurança E _________ 0,00 
7 1 Técnico deEqfflções un 0,00 

8 Estaaiáp un  - 	 0,00 

9 Encarreg ados:  
9.1 - GeraI(Petre de Obra) un 0,00 

9.2  - Manutenção  un 0,00 

9.3 - Controle e Patrimônio un 1 ' 	 0,00 

9.4 -Armação, concreto ou Formas - ún 0,00 

9.5 - Terra pIang_Britagem un  0,00 

9.6 - Pavimentação e Drenagem un 0,00 

10 Chefe de Escritório un 0,00 

11 Auxiliar de Escritório ún - 0,00 
13 Arquivista un 0,00 
14 Almoxarife un 0,00 
15 Comprador un - 0,00 
16 Auxiliar de: 	 - 	 - - - - 	 - - 

16.1 -Comp ün - 0,00 
16.2 -Almoxârife ún - 0,00 

16.3 - Serviços Gerais un  - 	 0,00 
17 Cozinheiro 0,00 

18 Nutricionista  ______ 0,00 

19 ygj 0,00 

20 pppor 

gun 

- oco 
21 Bandeirinha -  000 

22 - Soldador   0,00 

Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
r-ÇNPJ: 07355.28610001-10 Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 .9 	¶ 

IP 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E S?- 

1 	 SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 
_____ 	 COMISSÃO -PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

23 
23.1 

Mecanico: 
 -Veículos Leves  0,00 

23.2 -  Máquinas Leves  0,00 

23.3 - Máquinas Pesadas  0,00 

24 Torneiro 

Ru n 
 0,00 

iliar deMecânico  0,00 

26 Topógrafo   0,00 

27 Auxiliarde Topografia  0,00 

28 Nivelador  0,00 

29 Laboratorista un  0,00 

30 Auxiliar de Laboratorista un  0,00 

31 Desenhista e/ou cadista un  0,00 

32 1 Motorista de veículo cat "B' -un  0,00 

32 Motorista de veículo cal "D" un -  0,00 

B Outros Custos Administrativos  0,00 

01 Alimentação da Equipe Dirigente mês  0,00 

02 
Anúncio em midia p1 contratação 
de pessoal un  

TOTAL (R$) 0.00 

,ida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conrado de 
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DER SE 	 SERGIPE - DER/SE  

COMISSÃO- PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MINUTA DO CONTRATO N°___ 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE E A 

NA FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INIFRAESTRUTUIIA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito público interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da 
Lei Estadual n. °  5.697, de 18 de julho de 2005 inscrito no CNPJIMF sob o ii? 
07.555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Contado de Araújo, 
CEP 49085-380, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, o Sr. ANDERSON.DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RG n° 301.497-20— SSPISE e inscrito no CPF sob 
o 11°  014.696.515-99, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, 11 218, Mansão Emanuel 
Fonseca, Ap.403, Bairro Jardins, CEP n° 49.025-040, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
e pelo seu Diretor de Tecnologia, o Sr. IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, brasileiro, 
maior, capaz, solteiro, engenheiro, civil, portador do RC1 n° 3.280.462-8 - SSP/SE e inscrito no 
CPF sob o n° 033.837.205-94, residente e domiciliado na Rua Antonio José dos Santos, n° 06, 
Condomínio Parque das Fontes, Bloco 8, Apartamento 104, Bairro Jabotiana, CEP 49.095-783, 
no Município de Aracaju, Estado de. Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado a 	 -, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 • com sede 
na 	neste ato representada por 	 , portador do RG 

e inscrito no CNPF/MF sob .o. n.° __, residente e domiciliado 
na •, doravante, denominada CONTRATADA, para o fim 
especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo 
administrativo sob n.° . - ; o qual fez gerar a modalidade licitatória 

/20XX com base na Lei Federal it°  8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n.° 5.848, de 13 de março de 
2006, na Instrução Normativa Conjunta n.° 001/2007. - PGESEAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
... 	. 	. 	,.em regime 	de 

empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro 
de 2020, Instrução Normativa Conjunta no 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual no 24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, e pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 
anexos, planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - Do PREÇO E DÁ FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 

42 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

4.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as 
medições apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As 
referidas medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e 
aprovadas pela Diretoria correspondente. 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INIFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, e esta as 
encamütaM à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços faturados, 
será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
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caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

h) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

8) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do CONTRATANTE e 
da CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001,.ecom a Lei Complementar n.o 116, de 31 de 
julho de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GF]P, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; - - 

mim, ]3aiffo José Conrado de Araújo, CEP 
380, Aracaju/SE - e-mail: 
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m) Prova de regularidade, sujeita àveriÍicaflo de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos madimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

II - Quando dos demais faturamnto,s CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão -ser -apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE ou 
pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do 
respectivo documento em original 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e 4o Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; - 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, -devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; - - 	 - - 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela- Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral -  da Fazenda Nacional; - - 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1') Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e - com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de 
julho de2003; - -- - -- - - 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 	 - - - 	-: 	 - 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - (3FIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto- contratado; - 	- 	- 

i) Prova de regularidade, sujeita- à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 
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j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ V - Na hipótese do pagamento da Mura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do findo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNN, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Especifico do INSS - CRI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. 

§ 3°  - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 30 do artigo 1 0  da Resolução TC n°208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adímplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - JNPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 
serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 	- 	-. 

4.11. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
185 proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
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a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e hreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n. °  9.069, de 29 
de junho de 1995. a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 00112007 - PGE/SEAD; aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pelaFGV - FundaçãoGetúlioVargas;  

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-
base de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Clausula será calculado com base na 
seguinte equação: 	 1. 

li-lo 
--- ----------, onde 

4. 

R = é o valor do reajustamento procurado; 	 - 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado;. 

é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

= é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGY -Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua Revista  Conjuntura Econônüca't, correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste ultimo caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 
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5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondanjintos; 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para efeito 
de definição do índice Ij, de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de acordo 
com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo;. 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma fisicci-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de _____  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço pimüda pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de 	 ) dias, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses 
previstas no § l°do artigo 57 da Lei ti0  8.666/1993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após 
a CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do P185 - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
HÇFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGTPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em fimção da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidos no parágrafo 10  do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE JTSFRAESTRUTUBA 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INERAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE 
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RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária:  

7.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
WFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificação orçamentária:  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

81 Constituem-se obrigações do CONTRATANTE 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes;. 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços, 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CRI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA 	DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade .com o Edital e seus anexos, bem como as 
demais Cláusulas do presente Contrato; . . . 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
ciii vigor; 

9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, ásua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; . 

9.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n. °  6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego 11.0  3.214, de 8 de junho 
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de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes, aoS, elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal,.estadual.e municipal; 

9 1 8 Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto a 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral !espoiabi1ie,  ficando afastada qualquer responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; .... 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, propostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarciwento;- 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 	. 	 -- 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; .. . 

9.1.11 Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, cópia 
do CD exigido no envelope n°03 da Licitação em epígrafe. 

9.1.13. Para atendimento ao 'Programa de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual no 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente; dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n°41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS. 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI, 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas 'a" e "b" do § P do artigo 48 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as 
modalidades descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido 
parágrafo e o valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente 
de outras cominaçôes legais quando for o caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente .cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo 
a primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 
a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

12 1 3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dóis) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; -• 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos .devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a datado efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula 

12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a: Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual n° 8.86612021 c/c o parágrafo único do artigo 
40  do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA TDARESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos 
e com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de, junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 
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13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como orno faz para todos as fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime 
de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subeontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 
14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

14.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo 
comissionado do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e 
trabalhista de subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do 
inciso VI do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido pelo 
CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

162. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento, dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n°  8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n. °  
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

17.2. Em cumprimento ao item 93.2.6. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa de BDJ. adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de 
Preços seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão de 
serviços novos deverá ser utilizada a taxa de EDI especificada no Orçamento Referencial da 
licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção 
do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal e ao artigo 14 do Decreton.° 7.98312013; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
especial que oseja. 
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E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju, 	de ____________de2O____ 

PELO CONTRATANTE: 

ÂNDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUIE 
DIRETOR DE TECNOLOGIA 

PELA CONTRATADA: 

'ER[S 
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O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÃESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
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PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR 

PROCESSO N°: 69412022-COMPRAS.GOV-DER/SE 

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE TECNOLOGIA - DITEC 

PARECER N°: 17812022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei u° 8666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Tnfraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Tomada de Preços 

n° 0712022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas 

e definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 1 de junho de 2022. 

4VITON TELES CRUZ 
Assessor Juridico - OAB/SE ii °  1891 

Avenida São Paulo, n°3005, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, Aracaju/SE. rei: (79)3253-1 085. 



04 
t) ES 

Página: 1 de 1 

Oficio n° 46212022-DER/SE 

Aracaju, 2 de junho de 2022. 

Ao Senhor 
GIvatdo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto: Avisos 

Senhor Superintendente, 

Solicitemos publicar em Jornal de grande circulação Estadual até o dia 0310612022 
o Aviso de Licitação - Tomada de Preços n 0  0112022 e o Aviso de Resultado Final da 
Tomada de Preços W 0512022. 

Atenciosamente,  

FREDERICO GALINDO DE GÓS 
Presidente de Comissão 

o 	ir 	e 	jo 
CEP: 49,085-8Q Fone: 3253-1034, vAvw.der.seiovbr 	

Vi,uoj váEdo connfla oc,oto n4O.3S4'OP 

U;jctgn, sMio. ! :zMo ogni&onha do sm Vri1oçe e09: htIp:i?sdas& pe egov.brJeonutIcsIta, .RS o cdgç: M,4T 
í- igi 	d 



GOVERNO P0 ESTADO DE $RQIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABIUDADE -  SEDURSS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFESTRUTURk 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE— DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°07/2022 

Obleto: Execução dos serviços de infraesPutura básica do acesso do 
comando fiscal de Pacajv, da Saorsaria de Estado da Fazenda, 
localizado no Km 05 da flR235, no município do Nossa Sonhara do 
Socorro, nesta Estado; Valor Estimado: R 967462.78 (novecentas e 
sessenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e 
oito centavos); Data do recebimento das propostat 21 de junho de 
2022. às 09 horas; flpQ: Menor Praça Global; Pr azo de Execucão: 90 

10.19212001, Lei Complementar 	132006, Lei Estadual n 
5848/2006, Lei Estadual n° 8.74712020, Decreto Estadual n °  
2491212007 e demais legislação pertinente; Parecer Juridco n°: 
17812022: O Edital completo estafe disponível para aquisição por 
todos os interessados a partir da data de publicação deste Aviso, 
mediante acesso e preenchimento de formulário no link ticitaçães no 
alta do DER/SE no seguinte endereço: www.der.se.gov.br . Demais 
kitormações poderão ser obtidas pele telefone (079)3253-2734, pelo 
e-mau Qp!Lse. ov.br ou pelo  referido sito do DER/SE. 

Aracaju/SE. 02 de junho de 2022. 
- 

Frederico Qlindo de óes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECnETARIA De ESTAOO 00 tUi2MO 
EflRATQ LIO COTFCATO N 1412022 

EXTF&ArD DO CQNT4To DE cESsÃo TEMPOtÁSIA DE ESPAÇO 	14t~oz2. Prnoeeso 
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nA DEOESÃ0 DtJLJGAL4ENTO DøSQQCUMEtT03 DA HAnIUTAÇAO DATOMAA DE 
PREÇCSN°0S/2022. 
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QOVENO DESflOIfl 
SECETARFADE UTAOO 00 TURISMO 

EX!fiAT000 1flRMoADiTtvO Ao 
14/7022 

Pr000ssae000 hl 2Oi2O22-CESSAQ.aS1SjMGVEtS_sETU CeaeIoni1a: SECREtARtAE 
ESTADO 00 RIRISRIOSETUR. CNPJ ad.841 201JÓcO1t CedenIe NaTlmtoaiEn 
CNPJ: 045535/OCO1-07 Olnaeente Ismo ad oaoCcntnton'l4i2022vertaobre a 
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QhDENTr pata a eahzaqo do SembirJo iobre Pre,amão 1 Etora ~o S.xuaI de ttIançaa e 
adõtesaentes ro ambito de ALiSado TUti 	oftme e IapuenFa$e do Código Civil. 

Ar8o*/SE. 02/0&2021 

Joe Seles Neto 
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Ia pro*nedade. desortos no Anexo 	da Edoal, no 	de EPUAOO SAMRETO 	ISEN}IAR* E COtISTRUÇ ES LTDA.EPP 
Vpbnne Seflan do OINeira 

at, às co 

KN COIStUÕES LTOA eP 
AnrÓ Veey 	4 

—/QPlJtio4d9 Pai tnOWSO 

co R1LC - 	eOLIa}iI.I!OIntemO* L/iteas e Contçt4wo - 

GOVEgNO 00 	TA0O DE SERSLP 
EOTAAIA0E FSTAOO DO 0SgNV0WIMENTO uaMo f ous,wTailjDAoE 

DEPArAMBTO 	1AOUAI. DE INFRAESTRLJTURA ROcIOVIARIA DE 5RQIPE - DEWSE 
Aso DE UOITAflO TOMAflA DE PREÇOS N° O7/222 

c.uço IOS aariç0 	o intra&stndv.a 	á.joa do coaflo do oømidõ ioc.I de kacaju. 
g So 1. 	.wlda, ioeSado no 	da BR-235 no muwidpro de 	eaea 

Sonhoro do &oorro. net  Eetaddç M.nJubnmJaM OS? 4aZ7Sffiowo.tos es.asesta e sete 
e quaace,tos o antwta e dois reais e seteMa 	oito dedaS 	t4, r,n 

wnz: 21 dejunho de 202Z Se 09 ha.s; jJn: Menot Pteço OJcaaL Pin -_S*c1.: 90 
dias PYffi7o /o VtnGntta doco(arpc 150 nenlo e 	l0Ma) dJae: 

OIDI e 0120; 01 	&sa: 2tlSaOOl&020t4.4s089.21- nas. Legsi; L 	rt 
8.S€W193. Lei lv' 10.192/2001, Lal Complemsnr iv' Iflt2CC€, L 	Estadual ri' 5B4512000, Lal 
EetedueJ 0e 4.747/2020, Decreto asdual iv' 24.912/2007 e dm&S Fepislação p&finanta Paracn 
JIkddico r 	lTa/202z O Edittl 	)mplato estere disponivel para eq sIço pcqtodos os iliferesesdos 
a padir do data de piibtoaçao dfla Aviso. tadrante atesso a preencivnielita da tormulãrio no 
ilnk 'Ucaçes no ata do DEVE no Seguinte enderoÕ. atom.derse.voibr Demais jnbrmaçea 
pod.io ser otildas pdo leeloIle 07S)253-2734. pelo e-mail 9jdoLJ596t o 	pelo rSesWO 
lia do DER/SE, 	- 

- 	 AraJuISE 02 de jnho de 2027 
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do eqLlIpamenÉos eomatàrioos, Com gara,,Ha da aselal4nça I4c!ca por (101 ano no 
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StRGIPE 

pnsTM?aiTo ESTAc*JAL t5 INÇRi5iRUPJM 
sot4EYA ar 55 e- oLr1x 

AVI $0 DE IJC ETA ÇÀO 
TOMADA DE PREÇO5 ti' ÕE2OU 

OW*tt E çotsankC6da dtuWia bása da acesso 
do tornando hiscal de Aracalu, da Secxtaria de Estado da 
randajoca5do tt Km Osda SR-255,nomunfdplde Nassa 
Senhoa do Socorra reste Egd Valor mador 5 
oazÂsa,la ndecensos e 5essena e sete mii e qutaucentos e 
sessenta e dois reis e setenta e can centavosl Data de 
rece,lmantodaçp,opesiM,2t djnMd d2ZâsOah 
Mapa Pteço GLobal; Prazo de Eiceaaçãe 00 Çnonw dla 
Pran de Vigénda do Csnbtot sol (cento e nitental diaa 
Foatr deRerursotO101 e Dl2ftOMsI&aCOTÇaI!l$t1 
2&75ZZ1&OCOt4 4.m302ltaseLaga ftí o' asee,ia. ei 
e l0,192/1rXJi, Lei Conamentar re 12M004 L& sSual o' 
5B4S/24 Lei Estatal Te aJ41ía020, Daria, Estadual o' 
24912/2007 a demais gisao pertinemem Parecer Jurdko n 

par 
rodosos Literessadosa partirda date de pjbIlcaçodeste AVisÇ 

mediante eso e peendulmento do forinulálo no isk 
'Uçitoas' no sito do OEWSZ no seguinte endereçor 
wv,detaesoyM. Demais inbrmaçbes poderão ser obtidas 
pelo tabrone 19) 2S3-D34. pelo e-mail asko 
pelo retodo sire de DEaISE 

rareJuIS. o? deJtinh,o de 2022. 

ffiEOEfiLCQGAIJIWØDG&S 
rcdentada ComsPeneroe*tção 

E] 

r 
Ministro do STF afasta decisão do 
TSE aue anulou votos dados ao 
deputado Valdevan Noventa 

rentes ao pleito de 2018, 
afastando a Inoldéncia de 
rno1uço aditada pai» pró-
pr* corte eleitoral pata dis-
dplüaat os atos preparatóri-
os das eleições daquele atua 

O ministro Munes Marques 
observou qO a OiiEDt4ÇO do 
TSE para as ateições de 2018, 
expressa na Resolufle 
25S4/2017, apontava para a 
milidade dos votos dados a 

candidato que, na data do 
pleito, fosse inelegtvel ou 
rfresse o registro indeferido 
ou cassado por decisão to. -
denatórla jâ publicada. Por 
outro lado, se a cassação se 
desse mediante ato publica-
do depois do eve»to, os vo-
tos deveriam ser cootabili2a-
dos em favor da legenda. 
Segundo o ministro, esse 
entendimento foi mantido 
nos anos seguintes, mas aca-
bou por ser alterado em 

2G2, quando a corte eleito - 

VI recorre ao STF contra decisão que devolveu mandato a deputado bolsonarista 
O Paitido dos Trabalhado- cisão do rainisiro Kassio Na- a competência do Tribunal ".'e o PT pode perder o 

res alei.. urna aflo 'M1 nas Moramos, que devolveu o Superior Eleitoral NE que, assento na Câmara O deputa- 

$bllea direcionada ao presi- mandato do deputado federl em março, cessou o parlamen- do federal do partido Márcio 

dente do Supremo Tribunal Valdevan Noventa (PL-SE). ter por abuso de poder econõ- Macedo, que tomou posse em 

TederM (517). Laia  a podlu- Os adogador do PT erga- mico. ae1I ra noluardeVnJdevan. 

do que e corte suspenda a de- mentsnl que a decisão ljioloo Com a decisão de Nunes deve perder seu mandato 

CoviilÇ kacaju inida aplicação da 4' dose na população acima de 50 anos 
Ao Piefetturade Amcau,por profissioaals de saúde. ceftm, Wanesh Batoza Também tem vadnaço no 

iç)o da Secretaria Municipal 'Até o momento, estamos Para receber a quarta dose. 'Cnodavadna,dasShMlSb, 

W*le (SMS, ampliou ontem com 62,8% de cobertura mci- a pessoa com 50 anos ou mais, que. durante a semana, esta- 

alvo da vacinaço nal dos idosas dOt com esse que já tenha quatro meses ri Instalado na Central de 

» 4qSlarm dose contra a co- segundo reforço, e precisamos completos da terçelra dose, ÃbastQrimento de Sergipe Co- 

começa a mummrara& avançar ainda mais n ,mo 4n3 se drnØi, qulqiwr sa 	Joc4ido na Rua Pia 

pe 	cam idade atina 450 aÇaO 4ubgodaa nuas, ou 4 Urntffi M&ca tbÂq$lnn Geo Vargas 

receliena a terca poulaço deQe büscafdrser a12*, ÜnSsj 4. dodede ou 9oaiiu Ux4da&Bsicas de 

j 	jloe ha quaüo meses, viço de -11e compktar seu aos 4emaiz pontos as vacina- Saude edo com as sa1a t 

So esperadas 3&299 pos- esquema vacia ou reçeter S 	rt4as lillis, que furr vacina abe11s ate as )BIm es 

waseto50e59aaos,eeIS sua dose dezeforço, roofomie donamdasshM]ôh;laD*Mi elvaraentepamimuriizaçãn 

da população em geral coa -  o intervalo previsw. Só assim, é peSei se vacinar ÚÕ i& coúlàit covid. São elas: Fian' 

templada nessa faixa ettia, conseguiremos manter um ppings: kacau Pedida. Rio- risco fonsece (18 do Fone), 

conforme anunciado nesta cendrio epidemioIgico mais mar e jardins, das ai1 is Vh Onésinio Pinto Jardim Cante- 

quinta, 2, taSm4m estão aptos favorável para tc,ios. destaca e no di+e-±ru do Parque da nârio), Augusto Prunco e Max 

a jeceber esse novo wforço os a secretária da Saúde de Am- Sementeira, das ah às Uh. de Carvalho Ponto Nevo). 

O nInistro l'uns Mar 
ques. do Supremo Til 
bunal Peeral (STF, 

suspendeu dedsão do Tribu-
nal Supertor Eleitor4 CTSE) 

restabeleceu a validade do 
mandato do depurado fede-
ral ]oS valdevan de Jesus dos 
Santos 'aJdean Nffioemui, 
bem como a vaga de,apilo-
te lony Marcos de Souza Ata-
ii» e as prerro9ativas da ban-
cada do Partido Social Cds-

-o ffSC na Cman dos fle-
utados. A decisAo do minis-

tio foi proferída em medida 
..Pelar na Tutela Provisó-
ria Anecedente (TPA) 41. 

O parlamentar. seu sri- - 
plente e a legenda ajuizavam 
o pedido no STF buscando 
stispender a decisão do '[SE, 
tomada em março de 2022, 
que dotemSou a tomisa 
ção de votos para o caro de 
depntado frdEa coa Sergi-
pe, nas eleições de 2018, ao 
considerar nulos os v otos 

atribuidos a José Vsldevan, 

e a eomunica$o Imediata ao 
rribunal Regional Eleltax& 
pira o curopTimento das de-
teritinaçeS. 

No SI], alegaram que 
TSV altetou sua 
,ia soleneseSta a posslbludade de 
se aproveitar, em favor da 
legenda ou da cohgaço par-
tidáda, os votos de candida-
to colo registro tenha sido 
cassado por deeiso publica-
da depois do pleito e a fez 
retroagir pata os casos 

Tal passou a assentar que o 
aproeitamento dos votos, 
favo! da 2gffiniaço prntidá-

tia. T40 alcançaria as 
teses de abuso e desvia de 
podei e demais ilícitos pre-
vistos no Código tleitoral 
que pudessem comprometer 
a escolha política popular. 

Lia ressaItoz pie a Peso-
Iaç$o 23$54/20I7 foi editada 
como resultado de audinci-
as püblicas e debates no 15K 
que or optou p solução luris- - 
pnidencwJ pais orientar a 

atuaço, tias eleiçes 2018, de 
candidatos, de partidos, de 
coligações e da própria Justi-
ça EleitoraL. Para o ministro, 
ao Ler adotado o novoposici-
onamento no caao dos autos, 
afitSo a ap&tÇãO de re-
soluço, evidenciou-se o de-
sequilibrio no processo a],!- 
tanal diante dos demais par-
lamentares que se stiet& 
iam ao padrão anterior, 

Munes Marques destacou 
ainda que a urgência ria cnn- - 
cessão da medida se deve ao 
Lado de a an&ação dos 
votos impactou diretamente 
a composição da Oman dos 
Deputados, bem como a ban-
cada do PSC Por sua vez, a 
deflição dos membros da 
Casa Legislativo e do gonse- - 
ro de tossires preenchidas 
Por partido político é crité-
rio essencial na apLmraço da, 
rotas individuais do Fundo 
Especial de Financiamento de 
Campanha, da Fundo Parts-
dálio e do tempo de propa-
ganda poiltica a ser realiza-
da nas emissoras de rádio e 
teltvisdo. .knte a proximi-
dade das eleições de 2022, é 
evidente o risco de dano de 
dítïcil ou impossível repara-
ção, constatou. 

Por flui, ressaltou que na - 
mira no STP a Arguição de 
Desctmptiniento de Precei-
to rundamental (ÀI» 7C1, 

de sua relataria, relaciona-
da ao tema, cujo julgamento 
definitivo, com efeito vincu-
jante, poderá repercutir na 
pretensão dos recorrentes. 
porém extemporaneamente. 

A colunista Mônicu Berga-
tio, do jornal Folha de 
S.Paulo, irifounou no inicio 

da noite de ontem que o 
sidente da Câmara, Àrthur 
lira (PL-ÂL), empossou on-
tem mesmo valdevan na vaga 
que havia sido ocupada pelo 

sapiente Mdrtio Macêdo P1). 

CoNCORRkCL N' el'aen 

oa,o- nr,r]o es 	pescoristauçÀo or UflÁ 

OUADLS POl45r0K1WÀ LOOERTAMOISrLO F'WE 

Po.— t,,at t» isr nUs is r,crr%çÃo 'Lelj(gl, 

	

ri.10e. ,u 	 r.li,,u 	til 

OE VrtM AU M, rw  1W,00 oaitçÀo 04 

RSG1ME DE mccuçM): Ptr OosL VALOR MA4O LII1MAOÇ) 

	

RS 1.1 Si.IS3fl 	rnuk, 	,,rn rei, 	 ah 

	

ircrL 	oim ctv,soO FONUÇ D IQJRsO: apEnsa 
ONIOÂO& ORÇMNTMIA 50lg - pevmoo MUb'rciP/,l ou 
itccçÀo ik&slck AÇÀO. tio: - CitigiiuWÂO t U3!R)LMA ou 
OtADRaS DE EPORUS tÃS ESCOtAS OE IaSeio IuiDe.wt.9t - 

onuinu. a2rrfla rir urst'EsAs: 449OÜD - OUtAS r 
ersT'J.Ãcs rosTo isoiror - ivx%c 00 FUiOBU - 

IloSrrJS 5 iakWsn 05 ra)sro ns vi  I &it&W. 

51 Fn.O2_ 	O 	LJtttpok,s 	drrrit. 	,t 

d &- 	- 	sii,flneaun,r,e 	D,ieM, 
iifne 

Rtise6S4O2 



Q Buscar 2 

,artatnento Estadi 
de Infraestwtura 
dcÃiría de Sergi 

ai 
Nce 	lina Rodoviárie Ljdtaçs iiparrcia - 	 Niala do Site 

mada de Preços n° 07/2022 (Disponível) 

objejo: Execuflo dos serviços de infraesuutura básica do acesso do comando lisoat de Aracaju, da secretaria de 

	

Estado da Faze)d Iocotodo no Xm 05 da Sil-22Ã no mun oso de Nossa Sér*'ora doSocorr neste~ 	 C 
yzVmao R$ 96746Z70 (novecentos e sessenta e sete aLI e quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e 

oito  

Data do gigebinagntqj~p~  21 de junho de 2022, às 09 horas; 

go (noveita) d-es  

Para adquirbo E4ital completo favor prcenchero formulário cuIcandno ficom, abaixo: 

•Fittriø 
 

erngtk 	j-gesp 	wntcIA 	%et 	Expns504 fl Obtas.ov 

Departaineoto Estadual da lnfraestn'tura Rodoviária de Ser9 

A, Sã. Pauto, 3005- José Conredo de AraúJo - CEPt 49085-380 - Aracaju/ 

Telefone: 0800 284 9016 / (79) 3253 2900 1(79)3253 11 

Horrio de Funcionamento: Segunda à Sexta-feira de 07 às 1 

edERNO DE 	
D,an.m4vIdn pda E,G5fls tom Software Livre - Wordp 

SERGIPE 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
06106/2022: 

$OWINO 00 ESTADO DE SERnIPE  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

susyENrAlLløApE - $6URØS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

- 

AVISO DE UITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N 0712022 

QbISLo Exeixição dos serviços de snfratastrutun, básica do acesso do comando fiseat 
de Aracaju, da Seoreta,la de Estado da Fazenda, localizado no Km 05 da BR-23$, no 
município de Nossa Senhora do Sacorro, neste Estado; Valor Estimado: R$ 
967462.78 (novecentos e sessenta e sete ,,» e quatrocentos e sessenta e dois reais 
e setenta o oito centavos); Data do recebimento das propostas: 21 de junho de 
2022, às 09 horas; flg: Menor Preço Global; Prazo de Execuç ão : 90 (noventa) 
dias; Prazo de Vigência do Contrato: 130 (cento e oitenta) dias; Fontes de 

Lei Compçementar n° 12312006, Lei Estadual rT 5.848/2008. L& Estadual n -
8.74712020, Decreto Estadual n° 24.91212007 e demais legislação pettinente; Parecer 
Jurídico n°: 178'2022; O EdkaI completo estará disponívei para aquisição por todos os 
interessados a pa,tlr da data de publicação deste Aviso, mediante acesso e 
preenchimento de formulário no link LieitaçãeC no cite do DER/SE no seguinte 
endereço: wwwder.se.gov.br . Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(079)3253-2734, pelo e4nall lderse.00vbr ou pelo referido site da DEa'SE. 

AracajuJ5, 02 de junho de 2022 

Ereøerico afinco de Gões 
Presidente da Cgmise Permanente de Lieitaço 

- 

Fruqo Galindo S odiatir 
Presidente do Gornisialha espraiamento de Licitação 
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ExpressoLivre - ExprssoMail 	 'i 	(/ 

• 	 o o 	e 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licitacao" <cpl®der.se.gov.br > 

De:. 	cpider.se.gov.br  
.secretada@sinduscon-secom.br, curitiba@secovipr.com.br , presidenciasevovi.com.br, 
presidenciasicepot-mg.com.br, sicepotsicepot-rs.com.br , dados@sinduscon-ba.com.br, 
secretaria@sinduscon-caxias.com.br , sindusconsinduscon-ce.org.br , 
presidenciasinduscondf.org.br , presidentesinduscongoias.com.br , 
sindusconjf@interfire.com.br, Ieticia@sinduscon-macom.br, sinduscon@sinduscon-
mg.org.br, sinduscon.mt@terra.com.br , presidenciasindiconnoroeste.orgbr, 

ara. 	sinduscon@sercomtel.eool.br, sindusconsindusconoestepr.coctbr, 
sindusconpe@sindusconpe.com.br , sinduscon-pi@veloxmail.com.br, 
marketingsindusconpr.com .b detcc@sinduscon-riocombr, 
sindusconro@brturbocom.br , sinduscon@sinduscon-rs.com.br , sinduscon@sinduscon-
sm.com.br, presidente@sindusconsp.com.br , sinduscon@fietocom.br , 
sinieonsinicon.org.br , "Luiz Carlos fle Franco <luizcar1os(sinconpcce.com.br > 

Data: 	06106/2022 10:00 (02:25 horas atrás) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TP 0712022 
Anexos: 	AVISO-DE-UCITACAO-TP-07-2022.doc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licjtao" <cp1der.se.gov.br > 

De: 	cpl®der.se.gov.br  
Para: 	Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão 
Data: 	0610612022 10:2 1 (02:05 horas atrás) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TP 0712022 AM E 
Anexos: 	AVISO-DE-LICITACAO-TP-07-2022.doc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: 'Secretaria SINDUSCON' <secretaria@sindusconcaxias.contbr> 

De 	secretaria@sind ucon -c ax ias com .br 	 - 

Para: 	cp1derse.gov.br  

Data: 	06/0612022 10:07 

Assunto: 	Lida: Aviso de Licitação TP 07/2922 ás ri 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Sinduscon-MO' <sindusconsinduscon-mgorg.br> 

De: 	sindusconsnduscon-mgorgbr 

Para: 	cp1dcr.segov.br  

Data: 	06196/2022 11:42 

Assunto: 	Lida: Aviso de Licitação TP 07t2022!!ii 

Anexos: 	no title.eml (249 B) f,d 



Adquirentes do Edital Completo - TOMADA DE PREÇOS - 0712022 

Enviado por: 'DER/SE" <cplder.se.gov.br > 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	06/0612022 10:06 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 0712022E 

Edital - Tomada de Preços n °  07/2022 
Torre Empreendimentos Rural e Construção LTD. 
(79) 2105-2200 / 	(79) 99999-5353 
Email principal :juridico.aju@torreconstrucoes.com.br  
Email alternativo 2 :paula.alvarenga@torreconstrucoes.combr 
Ernail alternativo 3 :bruna.santos@torreconstrucOeS.00rfl.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 06/062022 14:53 

Assunto: Solicitação de Edital - Ti' 07/20221 

Edital - Tomada de Preços n °  07/2022 

) 	JSR PROJETOS, CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDP. EPP 
79 30255756 	/ 	79 998481013 
Email principal :jsrenqenharia.constqnaii.ccm 

Enviado por: 'DER/SE' <cpIder.segov.br > 

De: cpl®derse.gov.br  

Para: cp1der.se.gov.br  

Data: 07106/2022 12:01 

Assunto: Solicitação de Edital - IP 0712022 

Edital - Tomada de Preços n °  07/2022 
BESSA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
999777675 
Email principal :jurandir.bessa@hotma 4-1.00m 

Enviado por: DER/SE" Ccp1der.se.gov.br > 

De: cplder.se .govbr 

Para: cplder.segov.br  

Data: 08/06/2022 08:46 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 07/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  07/2022 
Coapil Construtora Pinheiro LTDA 
32144416 
Email principal :conpil@uol.com.br  



I 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

(O r!r:Ca 
SUSTENTABILEDADE - SEDIJRBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA í 
DER 5E 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI, 

Ata de reunião para Recebimento e Abertura dos 
Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação da 
TOMADA DE PREÇOS N° 0712022, que tem 
como objeto: "Execução dos serviços de 
infraestrutura básica do acesso do comando fiscal 
de Aracaju, da Secretaria de Estado da Fazenda, 
localizado no Kui 05 da BR-235, no município de 
Nossa Senhora do Socorro, neste Estado," nos 
termos do Edital e seus ANEXOS. 

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, com 
tolerância de 30 minutos, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação do DER/SE, sob a 
presidência do Bel. Frederico Galindo de Góes, constituída pela Portaria n° 08512021 e 
alterada pela Portaria n°019/2022, do Diretor Presidente do DER/SE, nos termos da Lei 
Federal n° 8666/1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n° 5.848/2006, 
a fim de receber e abrir os documentos contidos nos Envelopes: N° 01-CREDENCIAL, N° 
02-PROPOSTA DE PREÇOS, N° 03-CD-PROPOSTA DE PREÇOS, N° 04-HABILITAÇÃO 
e N° 05-CD-HABILITAÇÃO, da Tomada de Preços nó 0712022, conforme objeto acima 
descrito. Inicialmente, a Comissão destaca que foi realizada ampla divulgação através da 
Assessoria de Comunicação nos 4 (quatro) murais do DER/SE, bem como pelas entidades 
representativas de categoria, quais sejam, CREA-SE, SINDUSCON-SE e de outras regionais, 
CLUBE DE ENGENHARIA-SE, ASEOPP-SE, SENGE-SE, ABDER, e nos sites de 
divulgação, BIGMASTER, e do DER/SE, e promovida, ainda, as publicações no Diário 
Oficial do Estado do dia 03/06/2022 e no jornal de circulação local de 04 a 06/06/2022. A 
Comissão declarou aberta a sessão, fazendo constar que 04 (quatro) Empresas demonstraram 
interesse em adquirir o Edital. No entanto, na reunião de recebimento dos envelopes não 
houve o comparecimento de nenhuma empresa. Nestes termos, a Comissão considera o 
referido processo licitatório, DESERTO. Nada mais havendo a ser tratado, lavra-se a presente 
Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e iniciados os 
procedimentos de finalização do processo. 
Aracaju, 21 de junho de 2022. 

-- 
Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão de Licitação 

Membros: 

Dii%ntos 	 Izabelly 	Santana Silva 

Luziete Tavaresf4iraljw"  

Av. Avenida São Paulo, 11°  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Contado de Araújo 
CNN. 07.555.28610001-10 -(79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E o I SUSTENTABILIDADE - SEDURBS F DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INERÀESTRUTURA RODOVIÁRIA 4 

DER SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

TOMADA DE PREÇOS N° 0712022 

PARECER 

A Comissão Peritamente de Licitação do DER/SE, constituída pela Portaria n°085/2021 e 

alterada pela Portaria no  019/2022, do Diretor Presidente do DER/SE, nos termos da Lei Federal n o  

8.666/1993 e suas posteriores alteraçôes, bem como da Lei Estadual n° 5.848/2006, vem emitir o 

Parecer referente ao processo licitatório da Tomada de Preços n °  0712022, cujo objeto consiste na: 

"Execução dos serviços de infraestrutura básica do acesso do comando fiscal de Aracaju, da 

Secretaria de Estado da Fazenda, localizado no Km 05 da BR-235, no município de Nossa 

Senhora do Socorro, neste Estado," nos termos do Edital e seus Anexos. 

O presente processo licitatório, em sua fase preparatória dos procedimentos legais, teve ampla 

divulgação e publicação do certame, demonstrando interesse em participar 04 (quatro), conforme 

Formulários para recebimento do Edital, solicitado via e-mail, disponível no site do DER/SE. No 

entanto, na reunião de recebimento dos envelopes: N°01 CREDENCIAL, N° 02—PROPOSTA DE 

PREÇOS, N° 03 - CD—PROPOSTA DE PREÇOS, N °  04 - HABILITAÇÃO e N° 05-CD - 

HABILITAÇÃO, da Tomada de Preços n° 0712022, as referidas Empresas não se fizeram presentes. 

Assim, por falta de comparecimento de Licitante a referida licitação foi considerada DESERTA. 

Desta forma, encaminhamos o presente procedimento ao Senhor Diretor Presidente do DER/SE para 

que, estando de acordo, ratifique-o com a devida Homologação, para que se produzam seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Aracaju/SE, 21junho de 2022. 

- - 

FREDERICO GALINDO DE GÓES 
Presidente da Comissão de Licitação 

MEB9j 

D lttos 

Izabelly 	y Santana Silva 

Luziete Tavares a alho 

VaiSoaelho Menezes 

Homologo o parecer da presente Licitação, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Aracaju,,23_/oC/Q2 . 

Andersojí dàíNeves Nascimento 
Diretor Presidente 

Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, - Bairro Jose Conrado de Araujo - 
CNN 07555.28610001-10 - CPL Tel. (79) 3253-2734 

Aracaju - Sergipe 

e 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS NG 0712022 

OBJETO: Execução dos serviços de infraestrutura básica do acesso 
do comando fiscal de Aracalu.  da Secretaria de Estado da Fazenda, 
localizado no Km 05 da BR-23; no município de Nossa Senhora do 
Socorro, neste Estado; _SITIJAGAO: DESERTO; HOMOLOGADO EM: 
2310612022. 

Ara 	/SE 22 de junho de 2022. — c_— - - 
Frederico Galindo de Gáes 

Presidente da Ccnhião Permanente de Ucitação 

ç. c  

O)d(: 

j 
'1 



Pãgina: 1 de 1 

Ofício n° 51712022-DER/SE 

Aracaju, 23 de junho de 2022. 

Ao Senhor 
Givaldo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto: Aviso Final de Julgamento 

Senhor Superintendente, 

Solicitamos publicar em Jornal de grande circulação Estadual até o dia 27/0612022 
o Aviso de Resultado Final de Julgamento - Tomada de Preços n° 0712022, conforme Lei n° 
8.666/93. 

Atenciosamente, * 
FREDERICO GALINDO DE GÓES 

Presidente de Comissão 

Av. São Paulo, 3005, Bairro: Conrado de Araújo 
CEP: 49.085-380, Fone: 3253-1034, w'w.der.se.gov.br 

e-DOC- t\xumento Vimial váo ca'?tonne Decreto n°4W394O19 

Docurren 'esm,Qn ufflizando n9irt/senhs ria &slerna VerÈticaçào am 	 Ufillze a cdigo: QuaJ 	- 
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segunda-feira. 27 de Junho de 2OflMacajU - Sergipe 	lhano Uficial 	CL  

8- _______________ 	 4s Nos S.oiw dn SoonIro. nte Estada 	Ã 	aradwidamentodebl 

wIsiçoToRUA 	 OESERtDIdL22DIL23(0S012. 

r 	 ArUJSrÇ 22 deIw,hc de 2022 	 Ed6Io PlMlrnro$ (  

Cohidro 	 SE, araptedflar Sei 

RESULTADO HML De jULkMlTO E HOLOeAçAO 
RECISTRODE PREÇONe 1012022 

Pcee n 10312022 
PaTcet PGE N 	?tp:22 
O'etn' quis!Ô de 	inJIas borbetes de retançao de 
ieamto rapido. a wem uOIadoa nas urddadasdebeelbeio 

e afr0} do perimetro ina10 Poçan da RIb^ 
co-*rrne espaoteaçies tacrie deactias 110 Teflulo de 

eieFtds. 
PreZo de €atuÇo 60 {5eSSen dias) 
LOTE 01: PRACASSADO. 
Enlpreen Vencedora LOTE OZ SINERGIA CÔMRCIO 
5WORTAÇD OEeTERIAIS RELL 
Peco tc4aI NERGlk ES 7aSS4co selada e noe nL 

jnhen Los e client, quatro reate). 
LO75D RA0SSA00. 
Earesa Vex6dÕ LOTE OÇ SJFIERG OOJERCIÓ E 
MPCRTECAD DE TERIIS EI9EU 
Preto tola s.RA: 6$ 63.B70.29 {sessanta e Lre e, ii 

e eeeola e e n6Na e rIvt ,Lav$ 
LOTE 05: FRACASSADO. 
L.OTE 05: PACAS5ADO. 
aULGAMEWTO 	dejei de 2Vfl 

JcmeGoiÍh&o1e flreFm Coa 
Piesdenteda Comissia Pammtet de Liotaçaø 

HOMOL000 LcÁesOleO4 
22 de mttfrtõ de 2022. 

Paulo Hen tique Machado SraI - OZelr P:,aldejlte-COHIORO 

A COMPANhIA OS DESENVOLVIMENTO DE REOUROS 
HIDq;cOS E IRRIGACAO O! SERGIPE - COHIDRO. 12' 
TERMO poirivo AO CONTaMO N° 07:2020 2jconitalania 
COHIDPO. 3) con,ntado:EMFREsASieULAR DIGtTAL4AE 

41 obletc ProrroVao da sifrnZIa do 0001a40 0712020, nela 

O [aZ O es dos eler ses. 71V iflilda: TecI 1 nI:o dia OS de julho 
de 2022 e termino 08 da jhn os 2023 8)Oaae Leçat - Lei n 
1 303flõ gi Date Arat* (SE) 22 la Junho IOfl 

PAULO HENRIQUE FCHADO SOBRAL 
Diretor Preeldeilie 

PAULO HSffiIQUE!ACftAaO SCBRAL 
Diretor Prasideete 

GOVERNO 00 ESTADO DESEXOIPE 

\:CJ SECRETARIA DE€StoO DO DESENVOLVIMENTO 
URSANOE SUSTEI4VBIUDADE-SEflUROS 

OOPRRTAMENTO ESTADUAL DE INRAF&UTURA 
100VIMEA DESERGIPE - OERISS 

RESULTADO FINA!. DEJULGANENTO 
TOOA DE PREÇOS N 5  0712022 

jn!]euçio aos eerdçoe de inÚaeutura báa1ca do 
sosaso de comando fiscal de Art, Secratana de Eeta& 
da -azenda icealtrado 00 <(0 05 da ER-235. no muilielpio. 

GOVERNO DERJE 
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URSMO E SUS1EMTAflatJDÀnÉ SEDURSS 
DEpAfi1p4eiro ESTLLM. DE INFRaSTlwTUM 

O0ÇDE 
$ERÔIE - WSE 

RESULTADP Dó JULOAMeITOOM ptOPOStAá ÕE 
PREÇOS DAc0MCOR1OAt4'Ofl 
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GOVERNO ø ESTADO Dg saap. 
DpATAte.ra ESTADIJ AL DE lNFRASTRUTU RÃ 

ROoOÀRIkDE SESOIPE - DE PISE 

EXTRATO DO QUARTO TflMO ADIIIVO AO 
CONTRO pJ-a14Qo1 
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Podo'átia de Sebfl DER/SE 

CONTPATADO, 	DISGAL 	Mtitlpro&Sos 	Ocméraio 

presera5ae Søços Lida - EPP 

OtIETO: ES prorrogado p mais 12 doze) maan o prazo 
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PROCESSO: 020.203 O 23S12j17-2 
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- CNHao Snkbito do (0) oio(S) -  rac* Esmdo de 
Serge. 

fl 	fl, l 	 Art, 1 - Renovar o 
oradalsamento da ernpr.a RORTO flRREIRA CHÃO/iS 

)At rlot$ defibSi0flOtlAMEoANJCAOlENffE, OMPJ. 
nkJ(Xt7.XXMfl14X Jõos ,n.kua laFàrr, n 
XXXI Srro Iridaelnat *ecaiutSe, paTa ridstar seus erMçcS 
aomo gT*vao e reçraveçso do nüriiem de ldSnUf(ca$o 
vdsular VIM) lo itor e oiesstt,cu veLculos automotores co 
tio nionobloon de rabo2e e semi-reboque que apresentem 
a doosnientaças Lida J,oS tenilós do rauEafliento pata 
credessealento e reeowçao de Õredenciame'flo aarcvado 
preta Pndtaria 1ia004712do3. dei? da seiembro de 20D ~ . desta 

Á(ftarqula. 

FDETSMA Ne 	,> DE flfS' 	Ad. 1 Rei Cavar o 
ciSemfldePAULAL0RENAflMELQ NCAUMA. 
pbabae$.ha. eepeoobi&eri Snlnsrdja000RP. 
sob o t.,i902i?4. RIG.,rP.X.O1&Xfl.i SEPISE C.PF ji 

E X 2. te&tnaRoa lo Joa do, SOnSOS. 
XX. Cotiôantbia VSa Vrge Cede XX. oelrrJt.*eo*/ 
SE. pala tai como aponet peta ava çaúp*oIlca do 

ndlda±osecOndutoi deVeloOge noras tençao 
a CadeIra N54(olrat de lJabiiflsçe- OMM no SmIe do Is) 

iauriklplo da*aJ!l aaslado'de Seiipe- 

k SflOt,, tÇ M? Ait .1 - 

o tridatidamanjo de ROSEANE Sd]U2A TElXEi DÓRIA. 
palcóloga, braailea, com cso da eapfrdalaçao de naIto, 
Ineolail tio aP aob o r igIOlTZ Ra ir. X 022XX*4 
SSP/SE 0P.R n Ç3%XXX-9. refleifi. as 03 Coronel 
Manuel dledo dos Santos 0 )C aULmCi,AMDUaiO 
Fiante aftre Esro,db. pa,aatNr CIIO reaponssvei pe 
arIaltatô ptd4giea de nd'dato, a caidulores de vetoiilos 
sutomolore na dítençâo da Catidra Nadinal dtHabimsçao 
Ci*no siliNto do (5) rsunioIo a) de A1g) no Esta& de 

Serpé. 

POSTAP,A ?r322fl2'. bE OO10PoAtt. V Conceder 
o medendaiiiesito a, W(AnO P0155 ØLIVEIRA. pdcehogo. 
brsaileito. com,aUtso de e 	et,aao de ,aeadc inscrita no 
CR.Ebon°lID4i1. Rfl.n 	4X.gssP/sEt.P 
n 	4xa-37Tisdelite na Rua FaSa Maria Chapas 
ir XXX. Sei3O -Jaboláoa. pare atuar coslo ,eSflÔ0Vai da 
a poof6gl,a de csnidaiOSa cmllor de tíaulos 
Éttom*ras. fla obfronçeo da Caft$0 Nadonal d Hsbetaçso 

CNH rio ambito do (s} murclp (e) de att no atado de 
Sttpe. 

pOfiluIAraM,aofl .tii.Ofl2ZArt. 	Rwifrar d 
ar dainelt GILVANOAARAULO CGAS CRUZ médica 
eedaiatra em hÀfego bradlsia. h,eodla no C.R Dl. sob 011C 

•Ori XXICORI- SSP(SE Ofl 	434.XXX-, 
raeidente na Rua AriRsiex AzeNedo te 	, Edf Maoo 
AIfradoTa'.aaas- Deito 13 de 'iLmio kacapjjSE, pala atuar 
oraria reapohd pela aataçao médIca ravedo enma de 
aptdào fidab é nieltal de oandidatte eliosdI4oFa de 'dtwIos 
Ottmotorna. na ste,çÓ da,Caterd Nadónal da Habílãaçéo 
- CNN 

ZRTRIA N .  S&fZOfl. PE 31U520Z 	 s: mic,asi o 
crSedameato d FAEJO 0O SNITOS. &' ri 
SSp/S CPF ri LxY.4rxyK41 aorta raddbicia na Rua 
A FtXX CalJemto Caçula Vatadars Sanas Das/SE, pata 
prestar seus seaiços caos desfln diie atft4ttfr*c. Uto ao 

DETRANISE 

EflRATO DE ATA DE REeSTRO DE PRE( 
- rECÃ ELETRÓNICO M 12J2Ofl 
ADMINESTTLVÕ PP 14fl32fl211j CC 
COMPANHIA DE RECURSOS HJDmCOS 
DE S!RGPE .C011IDRO;2lOEJETO -Reçi 
para a.,entu ai e fibra aquiaiçao da insumos 
pe*itaçio de poços cordom,. descilto nas 

no Temia de RelerS,a e nomie NBR-IEOOEI 
oserá obsersr psdFEO de qualidade exido, 

ie são pedes b,lraetes e comp! 
'' hieiçoeeento CaocatOrio de ecoado com as 

do Edital da Preflo ir 1212022 e aees anexoa 
do '2 (nora) meses. contadcs da data de Sue 



Muitas festas na capital 
e em todas as regiões do estado 

Milton Alam do Socorvo o evento que cnn- municipal no turno da nntc Pintada, Bruno e l¼éarrone. Zé 
tabijizamaís deI5anociiou além da nidoaial busca e Vaqnelr4 Uaan'inlmWone 

o primeiro final de uma agenda cultural a qual cortejo do mastro. Esta é a 83 Wesly Sal~, lastm2 com 
semana de jülh,, o es coalacomapresençade 'nu- edição da festa, que reúne Leite Mehd oOelbcXan- 
edo de Sergipe seM sicos e bandas genulviamen- milhares de pessoas todos os dy AAo, Feilpe Matio, Se' 

,sorti de grandes e/altos aba- te amuarmos,  como também anos e que marca as celebra- mira Sb 	Nadai a Zezé de 
sivos ao dia de São foão e São bandas reconhecidas no Na, çôes em homenagem a São Camurgo e Luciano. Conside- 
Pedra O ORNA], DO DIA deste e demais regÕes brasi- Pedro em Sergipe. Entre as rala Patrimônio Cultural 
apieseata aos leitores o ca- lemas. Este ano as marilfes- atrações deste ano estão os Imaterial de 51111.  a festt- 
minlio para os principais p0- taões iuninas acontecem na cantores Xand Avtão, Jeane vaiada teve inicio na noite 
Ias calturjis presentes ao tra- sede do rnunklpio, no Coa- Lias e Bedé Brasil, Luavizi- desta quinta-feira, 23, e se- 
dicional Pais do Fone. A no- junto Jardim, no Parque dos ilha, xamiy e Nada, Brasas goa até a próxima quarta-lei- 
meçar pea capital. Aracaju Faróis e na Arena Siri, Erure do PoS, Unha Pintada, Brio tu, dia 29. 
dispõe de pelo menos cinco as attaçes estão: Zé Vaquei- Land., Mari Fariaaiidez e Nat- 
repmsentativos pontos de es- to, Cavaleiros do ForoS, Com- tato que vai admar o corte- AnteciaØo - Desde o dai- 
teso junino panhia do Calypso, Raio da o. A festa em Capela acorite- ato final de semana de maio o 

Na regite central da cida- Silibrina, França. Cintura te entre os dias 30 de inho estado de Sergipe vem reali- 
e. o Forró Caju promete mais Fina, Fogo na Saia, Gatinha e 03 de julho. 'ando ativi&de Juninas que 

urna vez reunir milhares de Çianhosa e itio Nordestino, recebem centenas de milhares 
pessoas até a próxima quarta- Entre os dias 02 e 03 de ju-  Lagarto - O Festival da de p€sioas. Antes mesmo de a 
feira (29).  Coni poucos quiló- lhe a festMdade conta tam- Mandioca é outiop  .Ia cidtu- menor unidade federatt,a do 
metros de distância da praça bém com a apresentação. por ral que deve reunir mai de Brasil ter dado Inicio aos mo- 
de eventos doa mercados cen- exempio, de Jorge de Altinho, 300 ,IIII pessoas nesta n¼S vtmentos alusi/os a SIO JoAo 
trais. segue realizando attvl- Forró do Muido e Avine 2022 Com mia progniaãD e Soo Pedro, grándes arraiais 
dades festins a Rua de São Vinny repleta de artistas reconhe- jáforamrealidos nos muni-  
João e o Ce,itm de Criathida- tidos interoicionalinente no cípios de Meia Branca, Itapo- 
der. Já na regiAo Sul. oArai- CaFe 	- Famoso por apre- âmlato do sertanejo e frird maga d4la Barra dos Co- 
ei do Povo, na Orla de Ata- sentar um conmto de ata- moderna Entre as principais quelros. Muilheca, Slrhi, além 
laia, bem como o Espaço Coa- ços &versas, a cidade segue ataOEs estão: César wooni da Feira e FZa dacaininbo- 
.dura pramete impulsionar o diddida entre os evantos l]0 & Fabiano, mine Vinny, Fogo vieIro, reali2adas no mutilei- 
movimento de froaeiros. alares, rseliSos na ruas Na Sa* Mano Walte 	D'dia pio de ltaaiaaa 

da cidade durante o turno da 
Foná Sul - Realirado no manhã e tSo as fessas rea- 

municipio de Nossa Senhora liadas pela administração 

na

R$ULXWQ1IRfl DU»M$3O 
TØMADAÕE PÇOSM967/222 
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Prefeitura amplia 
passeios da Marinete do 
Forró na Orla da Atalaia tOM4fl pE 90Sf GvzeU 

OftEO Oarao de aossooa no eeoar das eIras de 

A Prefeitura de Aracaju ampliou os passeios turisticos da 
Marinete do Forrá, na Orla da Malaia, de forma a manter a 
programaçn do Forrã Cfli 2022 neste importante atrativo 
da ddat 

São dois circuitos inteiramente gz*nitor. ressalta o estoi. 
com  a presença de trio pé de serra e casal de quadrilheiros 
para animar as pessoas a bordo da Maiinete do Forró. 

A Marinete tem lime de 24 pessoas por passeio por or-
dem de chegada e hiscrição, não bã reservas prévias, 

programação da Edição janlua da Larinete do Foiõ 
Dias 25/06, 30/06 e OVO? 
Credenclamento a partir das iffi, no Ponto de lnfomiaçes 
aos Turistas (PIO, em frente aos anos da Orla da Atalaia. 
Saúde : Arcos da Orla da Atalaia 
1° Passeio: 171, 
20 passeiot lab 
Trajo, volta completa pela Orla da Atalaia. 
Duracão: 35m1a 

DE W.E LOQUEGURM IIT 
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